
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

quinta-feira, 11 de março de 2021 Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Boa Vista do Tupim

publica

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3F73F1E5F5508E5F8C34129D47D0E9F7



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

SUMÁRIO
• EDITAL DE LICITAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2021.

• CONTRATOS Nº 071-2021 CP 001-2021, 082-2021 CP 001-2021, 084-2021 CP 001-2021, 085-2021 CP 001-2021

• EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2021 .

•  CONTRATO Nº 119/2021 DL 033/2021

• PRIMEIRO TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS Nº 317-2020 TP 012/2020,  CONTRATO Nº 347/2020 TP 014/2020, CONTRATO Nº
350/2020 TP 016/2020

• SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2018 PP 053/2017

• AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021.
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021.

• CONTRATOS Nº 112/2021- DL 027/2021, Nº 113/2021- DL 028/2021, Nº 117/2021- DL 031/2021, Nº 118/2021- DL 032/2021, Nº 124/2021-
DL 034/2021, Nº 128/2021- DL 038/2021.

• CONTRATO Nº 069/2021 PP-007/2021.

• CONTRATO 067/2021- IL 003/2021.

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3F73F1E5F5508E5F8C34129D47D0E9F7



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Presencial

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
 

 

 

 

 
 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2021  

 
 

MODALIDADE: Pregão Presencial  
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global 

Forma de Execução: Parcelada conforme necessidades 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: Lei Federal n° 10.520/2002, 
subsidiariamente à Lei n° 8.666/1993, de 21/06/1993, LC n° 123/2006 e o 
Decreto Municipal n° 023/2011. 

 

OBJETO: Locação de horas de trator de esteira, para atender as 
necessidades de manutenção das estradas vicinais e remanejamento 
de lixo da sede do município de Boa Vista do Tupim, do tipo Menor 
Preço Global, válido até 31 de dezembro de 2021, de acordo com 
especificações e quantidades constantes do Termo de Referência e 
modelo de proposta, anexos I e II deste Edital.  

  

 

 

ABERTURA: Dia 24 de março de 2021  

às 09h00 (nove) horas 

 

LOCAL: 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, 
Bahia 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2021  
 

PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, torna público para ciência dos 
interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial  sob o nº 023/2021, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma de execução parcelada conforme 
necessidades, com base no Processo Administrativo instaurado para este fim, em sessão 
às 09:00 horas do dia 24 de março de 2021, na sala de Licitação e Contratos, situada à 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim - Bahia, cujo objeto é a 
locação de horas de trator de esteira, para atender as necessidades de manutenção 
das estradas vicinais e remanejamento de lixo da sede do município de Boa Vista do 
Tupim, válido até 31 de dezembro de 2021, de acordo com especificações e 
quantidades constantes do Termo de Referência e modelo de proposta, anexos I e II 
deste Edital.  
  
O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente 
Edital, pela Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 (que institui a modalidade de licitação 
denominada Pregão), Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e pelo Decreto 
Municipal nº 023/2011, (que adota a modalidade de licitação denominada Pregão para a 
aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da Administração Pública Municipal) e 
pela aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
O edital completo poderá ser lido e/ou obtido pelos interessados a partir do dia 11 de março 
de 2021 no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura, de segunda a sexta 
feira, no horário das 08h00min às 12h00min, ou solicitado pelo e-mail 
licitaboavistadotupim@gmail.com disponível também em sua íntegra no Diário Oficial do 
Município na página www.boavistadotupim.ba.gov.br. Para retirada física do edital e seus 
anexos será cobrada a taxa de R$ 20,00 (vinte reais), relativos ao custo estimado de 
reprodução. Demais aviso e atos decorrentes desta licitação serão publicados no Diário 
Oficial do Município – DOM. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (75) 
3326.2211 com o Pregoeiro e equipe de apoio. 
  
O valor acima corresponde, conforme art. 5º, III, da Lei n. 10.520/02, ao custo efetivo de 
reprodução, por meio gráfico e/ou eletrônico, da documentação fornecida, cujo valor não 
será devolvido, salvo se houver revogação ou nulidade desta licitação, desde que para 
este caso não tenha havido imputabilidade à empresa adquirente, e mediante restituição 
integral do material que lhe tenha sido fornecido em perfeitas condições e ordem. 
 
Não havendo expediente Administrativo no Paço Municipal na data marcada para 
recebimento dos Envelopes dos Documentos de Habilitação e Proposta Comercial, 
independente de notificação verbal ou escrita, estará automaticamente prorrogada para o 
1º (primeiro) dia útil subsequente, a data determinada para a Sessão Pública visando o 
recebimento dos referidos envelopes e prosseguimento dos procedimentos pertinentes ao 
Processo Licitatório, que será realizada no mesmo horário e local determinado, no 
preâmbulo deste Edital.  
 

ADVERTÊNCIA 
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O Município adverte a todos os licitantes, que não está hesitando em penalizar empresas 
que descumpram o pactuado, com aplicação de multas e suspensão de empresas em 
participação de certames licitatórios no município. Sugerimos que as empresas 
apresentem suas propostas e lances de forma consciente, com a certeza de que poderão 
entregar os objetos da forma como foi pedido no edital e dentro dos prazos, preços e 
padrões de qualidade exigidos. Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de 
preço são exceções à regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e 
somente serão deferidos, se em total consonância com a lei. Ratificamos, portanto, que as 
propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando evitar problemas, tanto 
para a administração pública como para os licitantes interessados. 
 
1 - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
1.1 - Constitui objeto desta licitação a locação de horas de trator de esteira, para 
atender as necessidades de manutenção das estradas vicinais e remanejamento de 
lixo da sede do município de Boa Vista do Tupim, válido até 31 de dezembro de 2021, 
do tipo Menor Preço Global.  
 
1.2 – A empresa vencedora quando da solicitação pela Administração deverá atender às 
seguintes exigências: 

 
1.2.1 – Iniciar a prestação dos serviços em até no máximo 02 (dois) dias úteis, da 
solicitação em conformidade com o especificado no termo de Referência deste edital, de 
acordo com as Ordens de Serviço emitidas pelo Município de Boa Vista do Tupim/Ba. 

  
1.2.2 – A descrição detalhada contendo os quantitativos e demais especificações dos 
serviços a serem prestados estão discriminadas no anexo I deste instrumento convocatório 
e deverão ser minuciosamente observados pelos licitantes interessados quando na 
elaboração de suas propostas;   
 
1.2.3 – A vencedora do certame deverá prestar os serviços a qualquer tempo em que for 
solicitada e nos prazos determinados pelo Município de Boa Vista do Tupim, não podendo 
portanto estipular em sua proposta de preços, prazos mínimos ou máximos para prestação 
dos serviços do objeto desta licitação, respeitadas as especificações do Termo de 
Referência deste edital.  
 
1.3 - Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital e que tenham 
especificado como objetivo social, expresso no Estatuto ou no Contrato Social, a prestação 
dos serviços pertinentes que sejam compatíveis com o objeto deste Edital. 
 
1.4 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, dessa licitação: 
 
1.4.1 - Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, participante do quadro societário da Licitante ou seu representante; 

 
1.4.2 - Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, 
personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

 
1.4.3 - Empresa que esteja em processo de concordata, falência, concurso de credores, 
dissolução ou liquidação; 
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1.4.4 - Empresa que na data fixada para apresentação da documentação e proposta, esteja 
por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou de contratar com o 
Município aqui licitante; e  

 
 1.4.5 - Empresa que tenha sido declarada inidônea ou suspensas para contratar com a 

administração pública direta, ou indireta, federal, estadual ou municipal, desde que o ato 
tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que 
o praticou. 

 
2 - LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES. 
 
2.1 - Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 07 
deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 
dois envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, 
como de n° 01 e n° 02, o que sugere a seguinte inscrição:  
 
AO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM/BA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021 
ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA 
ABERTURA DIA 24/03/2021 ÀS 09:00 HORAS  
PROPONENTE (NOME COMPLETO)  
 
AO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM/BA  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021 
ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTAÇÃO 
ABERTURA DIA 24/03/2021 ÀS 09:00 HORAS  
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
 
2.2 – A abertura desta licitação ocorrerá no dia 24 de março de 2021 às 09:00 horas, na 
Sala de Licitações, localizada na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista 
do Tupim - Bahia, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - 
Proposta de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem como o 
documento de credencial juntamente com as declarações em separado, dos envelopes 
acima mencionados, conforme especificado no item 3 deste edital. 
  
2.3 – Poderá ser aceito o envio de envelopes pelo correio ou outro meio que não seja a 
entrega na sessão pelo representante legal, neste caso, o participante ficará sem 
representação durante a sessão, não participará da fase de lances do certame e será 
mantido seu preço apresentado na proposta escrita para efeito de ordenação das 
propostas e apuração do menor preço. Não nos responsabilizamos por envelopes 
entregues fora do prazo ou em endereço errado. 
 
3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:  
 
3.1 - A proponente poderá se fazer representar na reunião de recebimento dos envelopes 
por pessoa devidamente credenciada caso seja representada por sócio administrador, 
esse credenciamento se fará mediante a apresentação do contrato-social em vigor e suas 
alterações (ou última alteração consolidada) devidamente registrado ou ata de eleição, 
esta última em se tratando de sociedade anônima e cópia do documento de identificação, 
em ambos os casos. 
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3.1.1 – Em se tratando de preposto, este deverá se apresentar munido de carta de 
credenciamento preferencialmente conforme modelo anexo V, ou instrumento 
público/particular de procuração, que deverá dar plenos poderes ao credenciado para 
formular lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar 
ao direito de interposição de recurso, enfim, para praticar em nome do licitante todos os 
atos pertinentes a este Pregão, devidamente assinada por representante legal da licitante, 
acompanhado de cópia de documento de identificação do (s) sócio (s) administrador (es) 
da empresa, do representante credenciado e ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor e suas alterações (ou última alteração consolidada) devidamente registrado da 
empresa. 

 
3.2 - O representante legal do licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recurso, enfim, para 
representar o licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 01 - Proposta de 
Preços ou 02 - Habilitação relativa a este Pregão. 
 
3.2.1 - Neste caso, o licitante ficará excluído da etapa de lances verbais e mantido o seu 
preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração 
do menor preço. 
 
3.2.2- O credenciamento de que trata o item 3, deverá ser entregue separado dos 
envelopes de ¨Proposta de Preços¨ e ¨Documentos de Habilitação¨. 
 
3.2.3 - Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação de 
licitantes retardatários, salvo se com isso os presentes concordarem expressamente e em 
unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão 
 
3.3 - Juntamente com o Credenciamento, as empresas participantes deverão 
entregar as seguintes declarações: 
 
a) Declaração dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no presente Edital, nos termos do anexo IV. 
 
b) declaração de atendimento ao art. 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
anexo VI e; 
 
c) Declaração de inexistência de fatos impeditivos da habilitação nos termos do 
anexo IX. 
 
3.4 - As Empresas que comprovarem o enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar 123/06, terão tratamento 
diferenciado das demais, consoante disposições constantes nos arts. 42 a 45 do mesmo 
diploma legal, devendo comprovar sua condição quando da apresentação dos documentos 
relativos ao Credenciamento. 
 
3.5. Para comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
a licitante deverá apresentar na fase do credenciamento um dos seguintes documentos: 
 

a) Certidão expedida pela Junta Comercial da sede da licitante, comprovando a condição 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de emissão não superior a 30 
(trinta) dias. 
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b) Prova de deferimento do pedido de opção pelo Simples Nacional. 

c) Balanço de Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) 
referente ao exercício anterior, autenticado na junta comercial da sede da licitante. 

d) Declaração, firmada por contador e representante legal da empresa, de que se enquadra 
como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do anexo III.  

 
3.6. Os documentos solicitados para o Credenciamento deverão ser apresentados no 
original, ou cópia autenticada por cartório competente ou ainda em cópia simples 
juntamente com apresentação dos respectivos originais para autenticação pela Comissão 
Permanente de Licitação/Pregoeiro preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas 
antes da sessão. 
 
4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:  
 
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença dos 
licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o Pregoeiro, após a 
fase de credenciamento, receberá os envelopes n. º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS e 02 
– DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO das empresas interessadas. 
 
4.2. O Pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:  
 
a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame;  
 
b) apresentar, ainda, as declarações elencadas nos sub-itens 3.3 alíneas “a”, “b” e “c” deste 
edital. 
 
5 - PROPOSTA DE PREÇO:  
 
5.1 – A Proposta de Preços (Anexo II) deverá ser preferencialmente impressa 
eletronicamente em papel com identificação da empresa, em 01 (uma) via, redigida em 
linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e assinada na última 
página e rubricada nas demais pelo representante legal da proponente, a ser entregue em 
envelope devidamente fechado e rubricado no lacre, contendo, na parte externa e frontal, 
as indicações mencionadas no item 2.1 deste Edital.  
 
5.2 – Na Proposta de Preços deverá constar: 
 
5.2.1 - Razão social da empresa, CNPJ e endereço completo; 

  
5.2.2 – Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de abertura do presente processo licitatório. 

 
5.2.3 - Descrição completa dos serviços a serem prestados em conformidade e condições 
deste edital. 
 
5.2.4 - Preço unitário e total global da proposta, sendo o último expresso em valor numérico 
e por extenso e todos indicados em moeda corrente nacional. 
 
5.2.4.1 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até 
no máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, 
também em eventual contratação.  
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5.2.4.2 – Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros, carga, descarga, deslocamento, motorista, seguridade social, 
pessoal combustíveis e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto desta licitação, correrão por conta do proponente.  

 
5.2.5. – A empresa licitante deverá anexar à sua proposta a Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta, nos termos do anexo VII: 
 
5.3 – Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 
quaisquer das disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades 
insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as 
que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas. 
  
5.3.1 - O critério de julgamento será o de Menor Preço Global após a etapa de lances. 
 
5.3.2 - Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem as exigências 
deste edital e/ou consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, assim considerados 
aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a prestação dos serviços do 
objeto da contratação a ser assinada. 
 
5.3.3 - Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários 
e, havendo discordância entre os valores em algarismo e por extenso, prevalecerão os por 
extenso. 
 
5.3.4 - Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
 
5.4 – A apresentação da proposta implicará na plena aceitação por parte do proponente 
das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
6.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da 
oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços em até 10% (dez por cento) superior 
àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subsequentes, até a proclamação da vencedora.  
 
6.2 - Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 
anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer 
novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas 
propostas escritas.  
 
6.3 - No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e 
sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada 
de maior preço, até a proclamação da vencedora.  
 
6.4 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços maiores iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.  
 
6.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra 
à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4.  
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6.5.1 - Dada à palavra à licitante, esta disporá de 15s (quinze segundos) para apresentar 
nova proposta. Este tempo poderá ser modificado pelo Pregoeiro durante a sessão, 
sempre que for constatado esta necessidade objetivando que os proponentes tenham 
tempo suficiente para calcular seus novos preços. 
 
6.6 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  
 
6.7 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes neste edital.  
 
6.8 - O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva do item e, consequentemente, no 
impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela 
mesma, que será considerado para efeito de ordenamento das propostas.  
 
6.9 - Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço Global e o valor estimado para a contratação, podendo o 
Pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido melhor oferta.  
 
6.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro 
as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
 
6.11 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor 
preço Global apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 
motivadamente a respeito.  
 
6.12 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 
Será declarada provisoriamente vencedora a licitante que ofertar o Menor Preço Global, 
desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste 
edital e seja compatível com o preço de referência estimado da licitação.  
 
6.13 - Serão desclassificadas as propostas que:  
 
a) não atenderem às exigências contidas neste edital;  

 
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;  

 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 
requisitos do item 05 deste edital;  

 
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 
inexequíveis.  

 
6.13.1 - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 
sem previsão no edital serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 
não for conflitante com o instrumento convocatório.  
 
6.14 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital.  
 
6.15 - Encerrada a etapa de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto 
no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do 
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desempate, preferência de contratação para as microempresas, e as empresas de 
pequeno porte que atenderem ao item 3.4 deste edital.  
 
6.15.1 - Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam superiores em 
até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor para cada item.  
  
6.16 - Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
  
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor 
será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 
àquela considerada até então de menor preço, situação em que será declarada vencedora 
do certame.  

 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta inferior à de menor preço, será facultada pela 
ordem de classificação às demais microempresas, empresas ou empresas de pequeno 
porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital a 
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.  
 
6.17 - Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, satisfizer as exigências 
do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da 
proposta originariamente de menor valor de cada item. 
  
6.18 - O disposto nos itens 6.15 a 6.17 deste edital não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte.  
 
6.19 - Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 
apresentadas na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e a intenção de recursos a serem porventura interpostos.  
 
6.20 - A sessão pública poderá ser suspensa em qualquer fase, quando o Pregoeiro julgar 
necessário com vistas a promover diligências para dirimir quaisquer dúvidas, fazer 
consultas ou análise técnicas mais apuradas e demais situações que justifique tal 
procedimento. 
 
6.21 - Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas no mesmo ato, as licitantes 
presentes.  
 
6.22 - Poderão ser convocados técnicos da Administração Municipal para realizarem 
diligencias com vistas a averiguar a autenticidade de documentos e informações prestadas 
pelas licitantes e/ou emissão de parecer técnico que versem sobre a avaliação dos 
equipamentos, que envolvam critérios para avaliações e de mais situações que visem 
alcançar o interesse público quanto ao objeto da licitação.  
 
7 - DA HABILITAÇÃO:  
 
7.1 - Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do 
ENVELOPE Nº 02, DOCUMENTAÇÃO, os seguintes documentos:  
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07.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se for o caso, tudo 
devidamente registrado na Junta Comercial do estado de origem no caso de empresa 
individual, em cujo teor se comprove o seu ramo de atividade e a sua compatibilidade com 
o objeto licitado; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, tudo 
devidamente registrado na Junta Comercial do estado de origem, em se tratando de 
sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores em cujo teor se comprove o seu ramo de atividade e 
a sua compatibilidade com o objeto licitado; 
 
c) Cópia de Cédula de Identidade e CPF dos sócios administradores da empresa em 
ambos os casos. 

 
07.1.2 - REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF); 
 
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 

 
c) Certidão Negativa ou positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo ao 
domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

 
d) Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 
e) Certidão Conjunta Negativa ou positiva, com efeito Negativo de débitos relativos a 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

 
f) Prova de regularidade para com o Alvará de Licença de Localização e Funcionamento 
da sede do Licitante. 

 
g) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho através de apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista, CNDT; 
 
07.1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Comprovação de a empresa proponente ter prestado serviços compatíveis com o objeto 
desta licitação, mediante a apresentação de 01 (um) ou mais atestados ou certidões em 
nome da empresa licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

07.1.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do 
Proponente, válida somente se expedida dentro de 30 (trinta) dias antes da sessão 
inaugural desta licitação, caso não tenha validade expressa. 

 
b) Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, 
considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão competente, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 
proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço Provisório. O licitante 
apresentará, conforme o caso, publicação do Balanço ou cópias reprográficas das páginas 
do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial do Estado 
da sede da Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos 
obrigatoriamente firmados pelo Contador habilitado, com comprovação através da 
apresentação da Certidão de Regularidade Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho 
Regional de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificado. 

 
b.1). No caso de Sociedade Anônimas, cópia autenticada da publicação do Balanço em 
Diário Oficial. 

 
c) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência, devem 
cumprir a exigência contida no subitem “b’, mediante a apresentação do Balanço de 
Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado. 
 
07.1.5 – Declaração de Inexistência da licitante de contratação de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre com menores de 18 (dezoito) anos ou de qualquer trabalho com 
menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos nos termos do anexo VIII: 

     
7.2 - A microempresa e a empresa de pequeno porte, que se qualificaram na fase do 
credenciamento para gozo das prerrogativas da Lei complementar 123/06, que  
apresentem na fase de habilitação alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
e apenas quanto a regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
(Lei complementar 147/2014 de 07 de Agosto de 2014), cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame para regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa sendo que, em caso de não 
regularização da documentação dentro do prazo previsto implicará decadência do direito 
à contratação (Lei Complementar nº 123/06, art. 43, §§ 1º e 2º). 
 
7.2.1 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez por igual 
período, desde que seja requerido pelo interessado de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo e aceito a critério da Administração.  
 
7.2.2 - O benefício de que trata o item 7.2 não eximirá a microempresa ou empresa de 
pequeno porte da apresentação de todos os documentos ainda que apresentem alguma 
restrição.  

 
7.2.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.2, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes na ordem de classificação ou revogar a licitação.  
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7.3 - O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de homologação da licitação, devendo a licitante 
retirá-lo após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias sob pena de inutilização do seu 
envelope.  
 
7.4 - Findo este prazo, os envelopes serão destruídos pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 
 
7.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada por cartório competente, em publicação da imprensa oficial ou ainda em 
cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para autenticação pelo Pregoeiro 
ou equipe de apoio. 
 
7.6 – O pregoeiro ou equipe de apoio autenticará os documentos preferencialmente em 
até 24 (vinte e quatro) horas antes da sessão. 
 
8 - DA HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o 
menor preço Global será declarada vencedora do certame. 
  
8.2 - Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a 
licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das mesmas, na ordem de 
classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda as exigências 
do edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido melhor oferta.  
 
8.3 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a 
vencedora e a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a 
intenção de interposição de recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação 
expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte 
dos licitantes.  
 
8.4 - Homologado o resultado da licitação o Pregoeiro convocará o interessado para 
assinatura do contrato que depois de cumpridos os requisitos de publicidade terá efeito de 
compromisso de prestar os serviços nas condições estabelecidas. 
 
9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  
 
9.1 - Tendo o licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a 
intenção de recorrer, esta deverá protocolar no prazo de 03 (três) dias para apresentação 
das razões de recurso, no Protocolo desta Prefeitura, situado na Travessa Prof.ª Nilda de 
Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim - Bahia.  
 
9.2 - Constará na ata da sessão à síntese das razões do recurso a ser apresentado bem 
como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para em assim 
querendo, manifestarem-se sobre as contrarrazões do recurso no prazo de 03 (três) dias 
após o término do prazo da recorrente, proporcionando a todas vistas imediatas do 
processo.  
 
9.3 - A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 
pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.  
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9.4 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 03 (três) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou 
fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de 
responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.   
  
10 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
10.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os 
termos do presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias 
úteis antes data fixada para a realização do Pregão no Protocolo desta Prefeitura, situado 
na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, nesta cidade.  
 
10.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o 2° (segundo) 
dia útil que anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação 
do suposto vício não suspenderá o curso do certame.  
 
10.3 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar 
do processo licitatório ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame sendo corrigido o ato convocatório. 
 
11 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 
11.1 - O pagamento será efetuado mensalmente até o 5.º (quinto) dia útil do mês 
subsequente a prestação dos serviços com base nas ordens de serviço solicitadas pelo 
Município no período; 
 
11.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, 
localizada na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro – Boa Vista do Tupim - Bahia, 
a nota fiscal dos serviços prestados no período de acordo com a respectiva Ordem de 
Serviço, devendo ser emitida em nome do Município de Boa Vista do Tupim e conter o 
número do contrato que a originou; 
 
11.3 – Além da nota fiscal dos serviços prestados, a empresa deverá apresentar junto com 
a nota fiscal e manter atualizados durante a validade do contrato os seguintes documentos: 
 
11.3.1 – Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
11.3.2 – Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
11.3.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 
Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão 
Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 
 
11.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 
 
11.3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade. 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3DE36C69E362FC1232C69674789C8D82

quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
 

 

 

12 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PRAZO 
 
12.1 - O prazo para início da prestação dos serviços será em até no máximo de 02 (dois) 
dias úteis, a partir do recebimento da ordem de serviço emitida pelo setor responsável. 
 
12.2 – A empresa deverá constar na Nota Fiscal o período em que os serviços foram 
prestados, além da identificação do órgão que solicitou. 
 
12.2.1 – Os serviços serão prestados, nos endereços constantes das ordens de serviço 
determinado pelo solicitante, que poderão ser executados em todo o município de Boa 
Vista do Tupim, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Serviço Prestado de acordo 
com relatório apresentado, para efeito de conformidade com horas trabalhadas. 
 
12.3 – Caso o equipamento utilizado não esteja de acordo com as especificações exigidas, 
a unidade solicitante lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado 
à autoridade superior, para as providencias cabíveis, sob pena de responsabilidade. 
 
13 - DAS PENALIDADES:  
 
13.1 - Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses dos itens abaixo, será aplicada as seguintes 
sanções graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de ações civis e 
criminais, após o prévio processo administrativo, garantida o contraditório a ampla defesa: 
 
13.2 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
2 (dois) anos quando: 
 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
 
13.3 - Ao contratado que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
 
13.3.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
13.3.2 - Multa por atraso imotivado da prestação dos serviços, nos prazos abaixo 
definidos: 
 
1. 2,0% (dois por cento) do valor da prestação dos serviços, por dia de atraso no prazo 
estabelecido, ou nos prazos parciais das Ordens de serviço, limitada a 20% do valor do 
contrato; 

2. 2,0% (dois por cento) do valor da prestação dos serviços, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de equipamento, na primeira vez, limitada a 20% do valor 
do contrato;    
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3. 4,0% (quatro por cento) do valor da prestação dos serviços, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de equipamento, nas reincidências, limitadas a 20% do 
valor do contrato.   
 
13.3.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias da solicitação dos serviços; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
13.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 
10% a 20%, do valor registrado; 
 
b) deixar de prestar os serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20% do valor contratado; 

c) prestar os serviços em desacordo com termo de referência, ou que comprometa a 
qualidade dos serviços: multa de 10% a 20% do valor registrado; 
 
13.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.3.3 e 
13.3.4. 
 
13.4 - A suspensão temporária do prestador de serviços cujo contrato firmada com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações 
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi 
imposta. 
 
13.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o prestador de serviços ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
 
13.6 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da prestação dos 
serviços a serem pagos, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório a 
ampla defesa, ou ainda, cobradas judicialmente a critério do departamento 
administrativo/jurídico da Prefeitura.  
 
13.7 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades a 
depender do grau da infração cometida pelo detentor do contrato e dos prejuízos causados 
à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 
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13.8 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo garantido o contraditório e a 
ampla defesa, contado da notificação administrativa ao promitente. 
 
13.9 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

14.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 
decorrentes de interpretação deste edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município 
de Boa Vista do Tupim, Setor de Licitações, sito na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, 
Centro – Boa Vista do Tupim - Bahia, no horário compreendido entre as 08:00 e 12:00 
horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada 
para recebimento dos envelopes.  

14.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 
pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município de Boa Vista 
do Tupim, Setor de Licitações, no mesmo endereço.  

14.3 -  Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

14.4 - A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 
anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar os 
participantes (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93).  

14.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja.  

14.6 - Este Edital e a minuta do contrato foram aprovados pela Procuradoria Jurídica do 
Município, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº. 8.666/93 e alterações.  

14.7 - Os casos omissos no presente edital, conflituosos ou duvidosos serão resolvidos 
pelo Pregoeiro que deverá valer-se das disposições legais pertinentes. 
 
15 - DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 
 
15.1 – A validade do contrato será até 31 de dezembro de 2021, com termo inicial a partir 
da data de sua assinatura, ou quando todas as quantidades de horas forem prestadas e 
todos os compromissos financeiros forem cumpridos.  
 
16 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1 - As despesas decorrentes desta licitação, correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 
 
02.07.01         Secretaria Municipal de Ordem Pública 
2112                Manutenção da Limpeza Pública  
3390.39.00     Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE 00 
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02.07.01        Secretaria Municipal de Ordem Pública 
1008              Recuperação e Conservação das Estradas Vicinais  
3390.39.00    Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE 00 
 
17 - DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1 - A Fiscalização da execução do objeto do contrato a ser assinada será feita mediante 
pessoal credenciado da Secretaria Municipal de Ordem Pública na pessoa do Sr. Sávio 
Bulcão dos Santos ou quem este delegar, sem que reduza, nem exclua a 
responsabilidade do contratado. Esta Fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 
Administração, representada na oportunidade pela MUNICÍPIO. Reserva-se a fiscalização 
o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no 
Edital de Licitação, no contrato, nas Leis, regulamentos, ou tudo quanto, direta ou 
indiretamente, se relacione com o objeto da contratação subsequente. 
 
18 – DOS ANEXOS 
 
19.1 - ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
19.2 - ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
19.3 – ANEXO III – DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 
19.4 – ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
19.5 – ANEXO V -  MODELO DE CREDENCIAMENTO 
19.6 – ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/93 
19.7 – ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA; 
19.8 - ANEXO VIII – DEC. DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
19.9 - ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
19.10 - ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO 
 

 

Boa Vista do Tupim/BA, 11 de março de 2021. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Ivan Bezerra Fachinetti  

Pregoeiro Municipal 
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A N E X O – I 
 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – INTRODUÇÃO: 

1.1 – A Secretaria Municipal de Ordem Pública, diante da necessidade de manutenção 
das estradas vicinais e remanejamento de lixo da sede do município de Boa Vista do 
Tupim, solicita abertura de certame licitatório objetivando futura locação de horas de 
trator de esteira para prestação destes serviços.  

2 – OBJETO: 

2.1 – Constitui objeto deste instrumento, por meio de Pregão Presencial  a locação de 
horas de trator de esteira , para atender as necessidades de manutenção das estradas 
vicinais e remanejamento de lixo da sede do município de Boa Vista do Tupim, com 
prestação de serviços parcelado conforme necessidades durante o período de abril 
a dezembro de 2021, de acordo com quantitativo constante da planilha de 
especificação com descrição dos serviços, equipamento a ser utilizado e valores 
referenciais, parte integrante deste termo de referência. 

3 - DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – A prestação de serviços de locação de horas de trator de esteira se faz 
necessário, para atender a demanda das necessidades de cada atividade de forma 
rápida e eficiente, evitando atrasos na prestação dos serviços por inexistência de 
licitação para tal fim, o que pode comprometer a segurança de pessoas em 
deslocamento pelo município no caso das estradas vicinais e no tratamento do lixo de 
forma adequada.  

O município conta hoje com uma população estimada na zona rural de 11.000 
habitantes, e uma área de mais de 2.600.000 km² cortados por várias estradas vicinais 
entre seus povoados e assentamentos que necessitam constantemente de 
manutenção corretiva face a erosões provocadas pelas chuvas além do desgaste 
natural das estradas sem pavimentação por veículos leves e pesados no escoamento 
de produtos e prestação de serviços aos seus moradores. 

O remanejamento e tratamento de lixo na sede do município também requer ação 
imediata e constante para melhoria no local de descarga dos resíduos sólidos com 
movimentação constante de máquinas tipo trator de esteira para melhor adequação 
deste espaço evitando maiores danos ao meio ambiente.   

Diante desse contexto, fica clara a necessidade de a Administração Municipal atuar 
com agilidade e eficiência na execução da conservação de suas estradas e tratamento 
de lixo, uma vez que é seu dever e responsabilidade organizar e prestar os serviços 
com qualidade e segurança. 

3.2 - O critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço Global, objetivando 
a ampla disputa de interessados que possuam equipamento do porte solicitado, 
esperando-se com isso conseguir a proposta mais vantajosa para a Administração, 
melhor alocando os recursos públicos, fator indispensável à boa gestão administrativa. 
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3.3 - O prazo de início da prestação dos serviços deverá ser de até 02 (dois) dias úteis 
a partir da solicitação emitida pelo órgão interessado e assinada pela autoridade 
competente designada para tal fim. 

3.4 – Os serviços de manutenção das estradas vicinais deverão ser prestados em 
todas as regiões do município, incluindo sede e zona rural que se fizerem necessários, 
no caso da manutenção das estradas vicinais. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES  

4.1 DA CONTRATANTE 

4.1.1 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no edital e contratação 
subsequente dentro do prazo previsto, que deverá ser mensal de acordo com as horas 
trabalhadas no período, desde que atendidas às formalidades pactuadas. 

4.1.2 - Fazer as solicitações de prestação dos serviços com antecedência necessária, 
com as especificações dos serviços a serem prestados e com assinatura do 
responsável pela solicitação além de entregar a via própria ao prestador dos serviços. 

4.1.3 – Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prefeita prestação dos 
serviços a serem executados. 

4.1.4 – Efetuar o acompanhamento e fiscalização dos serviços solicitados e registrar 
qualquer anormalidade na prefeita prestação dos serviços. 

4.2 DA CONTRATADA 

4.2.1 - Prestar os serviços do futuro contrato nos valores e especificações contidas no 
edital e proposta. 

4.2.2 - Arcar sob sua responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução dos serviços a serem 
prestados, isentando o município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias no caso de reclamações trabalhistas, 
ações de responsabilidade civil e penal decorrente de qualquer tipo de demanda. 

4.2.3 - Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros, carga, descarga, deslocamento, motorista, seguridade social, 
pessoal combustíveis e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto desta licitação, correrão por conta do proponente. 

4.2.4 - A contratada deverá assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas 
necessárias para a prestação dos serviços do objeto da contratação com perfeição e 
acuidade e dentro das normas necessárias de segurança. 

4.2.5 - Assumir e se responsabilizar por quaisquer danos materiais e ou pessoais 
causados ao município ou a terceiros provocados por seus empregados ainda que por 
omissão involuntária, devendo ser adotadas as providências necessárias para o seu 
ressarcimento no prazo de 48 horas. 

5. CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO 

5.1 - Na análise das propostas, será verificado o cumprimento de todas as condições 
estabelecidas no edital, bem como considerado o critério de seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração. 
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5.2 - No julgamento, será considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta 
de preços de acordo com as especificações do edital e seus anexos e ofertar o menor 
preço global. 

6. FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será feito pelo Município de Boa Vista do Tupim, de forma 
parcelada, mensalmente de acordo com as horas efetivamente trabalhadas no 
período, mediante a apresentação de Nota Fiscal, no prazo de até 05 (cinco) dias de 
sua emissão, mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela 
contratada. 

7 – DO PRAZO PARA ASSINATURA E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

7.1 – O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, 
para assinar o contrato, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, 
quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

7.2 – A validade do contrato será até 31 de dezembro de 2021, com termo inicial a partir 
da data de sua assinatura, ou quando todas as quantidades de horas forem prestadas e 
todos os compromissos financeiros forem cumpridos. 

7.3 - O prazo de início da prestação dos serviços deverá ser de até 02 (dois) dias úteis 
a partir da solicitação emitida pelo órgão interessado e assinada pela autoridade 
competente designada para tal fim 
 

8 – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E VALORES REFERENCIAIS: 

 

PLANILHA ORÇAMENTARIA COM VALORES REFERENCIAIS 

DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE

DE HORAS 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
Locação de horas de trator de esteira para 
manutenção das estradas vicinais e 
remanejamento de lixo da sede do 
município, tipo 7D, 283, potência liquida 90 
HP ou similar.  

600 horas 190,00 114.0000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 114.000,00 
 

 
Boa Vista do Tupim, 11 de março de 2021. 

 
 
 
 

Sávio Bulcão dos Santos 
Secretário Municipal de Ordem Pública 
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ANEXO II  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 023/2021 

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Razão Social:________________________________________________ 
CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 
 
Vimos apresentar proposta comercial referente ao Pregão Presencial nº 023/2021, 
cujo objeto é a locação de horas de trator de esteira para atender as necessidades de 
manutenção das estradas vicinais e remanejamento de lixo da sede do município de 
Boa Vista do Tupim, do tipo menor preço Global, pelo período de abril a dezembro de 
2021, de acordo com as especificações e características constantes no Termo de 
Referência Anexo I do Edital, o qual é parte integrante do mesmo. 
 
 PLANILHA DE COTAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

DE HORAS 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  

01 

Locação de horas de trator de esteira para 
manutenção das estradas vicinais e 
remanejamento de lixo da sede do 
município, tipo 7D, potência liquida 90 HP 
ou similar.  

600 horas   

VALOR TOTAL  
 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
 

Local, ___ de __________ de 2021 
 
 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal pela empresa) 
Carimbo de CNPJ da empresa 
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ANEXO III  

 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 023/2021  

 
 

DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 
 

 
A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua _________ 
nº ______, (Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal, DECLARA 
expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 
 
a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em 
atendimento a Lei Complementar 123/2006; 
 
b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do 
Artigo 3º LC 123/06; 
 
c) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal 
habilitação, em cumprimento ao art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
Localidade e data: ____________ 

 
 

______________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Carimbo do CNPJ 
 
 

________________________ 
Assinatura do Contador responsável 

Nº CRC 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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ANEXO IV  

 

 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 023/2021  

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

(Nome da empresa), CNPJ n. xxx, sediada na xx, declara, sob as penas da 

lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 

presente edital, do Pregão Presencial n° 023/2021, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 
Localidade e data: 

 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Carimbo do CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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ANEXO V 

 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 023/2021  

 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 

 
A __________________, CNPJ nº. ____________, por seu representante legal 

infra assinado, CREDENCIA para em seu nome, o (s) Sr. (s)__________________ 

Carteira (s) de identidade nº__, CPF nº _______________, a representá-la junto 

ao Pregoeiro DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, consoante a exigência 

contida no Edital da Licitação epigrafada, com plenos e irretratáveis poderes para 

dar lances, impetrar, impugnar ou desistir de recursos, e em geral para tomar todas 

e quaisquer deliberações atinentes a esta licitação de nº. 023/2021, ficando-lhe 

vedado o substabelecimento. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 
(Nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

Carimbo do CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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ANEXO VI 
 

 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 023/2021  

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 
8.666/93 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade 
de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Boa Vista do 
Tupim na Modalidade Pregão Presencial de nº 023/2021, do tipo Menor Preço 
Global  que objetiva a locação de horas de trator de esteira, para atender as 
necessidades de manutenção das estradas vicinais e remanejamento de lixo 
da sede do município de Boa Vista do Tupim, do tipo menor preço Global, com 
data da reunião inicial marcada para o dia 24 de março de 2021, às 09:00 horas 
na sala da Comissão Permanente de Licitações – CPL/Pregoeiro, que não 
possuímos servidor público municipal em nosso quadro técnico, conforme 
determina o art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 
_______________, __ de _________________ de 2021. 

Local e data 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Carimbo do CNPJ 
 
 
 
 

 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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ANEXO VII 

 
 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 023/2021  

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

 
 (Nome do representante da licitante), RG nº xxx, CPF nº xxx, (nacionalidade), (estado 
civil), (profissão), (cargo que ocupa na empresa) devidamente constituído pela (nome 
da empresa), CNPJ ............, doravante denominada licitante, para fins do disposto no 
item 5 do edital de Pregão Presencial nº 023/2021, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 023/2021, foi 
elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial 
nº 023/2021, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 023/2021, 
quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 
023/2021, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 
023/2021, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante da(o) comissão antes da abertura oficial das 
propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
 

Local, _____ de _________________ de 2021. 
 
 

______________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Carimbo do CNPJ 
 

 
Obs: Apresentar a declaração junto à Proposta de Preços. 
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ANEXO VIII 

 

 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 023/2021  

 
 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) 
anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ) 
 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 

 
________________,  ______ de _________________________ de _____. 

Local e data 
 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Carimbo do CNPJ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos de Habilitação. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3DE36C69E362FC1232C69674789C8D82

quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
 

 

 

 
 

ANEXO IX 
 

 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 023/2021  

 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

 
(nome da empresa), CNPJ nº __________, sediada (endereço completo), 

declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

 
________________,  ______ de _________________________ de _____. 

Local e data 
 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Carimbo do CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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ANEXO X 
 

 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021  

MINUTA 
  

TERMO DE CONTARTO Nº ....../2021 
 
 
 

Termo de Contrato de prestação 
de serviços n°..../2021 por Pregão 
Presencial de n° 023/2021, para 
locação de horas de trator de esteira 
para atender as necessidades do 
município, que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim e a empresa ................, 
conforme segue. 
 

 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público,  inscrito no CNPJ sob nº 
13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/no Centro – Boa Vista 
do Tupim – Bahia, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes 
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, neste 
ato doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ..........................., CNPJ nº 
..............., sediada na Rua ......................., neste ato representada pelo Sr. 
........................................,RG.....................CPF........................, aqui denominada 
CONTRATADA, nos termos do artigo 15 da Lei 8.666/93, Lei Federal 10.520/02, Decreto 
Municipal nº 023/2011, e demais normas aplicáveis, considerando o resultado da licitação 
na modalidade de  PREGÃO PRESENCIAL  Nº 023/2021, conforme consta do processo 
administrativo para este fim, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

 
1.1 – Constitui o objeto do presente contrato a locação de horas de trator de esteira, para 
atender as necessidades de manutenção das estradas vicinais e remanejamento de lixo 
da sede do município de Boa Vista do Tupim conforme segue: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE

DE HORAS 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  

01 

Locação de horas de trator de esteira para 
manutenção das estradas vicinais e 
remanejamento de lixo da sede do 
município, tipo 7D, com potência liquida 90 
HP ou similar.  

600 horas   

VALOR TOTAL  
 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO CONTRATO 
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2.1 – O presente contrato terá validade até 31 de dezembro de 2021, com termo inicial a 
partir da data de sua assinatura, ou quando as quantidades nele descrita forem solicitadas, 
atendidas e todos os compromissos financeiros forem cumpridos, podendo ser prorrogado 
de acordo com a legislação pertinente e acordo entre as partes. 
 
 

CLÁUSULA III – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

3.1. - O valor global deste contrato é de R$ ________ ( ____________ ), correspondendo 
a locação de 600 (seiscentas) horas de trator ao valor de R$ ...........(...........) por hora 
trabalhada. 
 
3.2 - Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
prestação dos serviços ora contratado na sede e zona rural do município de Boa Vista do 
Tupim. 
 
3.3 - O pagamento referente a prestação dos serviços será efetuado mensalmente até o 
30º (trigésimo) dia do mês subsequente a sua prestação e conferencia das quantidades 
de horas solicitadas, com acompanhamento de planilha descritiva dos serviços realizados, 
devidamente atestados pela unidade solicitante. 

3.4 - Para pagamento a empresa deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal nos moldes 
exigidos na legislação pertinente, devendo ser emitido em nome do Município de Boa Vista 
do Tupim. 

3.5 - Além da Nota Fiscal dos serviços prestados a empresa deverá apresentar e manter 
atualizados durante a validade do contrato, os seguintes documentos: 
 
3.5.1 – Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 
situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5.2 -  Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
3.5.3 – Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, expedida pela Secretaria da 
Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando sua 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
3.5.4 – Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 
  
3.5.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo 
Município, relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para 
com a Fazenda Municipal;  
 
3.6 - O pagamento estará condicionado a prestação total dos serviços solicitados no 
período e à aprovação e conferência pela unidade solicitante.  
 

CLÁUSULA IV – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 
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02.07.01        Secretaria Municipal de Ordem Pública 
2112              Manutenção da Limpeza Pública  
3390.39.00    Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE 00 
 
02.07.01        Secretaria Municipal de Ordem Pública 
1008              Recuperação e Conservação das Estradas Vicinais  
3390.39.00    Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE 00 
 

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 
5.1 - O pagamento referente a prestação dos serviços constantes deste contrato será 
efetuado mensalmente até o 10º (decimo) dia do mês subsequente a sua prestação e 
conferencia das quantidades de horas solicitadas, com acompanhamento de planilha 
descritiva dos serviços realizados, devidamente atestados pela unidade solicitante. 

5.2 - Para pagamento a empresa deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal nos moldes 
exigidos na legislação pertinente, de acordo com o descrito na Nota de Empenho, devendo 
ser emitido em nome do Município de Boa Vista do Tupim, contendo o número do contrato 
correspondente. 

5.3 - Além da Nota Fiscal dos serviços prestados a empresa deverá apresentar e manter 
atualizados durante a validade do contrato, os seguintes documentos: 
 
5.3.1 – Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
5.3.2 -  Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
5.3.3 – Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, expedida pela Secretaria da 
Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando sua 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
5.3.4 – Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 
 
5.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo 
Município, relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para 
com a Fazenda Municipal;  
 
5.4 - O pagamento estará condicionado a prestação total dos serviços solicitados no 
período e à aprovação e conferência pela unidade solicitante.  
 
5.5 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
 
5.6 – Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária.  
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CLÁUSULA VI – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 

6.1 - O prazo de início da prestação dos serviços contratados será de até 02 (dois) dias 
úteis a partir da emissão da Ordem de Serviço emitida pela unidade solicitante ou pela 
autoridade competente designada para tal fim. 

6.2 - Nos preços contratados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza, carga, descarga 
deslocamento e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a 
implicar no fiel cumprimento deste contrato. 

6.3 - Caso o equipamento disponibilizado não esteja de acordo com as especificações 
exigidas, o responsável pela solicitação lavrará termo circunstanciado do fato, devendo ser 
encaminhado a autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

6.4 - O aceite dos serviços solicitados não exclui a responsabilidade da contratada pela 
perfeita execução do serviço, ficando a mesma obrigada a refazer no todo ou em parte o 
serviço se a qualquer tempo se verifiquem vícios ou incorreções. 
 
6.5 - Toda e qualquer serviço efetuado fora do estabelecido neste contrato, será 
imediatamente notificado ao, que ficará obrigada a refazê-los, o que fará prontamente, 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais correções, podendo ser aplicadas 
também as sanções previstas na legislação pertinente. 
 
6.6 – A Unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a 
conferência dos serviços realizados, lavrando o termo de conferência ou notificando a 
contratada para refazer os serviços prestados em desacordo com a solicitada. 
 

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES 
 
7.1 – Da contratante 
 
7.1.1 - Atestar o recebimento definitivo dos serviços prestados e solicitados;  
 
7.1.2 - Fazer a solicitação da prestação dos serviços contratados, mediante Ordem de 
Serviço com antecedência necessária para que o CONTRATADO disponibilize o 
equipamento 
 
7.1.3 - Prestar toda e qualquer informação a contratada quando por esta solicitada, 
necessária a perfeita execução dos serviços solicitados; 
 
7.1.4 - Efetuar os pagamentos no prazo avençado após a entrega e conferencia das 
respectivas notas fiscais; 
 
7.1.5 - Encaminhar por e-mail todas as solicitações de serviços, obedecendo ao horário de 
funcionamento do estabelecimento comercial. 
 
7.1.6 - Notificar formalmente a contratada e autoridade superior qualquer irregularidade na 
prestação dos serviços prestados, para aplicação de eventuais sanções.   
 
7.1 7 - Exercer a Fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediante pessoal 
credenciado da Secretaria Municipal de Ordem Pública na pessoa do Senhor Sávio 
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Bulcão dos Santos ou quem este designar, sem que reduza, nem exclua a 
responsabilidade da CONTRATADA. Esta fiscalização será exercida no exclusivo 
interesse da Administração, representada na oportunidade pela MUNICÍPIO. Reserva-se 
a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão 
não previstos no Edital de Licitação, neste contrato, nas Leis, Regulamentos, ou tudo 
quanto, direta ou indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato.  
  
7.2 – Da Contratada  
 
7.2.1 - Prestar os serviços deste contrato nos valores e especificações contidas no edital 
e proposta apresentada, garantindo a Prefeitura Municipal a execução dos serviços 
elencados no objeto do presente contrato. 
 
7.2.2 - Arcar sob sua responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução dos serviços constantes deste 
contrato, isentando o município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes da prestação dos serviços ou de qualquer 
tipo de demanda. 
 
7.2.3 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas necessárias 
para a prestação dos serviços ora contratados com perfeição e acuidade e dentro das 
normas necessárias de segurança. 
 
7.2.4 - Assumir e se responsabilizar por quaisquer danos materiais ou pessoais causados 
ao município ou a terceiros provocados por seus empregados ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas as providências necessárias para o seu ressarcimento 
no prazo de 48 horas. 
 
7.2.5 - Deverão ser prestados todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
município para a perfeita prestação dos serviços aqui contratados. 
 
7.2.6 - Manter durante toda a validade do contrato, as mesmas condições fiscais de 
habilitação. 
 
7.2.7 - Aceitar nas mesmas condições iniciais os acréscimos ou supressões que fizerem 
necessários no quantitativo estimado do objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
das quantidades estimadas. 
 
7.2.8 - Disponibilizar o equipamento (trator) no prazo máximo de 48 horas da solicitação, 
após emissão de Ordem de Serviço. 
 

CLÁUSULA VIII – DAS PENALIDADES 
 

8.1 A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida o contraditório a ampla 
defesa: 
 
8.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
8.1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
2 (dois) anos quando: 
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a. Não celebrar o contrato; 
b. Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c. Apresentar documentação falsa; 
d. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e. Não mantiver a proposta; 
f. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g. Comportar-se de modo inidôneo; 
h. Cometer fraude fiscal. 

 
8.1.3 - Ao contratado que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
 
8.1.3.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
8.1.3.2 - Multa por atraso imotivado da prestação dos serviços, nos prazos abaixo 
definidos: 
 
1. 2,0% (dois por cento) do valor da prestação dos serviços, por dia de atraso no prazo 
estabelecido, ou nos prazos parciais das Ordens de serviço, limitada a 20% do valor do 
contrato; 

2. 2,0% (dois por cento) do valor da prestação dos serviços, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de equipamento, na primeira vez, limitada a 20% do valor 
do contrato;    
 
3. 4,0% (quatro por cento) do valor da prestação dos serviços, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de equipamento, nas reincidências, limitadas a 20% do 
valor do contrato.   
 
8.1.3.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias da solicitação dos serviços; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
8.1.3.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 
10% a 20%, do valor registrado; 
 
b) deixar de prestar os serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20% do valor contratado; 

c) prestar os serviços em desacordo com termo de referência, ou que comprometa a 
qualidade dos serviços: multa de 10% a 20% do valor registrado; 
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8.1.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 6.1.3.3 
e 6.1.3.4. 
 
8.1.4 - A suspensão temporária do prestador de serviços cujo contrato firmada com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações 
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi 
imposta. 
 
8.1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o prestador de serviços ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
 
8.1.6 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da prestação dos 
serviços a serem pagos, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório a 
ampla defesa, ou ainda, cobradas judicialmente a critério do departamento 
administrativo/jurídico da Prefeitura.  
 
8.1.7 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades a 
depender do grau da infração cometida pelo detentor do contrato e dos prejuízos causados 
à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 
 
8.1.8 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo garantido o contraditório e a 
ampla defesa, contado da notificação administrativa ao promitente. 
 
8.1.9 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
. 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
 
9.1 – O presente contrato poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, 
quando: 
 
9.1.1 – A contratada não cumprir as obrigações constantes neste contrato ou recusar-se a 
prestar os serviços, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias após o prazo 
preestabelecido para início do mesmo; 
 
9.1.2 – Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato; 
 
9.1.3 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, se assim for 
decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.4 – Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
9.1.5 - Ocorrer falência ou dissolução da sociedade. 
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CLAUSULA X – DAS COMUNICAÇÕES 
 
10.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
do presente contrato serão feitas sempre por escrito.  
 

CLAUSULA XI - DA VINCULAÇÃO: 
 
11.1 – O presente contrato está vinculado ao Edital de Pregão Presencial n° 023/2021, 
devidamente aprovado pela Procuradoria Municipal. 

 
11.2 – Integram este contrato, o edital do Pregão Presencial n° 023/2021 e proposta da 
empresa, classificada em 1° lugar no certame supramencionado.  
 
11.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei federal 10.520/02 e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 

CLÁUSULA XII – DO FORO 
 
12.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim – BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas deste contrato, renunciando os demais 
pro mais privilegiados que sejam.  
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais e 
jurídicos. 
 
 

Boa Vista do Tupim, Ba, _____  de ____________ de 2021 
 

 
 
 

Helder Lopes Campos  
Prefeito Municipal 

 
 
 

Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
Nome:_______________________________ 
 
CPF nº_______________________________ 

 
Nome:________________________________ 
 
CPF nº_______________________________ 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
ContratoDOPrefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim EidTravessa Prof. Nilda de Castro, s/nº,, CentroBoa Vista do Tupim — Bahia —- CEP 46.850-000

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTADOTUPIM
GOVERNO DO TRABALHO

Processo Administrativo nº, 027/2021

CONTRATO N.º 071/2021
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILTARPARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,

A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pessoa jurídica de direito público, comsede à Travessa Prof.Nilda de Castro, s/nº Centro — BoaVista do Tupim, Bahia, inscritano CNPJ sob n.º 13,718.176/0001-25, representada neste ato pelo Prefeito Municipal,Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, Casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, Bahia,doravante denominado CONTRATANTE,e por outro lado a pessoa física de AntônioMuniz da Silva com residência na Rua Raimundo Lopes Pereira, Assentamento BeiraRio, Zona Rural, Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, inscrito no CPF sob n.º910.400.355-15, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nasdisposições Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e Lei Federal 8.666/93 e tendo em vista oque consta na Chamada Pública nº 001/2021, resoivem celebrar o. presente contratomediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos porAgricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal einformal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista doTupim/BA, em atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução/CD/FNDE nº 26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.º001/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA

+ O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da AgriculturaFamiliar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de GênerosAlimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento,
CLÁUSULA TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e doEmpreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaraçãode Aptidão ao PRONAF — DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme alegislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do DesenvolvimentoAgrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda deGêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
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GOVERNO DO. TRABALHOCLÁUSULA QUINTA

O
início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento daOrdem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo dofornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2021.
A entrega dos gêneros alimentícios deverá serfeita nos locais, dias e quantidades deacordo com a chamada Pública n. º 001/2021.
O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo deRecebimento e as Notas Fiscais de Vendapela pessoa responsável pelaalimentação noloca! de entrega.

CLÁUSULA SEXFA

a) Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto deVenda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valortotal de R$ R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais), correspondente aofornecimento total de:

ITEM DESCRIÇÃO UND|QTDE|VALOR|VALOR
UNIT. TOTALBANANA cia prata e ou maçã, apresentando graude maturação tal que lhe permita suportar amanipulação, o transporte e a conservação em1 condições adequadas para o consumo. Com Dúzias 600 4,00 2.400,00ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordocom a Resolução 12/78-da CNNPA. Unidade defornecimento: Dúzias.

“|

MANDIOCA (aipim) de 7º qualidade, in natúra, livre5 de impurezas que impossibilite o consumo. Unidade |. Quilos 200 4,50 900,00de fornecimento: Kg
ABÓBORA,de 1º qualidade, apresentando grau dematuração tal que lhe permita suportar amanipulação, o transporte e a conservação em7 condições adequadas para o consumo. Com|Quitos 250 2,00 500,00ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordocom a Resolução 12/78 da CNNPA. Unidade deFornecimento: Kg
TOMATE, de 1º qualidade, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar amanipulação, o transporte e a conservação em10|condições adequadas para o consumo. Com|Quilos 200 4,00 800,00ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo -com a Resolução 12/78 da CNNPA. Unidade defornecimento: Kg
COENTRO,de 1º qualidade, apresentando grau de
maturação para o consumo. Com ausência de11|sujidades, parasitos e tarvas, de acordo com aj Quilos 100 8,00 800,00Resolução 12/76 da CNNPA, Unidade defomecimento: Kg
BATATA doce, apresentando grau de maturação talque lhe permita suportar o transporte e aconservação em condições adequadas para o12|consumo. De 13 qualidade, isenta de matéria terrosa|Quilos 400 3,00 1.200,00de parasitas e de detritos animais e vegetais, deacordo coma resolução 12/78 da CNNPA, Unidadede fomecimento: Kg
PIMENTÃO Verde, apresentando graus de
maturação tal que lhe permita suportaro transporte u14
& a conservação em condições adequadas para o Quilos 100 4,00 400,00consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e

CNPJ: 13.718.176/0001-25
: BOAVISTADOTÚPIM

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C7AE9630AF51AC84228BF2EA4FB98C5B

quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 041

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

DommaO
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CNPJ: 13,718.176/0001-25
BOAVISTADOTÚPIM

GOVERNO DO TRABALHOtarvas, de acordo coma resolução 12/78 da CNNPA,Unidade de fornecimento: Kg
MELANCIA de 77 qualidade apresentando grau dematuração tal que lhe permita suportar o transporte|-e a conservação em condições adequadas para o16|consumo. Isenta de matéria terrosa, parasitos e de Quilos 500 1,60 800,00

- detritos animais e vegetais de" acordo com: -a ”resolução 1278 da CNNPA. Unidade defornecimento: Kg

Valor Total: 7.800,00
b) No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas 'as despesas com frete,recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais,

CLÁUSULA SÉTIMA

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas asseguintes sanções, gráduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo desanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampladefesa e o contraditório:

7.1.1 Advertência Sempre que forem constatadas infrações leves.
7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do Serviço, nos prazos abaixo definidos:
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazocontratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% dovalor docontrato;

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazoestabelecido e notificado Por escrito pela Fiscalização para o cumprimento dedeterminações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor do contrato;| €) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso noprazo estabelecido e notificado Por escrito pela Fiscalização para o cumprimento dedeterminações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do contrato.
7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30%do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança. de. perdas e danos quevenham a ser causados ao interesse Público e da possibilidade da rescisão contratual;
7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15(quinze) dias;

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos docontrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1,4 Suspensãodeaté 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a dependerdo prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
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GOVERNO DO TRABALHO
a) não atenderàs especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato:multa de 10% a 20%; ,

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de10% a 20%;

c) prestar serviço ou fomecer em desacordo com os Projetos básicos, executivos etermos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ouque comprometa a segurança das Pessoas: multa de 10% a 20%;
7.15 Deciaração de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraçãoPública quandoo licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem713e714,
7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Públicaesteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações noâmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.
7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PúblicaMunicipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejapromovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, queserá concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração “pelos prejuízosresultantes e após decorrido o Prazo da penalidade aplicada.
7.4 As multas aplicadas deverão Ser pagas espontaneamente: no prazo máximo de 05(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, apósprévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda,cobradas judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DOTUPIM/BA.

.

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, adepender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos catisados àAdministração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescindaunilateralmente o contrato,

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competênciaexclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida adelegação para a sanção prevista no sub-ítem 7.1.5, facultada a defesa do interessadono respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.
7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida:a ampla defesae o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena demulta,

CLÁUSULA OITAVA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçõesorçamentárias:
o02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

.2061 MANUT, DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE 15
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02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO2061 MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE 01

CLÁUSULA NONA

o CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea “b”,e após a tramitação do Processo para instruçãoe liquidação, efetuará o seu pagamentono valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendênciade liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplênciacontratual,

:

CLÁUSULA DÉCIMA

O CONTRATANTE quenão seguir a forma de liberação de recursos para pagamento doCONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia,sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados osrepasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Nos casos de inadimplência da CONTRATANT E, proceder-se-á conforme o 819, doar.20 da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas,
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo Prazo de 05 (cinco) anos, cópiasdas Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto deVenda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,estando à disposição para comprovação.

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar juntamente com a nota fiscal/faturaa relação dos fornecedores, constando o número da DAP, quantidades e valoresindividuais correspondentes à fatura mensal para fins de prestação de contas.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as NotasFiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas,bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar paraAlimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR. o ressarcimento dedanos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo naexecução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

PREFEITURA MUNICIPAL DEo
CNPJ: 13.718.176/0001-25

BOA VISTA DO TUPIM
GOVERNO DO TRABALHO
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim“Travessa Prof.º Nilda de Castro, s/nº., CentroBoaVista do Tupim —Bahia CEP 46.850-000
' ,CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTADOTÚPIM

GOVERNO DO TRABALHOCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

O CONTRATANTE em razão da Supremacia dos interesses públicos sobre os interessesparticulares poderá:

IL modificar unilateralmente O contrato para melhor adequação às” finalidades deinteresse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

H. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidãodo CONTRATADO;
.

TI, fiscalizar a execução do contrato;
IV, aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste,
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa doCONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe oaumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dosPagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação,da Entidade Executora, do Conselho de Almentação Escolar — CAE e outras Entidadesdesignadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2021, pela ResoluçãoCD/FNDEn.º 26, de 17/06/2013, pela Lei n.º 11.947, de 16/06/2009, em todos os seustermos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre aspartes, resguardada as suas condições essenciais.
CLÁUSULA VIGÉSIMA

As comunicações com origem neste contrato cleverão ser formais e expressas, por meiode Correspondências, que somente terá validade se enviada mediante registro derecebimento transmitido pelas partes. -

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
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GOVERNO DO TRABALHOEste Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua ef tivação, poderáser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelaçãoJudicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

”

I. por acordo entre as partes;
IL.pela inobservância de qualquer de suas condições;HE. qualquer dos motivos Previstos em lei,

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtosadquiridos ou até 31 de dezembro de 2021. ,

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA
É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA Para dirimir qualquercontrovérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o Presente instrumento em trêsvias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas,
Boa Vista do Tupim, 10 de fevereiro de 2021

i

Antônio Muniz da Silva Ss
CPFn.º 910.400.355-15

TESTEMUNHAS:

ton neca LRrca
or LIZ AG ESB GG

Dinarenato, ctoh Montes Cocoregea
CR CTo VIGLSal
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CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTADOTÚPIM
DOVÉRNO DO TRABALHO

Processo Administrativo nº, 027/2021

ENDE CONTRATO N.º 082/2021

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIARPARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pessoa jurídica de direito público, comsede à Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº Centro — Boa Vista do Tupim, Bahia, inscritano CNPJ sob n.º 13,718.176/0001-25, representada neste ato pelo Prefeito Municipal,Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, Bahia,doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a pessoa física de JoséAntônio Oliveira da Silva + Com residência no Sitio Novo Horizonte, AssentamentoCrispim, Zona Rural, Boa Vista do Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, inscrito no CPF sob n.º
: 018.500.145-90, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nasdisposições Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e Lei Federal 8.666/93 e tendo em vista oque consta na Chamada Pública nº 001/2021, resolvem-celebrar o presente contratomediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos porAgricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal einformal, destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do
Tupim/BA, em atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de juiho de 2009, ea ResoluçãofCD/FNDE nº 26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.º001/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios. da AgriculturaFamiliar ao CONTRATANTE. conforme -descrito no Projeto: de 'Venda- de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e doEmpreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais)-por Declaraçãode Aptidão ao PRONAF — DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme alegisiação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de
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CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTADOTÚPIM
GOVERNO DO TRABALHO

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
CLÁUSULA QUINTA

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente apóso recebimento daOrdem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo q prazo dofornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2021.A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades deacordo com a chamada pública. n.º 001/2021, .

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo deRecebimento e as Notas Fiscais de Vendapela pessoa responsável pela alimentação nolocal de entrega.

CLÁUSULA SEXFA

a). Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projetode Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá ovalor total de R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais), Correspondente aofornecimento total de:

VALOR VALORITEM
SIDE | un. TOTALDESCRIÇÃO

BANANA da prata e ou maçã,
apresentando grau de maturação tal quelhe permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições
adequadaspara o consumo. Com ausência Dúzias
de sujidades, parasitos e larvas, de acordo
com a Resolução 12/78 da CNNPA,
Unidade de fomecimento: Dúzias.
MANDIOCA (aipim) de 1a qualidade, in
natura, livre de impurezas que
impossibilite o consumo. Unidade de
fornecimento: Kg
ABÓBORA, de ja qualidade,
apresentando grau de maturação tal quelhe permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo. Com ausência
de sujidades, parasitos e farvas, de acordo
com a Resolução 12/78 da CNNPA.
Unidade de fornecimento: Kg
CENOURA, de 1 qualidade,
apresentando grau de maturação tal quelhe permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo. Com ausência
de sujidades, parasitos e larvas, de acordo
com a Resolução 12/78 da CNNPA.
Unidade de fornecimento: Kg

Quilos
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pal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.* Nilda de Castro, s/nº., CentroBoa Vista do Tupim — Bahia - CEP 46.850-000

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTADOTÚPIM
COVERNO DO TRABALHO

BETERRABA vermelha apresentando
graus de maturação tal que lhe permita
suportar o transporte e a conservação em
condições adeguadas para o consumo. De
12 qualidade, isenta de matéria terrosa de
parasitas e de detritos animais e vegetais,de acordo com a resolução 12/78 da
CNNPA. Unidade de fornecimento: Kg
MELANCIA de ta qualidade
apresentando grau de maturação tal quelhe permita suportar o transporte e a
conservação em condições adequadas
para o consumo. Isenta de matéria
terrosa, parasitos e de detritos animais e
vegetais de acordo com a resolução 12/78
da CNNPA. Unidade de fornecimento: Kg

Quilos

Quilos

Valor Total: 5.500,00

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete,recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais,trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimentodas obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA

7.1 Ao CONTRATADO queincidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas asseguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo desanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampladefesa e o contraditório:

7.1,1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos:

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazocontratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor docontrato;
. :

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazoestabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento dedeterminações, na primeira vez, limitadas a 20%do valor do contrato;

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso noprazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento dedeterminações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura:

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30%do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos quevenham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual;
7.1.3 Suspensão com prazo máximode 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15(quinze) dias;
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do TupimTravessa Prof." Nilda de Castro, s/nº.; CentroBoa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000
CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTADOTÚPIM

COÓVERNO DO TRABALHO

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos docontrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1,4 Suspensão deaté 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a dependerdo prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: -a) não atenderàs especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato:muita de 10% a 20%;

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de10% a 20%; :

€) prestar serviço ou fornecerem desacordo com os projetos básicos, executivos etermos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ouque comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%;
7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraçãoPública quandoo licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem713714.
7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Públicaesteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações noâmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhefoi imposta.
7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PúblicaMunicipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejapromovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, queserá concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração “pelos prejuízosresultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05(cinco) dias ou serão deduzidas do valor Correspondente ao valor da execução, apósprévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda,cobradas judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DOTUPIM/BA. :

.

7.5 A muita poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, àdepender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados àAdministração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescindaunilateralmente o contrato. .u

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competênciaexclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida adelegação para a sanção prevista no sub-ftem 7.1.5, facultada a defesa do interessadono respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.
7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesae o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena:demulta.

CLÁUSULA OITAVA
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do TupimTravessa Prof." Nilda de Castro, s/nº., CentroBoa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000
CNPJ: 13.718.176/0001-25

. BOAVISTADOTUPIM
—

SOVERRO Do TRABALHO
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçõesorçamentárias:

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO2061 MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO : ,

FONTE 15

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO2061 MANUT, DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
;

3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
- .

FONTE 01
:

CLÁUSULA NONA

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alinea “b”,4 e após a tramitação do Processo parainstruçãoe liquidação, efetuará o seu pagamentono valor correspondente às entregas do mês anterior.Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendênciade liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade oú inadimplênciacontratual.

CLÁUSULA DÉCIMA

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento doCONTRATADO FORNECEDOR,deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia,sobre o valor da parcela vencida, Ressalvados os casos quando não efetivados osrepasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.
.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o 8:19, do art.20 da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas.

> CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópiasdas Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto deVenda de Gêneros Alimentícios da Agricuitura Familiar para Alimentação. Escolar,estandoà disposição para comprovação.
, .O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar juntamente com a nota fiscal/faturaa relação dos fornecedores, constando o número da DAP, quantidades e valoresindividuais correspondentes à fatura mensal para fins de prestação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as NotasFiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas,bem comoo Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar paraAlimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do TupimTravessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº,, CentroBoa Vista do Tupim — Bahia - CEP 46.850-000:
CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTADOTÚPIM

GOVERNO DO TRABALHO
É deexclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR O ressarcimento dedanos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo naexecução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interessesparticulares poderá:

E modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às; finalidades deinteresse público, respeitando às direitos do CONTRATADO;
II. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou ihaptidãodo CONTRATADO;

HI, fiscalizar a execução do contrato;

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa doCONTRATADO, deve respeitar o equilibrio econômico-financeiro, 'garantindo-lhe oaumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dosPagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

À fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação,da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades
& designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2021, pela ResoluçãoCD/FNDEn.º 26, de 17/06/2013, pela Lei n.º 11.947, de 16/06/2009, em todos os seustermos, a qual será aplicada, também, ondé o contrato for ômisso.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre aspartes, resguardada as suas condições essenciais. :

CLÁUSULA VIGÉSIMA

Às comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meiode correspondências, que somente terá validade se enviada mediante registro derecebimento transmitido pelas partes,

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do TupimTravessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., CentroBoaVista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000
' SaCNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTADOTÚPIM

“o
BOVERNODODRARALHOEste Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poderáser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelaçãojudicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

1. por acordo entre as partes;

II. pela inobservância de qualquer de suas condições;
HI. qualquer dos motivos Previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega" total dos produtosadquiridos ou até 31 de dezembro de 2021.
.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

É competente O Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. '

:

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em trêsvias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas,
Boa Vista do Tupim, 10 de fevereiro de 2021

aluno ola SibJa
José Antônio Oliveira da Silva

CPF n.º 018.500.145-90 Rondo

Testemunhas: :

Nome:Aa intoametoa do» MraCrotoATUA ob
Nome:BON incria AREA O

crrno 177, 6H» EEB PE

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C7AE9630AF51AC84228BF2EA4FB98C5B

quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 053

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof,” Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 '

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTADOTUPIM
GOVERNO DO TRABALHO

Processo Administrativo nº, 027/2021

ENDE CONTRATO N.º 084/2021

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Travessa Prof? Nilda de Castro, s/nº Centro — Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ

sob n.º 13.718.176/0001-25, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr, Helder
Lopes Campos,brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122,710.395-

68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, Bahia, doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado a pessoa física de Lenilda dos Santos O. Ferreira
com residência no Sítio Campo Alegre, Rua Amparo, Zona Rural, Boa Vista do Tupim-Ba,
CEP: 46.850-000, inscrita no CPF sob n.º 072,712.765-99, doravante denominada
CONTRATADA, fundamentados nas disposições Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e Lei Federal

8.666/93 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2021, resolvem celebrar
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores

e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal,
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em
atendimento à Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº
26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.º 001/2021, o qual fica

fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme. descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de
Aptidão ao PRONAF — DAP por ano civil, referente à sua produção, conformea legislação do

Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

A CONTRATADA FORNECEDORA deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário

- MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após

a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C7AE9630AF51AC84228BF2EA4FB98C5B

quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 053

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 054

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

a)

A entrega dos gêneros alimentícios deverá serfei
com a chamada pública n.º 001/2021.

CLÁUSULA SEXTA

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios,
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fai
total de R$ 8.687,

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á m
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda
de entrega.

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof. Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000

CNPJ: 13.718.176/0001-25 PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOA VISTA DO TUPIM

GOVERNO DO TRABALHO

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento daOrdem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo dofornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de deze:mbro de 2021.

ta nos locais, dias e quantidades de acordo

lediante apresentação do Termo de
pela pessoa responsávelpela alimentação nolocal

nos quantitativos descritos no Projeto
miliar, a CONTRATADAreceberá o valor

150 (Oito mil seiscentos e oitenta e sete reai is e cinquentacentavos), correspondente ao fornecimento total de:

DESCRIÇÃO UND QTDE
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

BANANA daprata e ou maçã, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para. o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitos e larvas, deacordo
com a Resolução 12/78 da CNNPA, Unidade de
fornecimento: Dúzias.

Dúzias 600 4,00 2.400,00

LARANJA PERA, de 77 qualidade, apresentando
grau de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo
com a Resolução 12/78 da CNNPA. Unidade de
fomecimento: Kg

Quilos 250 4,00 1.000,00

MANDIOCA (aipim) de 1º qualidade, in nalura, livre
de impurezas que impossibilite 0 consumo. Unidade
de fornecimento: Quilos 200 4,50 900,00

ITEM

1

3

5

ABÓBORA,de 1º qualidade, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo
com a Resolução 12/78 da CNNPA. Unidade de
fornecimento: Kg

Quilos 250 2,00 500,00

14

PIMENTÃO verde, apresentando graus de
maturação tal que lhe permita suportar o transporte e
a conservação em condições adequadas para o
Consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e
larvas,de acardo comaresolução 12/78 da CNNPA,
Unidade de fornecimento: Kg

Quilos 100 4,00 400,00

15

MAMÃO de 1º qualidade apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar o transporte e
a conservação em condições adequadas para o
consumo. Isenta de matéria terrosa, parasitos e de
detritos animais e vegetais de acordo com a
resolução 12/78 da CNNPA. Unidade de
fornecimento: Kg

Quilos 200 2,50 500,00

16

MELANCIA de 12 qualidade apresentando grau de
maturaçãotal que lhe permita suportar 0 transporte e
a conservação em condições adequadas para q
consumo, Isenta de matéria terrosa, parasitos e de
detritos animais e vegetais de acordo com a
resolução 12/78 da CNNPA Unidade de
fornecimento: Kg

Quilos 500 1,60 800,00
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MELÃO de 1º qualidade apresentando grau de
maturaçãotal que lhe permita suportar o transporte e
a conservação em condições adequadas para o -

detritos animais 6 vegetais de acordo com a
resolução 1278 da CNNPA. Unidade de
fornecimento: Kg

17 consumo. Isenta de matéria terrosa, parasitos e de|Quilos|500 2,50 1.250,00

MANGA de 1º qualidade apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar o transporte e
a conservação em condições adequadas para o

detritos animais e vegetais de acordo com a
resolução 12/78 da CNNPA. Unidade de
fornecimento: Kg

18 consumo. Isenta de matéria terrosa, parasitos e de|Quilos|125 3,50 437,50

GUIABO, de 1º qualidade, apresentando grau de
maturação para o consumo, com ausência de

27 sujidades, parasitos e larvas, matérias terrosas e

Resolução 12/78 da CNNPA. Unidade de
fornecimento: Kg

detritos de animais e vegetais, de acordo com a Quilos|100 5,00 500,00

Valor Total:|8.687,50

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas
e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato,

CLÁUSULA SÉTIMA

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos:

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor do
contrato;

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações,
na primeira vez, limitadas a 20% do valor do contrato;

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações,
nas reincidências, limitadas a.20% do valor da fatura.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30%do
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a

ser causados ao interesse público e da possibilidade ca rescisão contratual;

7.1,3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de15 (quinze)

dias;
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b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato,
no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobreo valor do contrato, a depender do
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atenderàs especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa
de 10% a 20%;

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de
10% a 20%;

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos
de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10%a 20%;

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 7.1.3 e
7i4,
7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja
em vigor, impedirá o mesmo departicipar de outras licitações e contratações no âmbito do
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7,4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de05 (cinco)
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente,
a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA.

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva
do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação para
a sanção prevista no sub-ftem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.7 Os danose prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA OITAVA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:
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02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .
2061 MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE 15

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO x
2061 MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE 01

CLÁUSULA NONA

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea “Db”, e
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará.o. seu pagamento no
valor correspondente às entrégas do mês anterior.

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre
o valorda parcela vencida. Ressalvadosos casos quando não efetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o $ 1º, do art. 20
da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição

para comprovação.

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar juntamente com a nota fiscal/fatura a
relação dos fornecedores, constando o número dá DAP, quantidades e valores individuais

correspondentes à fatura mensal para fins de prestação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como

o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar

e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução

do-contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

PREFEITURA MUNICIPAL: DE:

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTADO TUPIM
vovEnNo DO TRABALHO
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O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:

E modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interessepúblico, respeitando os direitos do CONTRATADO;

II, rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

III. fiscalizar a execução do contrato;

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial-do ajuste,

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem cuípa do CONTRATADO,
deverespeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras Entidades
designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2021, pela Resolução
CD/FNDEn.º 26, de 17/06/2013, pela Lei n.º 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada

termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
correspondências, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poderá ser
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nos seguintes casos:

1. por acordo entre as partes;
TI. pela inobservância de qualquer de suas condições;
UI. qualquer dos motivos previstos em lei,
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridosou até 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquercontrovérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento emtrês vias deigual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 10 de fevereiro de 2021

Ê rópes Campos
| Prefeito Municipal

Lenilda dos Santos O. Ferreira
CPFnº, 072,712.765-99

TESTEMUNHAS:

1Qimortançdo tos, dAContran
Cro Jo DI TES -og
2» Aeon uesin Lane
cor 477 6H L38-PE2
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Processo Administrativo nº. 027/2021

ENE CONTRATO N.º 085/2021
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Travessa Prof.º Nilda de Castro, s/nº Centro — Boa Vista do Tupim, Bahia, inscrita no CNPJ
sob n.º 13.718.176/0001-25, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder
Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-
68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, Bahia, doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado a pessoa física de Maria Odete Barbosa da Silva, com

H

residência no Sitio Santa Helena, Rua Fabio Enrique Cerqueira, Zona Rural, Boa Vista do.
1 Tupim-Ba, CEP: 46.850-000, inscrita no CPFsobn.º 126.230,778-35, doravante denominada

CONTRATADA, fundamentados nasdisposições Lei n.º 11,947, de 16/06/2009e Lei Federal
8.666/93 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2021, resolvem celebrar
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzidos por Agricultores
e Empreendedores de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal e informal,
destinados à alimentação escolar dos alunos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, em
atendimento a Lei Federal 11.947, de 16 de julho de 2009, e a Resolução /CD/FNDE nº
26/2013 e suas alterações, de acordo com a Chamada Pública n.º 001/2021, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de
Aptidão ao PRONAF — DAP por ano civil, referente à sua produção, conformea legislação do
Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

A CONTRATADA FORNECEDORA deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário
- MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após
a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA,

CLÁUSULA QUINTA
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O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da
Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do
fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2021.
A entrega dos gêneros alimentícios deverá serfeita nos locais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.º 001/2021. -

O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local
de entrega.

CLÁUSULA SEXTA

a) Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor
total de R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais), correspondente ao fornecimento total
de: :

VALOR[VALORITEM|prescrição UND|QTDE|unir.|TOTAL
BANANA daprata e ou maçã, apresentando grau
de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em

1 condições adequadas. para o consumo. Com| Dúzias|600 4,00 2.400,00ausência de sujidades, parasitos e larvas, de
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA,
Unidade de fornecimento: Dúzias.
MANDIOCA (aipim) de 1º qualidade; in natura,

5 livre de impurezas que impossibilite o consumo.|Quilos 200 4,50 900,00Unidade de fornecimento: Kg
ABÓBORA, de 1º qualidade, apresentando grau
de maturação tal que ihe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em

7 condições adequadas para o consumo. Com| Quilos|250 2,00 500,00ausência de sujidades, parasitos e larvas, de
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA,
Unidadede fornecimento: Kg
CENOURA, de 1º qualidade, apresentando grau
de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em

' 9 condições adequadas para o consumo. Com| Quilos 200 3,00 600,00ausência de sujidades, parasitos e larvas, de
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.
Unidade de fornecimento: Kg
COENTRO, de 1º qualidade, apresentando grau
de maturação para o consumo. Com ausência de

11 Sujidades, parasitos. e larvas, de acordo com a) Quilos|..100 8,00 800,00
Resolução 12/78 da CNNPA. Unidade de
fornecimento: Kg
BATATA doce, apresentando grau de maturação
tal que lhe permita suportar o transporte e a
conservação em condições adequadas para o

12 consumo. De 1º qualidade, isenta de matéria|Quilos 400 3,00 1.200,00
terrosa de parasitas e de detritos animais e
vegetais, de acordo com a resolução 12/78 da
CNNPA. Unidade de fornecimento: Kg
MELANCIA de 1º qualidade apresentando grau de
maturaçãotalque lhe permita suportar o transporte
& a conservação em condições adequadas para o

16 consumo. Isenta de matéria terrosa, parasitos e de|Quilos|500 1,60 800,00
detritos animais e vegetais de acordo com a
resolução 12/78 da CNNPA. Unidade de
fornecimento: Kg

Valor Total: 7.200,00
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GOVERNO DO TRABALHO

b) No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursoshumanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistase previdenciários & quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçõesdecorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas asseguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sançõescivis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e ocontraditório:

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1,2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos:

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazocontratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor do

|

contrato;

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazoestabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para 0 cumprimento de determinações,
na primeira vez, limitadas a 20% do valor do contrato;

€) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazoestabelecidoe notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações,
nas reincidências, limitadas a-20% do valor da fatura.

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a
ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual;

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quandoincidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze)
dias;

b) de até 02(dois) anos quando praticar atoilícito visando frustrar os objetivos do contrato,
no âmbito da Administração Pública Municipal.

7.1,4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:

a) não atenderàs especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: muita
de 10% a 20%;

b) Deixar de fomecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de
10% a 20%;

€) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos
de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%;
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7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
quandoolicitante. incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 7.1.3 e714.

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja
em vigor, impedirá o mesmode participar de outras licitações e contratações no âmbito do
Município até o cumprimento da penalidade quelhe foi imposta.

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida à reabilitação peraite a própria autoridade que aplicou a penalidade, que seráconcedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco)
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente,
a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM/BA.

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender
do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

7.6 As sanções previstas na Cláusula Sétima deste Contrato são de competência exclusiva
do titular da PREFEITURA MUNICIPALDE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a delegação para
a sanção prevista no sub-ftem 7.1.5, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura devistas.
7.7 Os danose prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA OITAVA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
º2061 MANUT, DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

3390.3000 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE15
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDIICAÇÃO '2061 MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE 01

CLÁUSULA NONA

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea “b”,eapós a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior.

CNPJ: 13,718.176/0001-25 BOAVISTADOTÚPIM
GOVERRO DO TRABALHO
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Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR,deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1%ao dia, sobre
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensaisde recursos do FNDE em tempohábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conformeo $ 1º, do art. 20
da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das

a

Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá encaminhar juntamente com a nota fiscal/fatura a
relação dos fornecedores, constando o número da DAP, quantidades e valores individuais

para comprovação.

correspondentes à fatura mensal parafins de prestação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anosas Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como

, o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar
e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDORo ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE oua terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos. interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:

1. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
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BovVÉRNO DO TRABALHO

H. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

TI. fiscalizar a execução do contrato;

IV. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,
deve respeitar o equilibrio econômico-financeiro, garantindo-ihe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMAAfiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras Entidades
designadas pelo FNDE,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2021, pela Resolução
CD/FNDE n.º 26, de 17/06/2013, pela Lei n.º 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
correspondências, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento
transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poderá ser
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nos seguintes casos:

1, por acordo entre as partes;
II. pela inobservância de qualquer de suas condições;
NI. qualquer dos motivos previstos em lei.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

É competente o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim/BA para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Boa Vista do Tupim, 10 de fevereiro de 2021 ,

Maria Odete Barbosa da Silva
CPF nº, 126.230.778-35

TESTEMUNHAS:

Dim rfoanda dos ML a
cr oPo ANP TESeg
» Áibor Haneein ancá
or 477 :6%- Z38:928
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro 
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CNPJ: 13.862.190/0001-06 
 
 

   

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2021  
 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global 

Forma de Execução dos Serviços: Parcelado mensal 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: Lei Federal n° 10.520/2002 subsidiariamente à Lei n° 
8.666/1993, de 21/06/1993, LC n° 123/2006 e pelo Decreto Municipal nº 023/2011. 

 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços 
técnicos na área de saúde para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Boa Vista do Tupim, em diversas especialidades médicas e 
áreas afins, dentro dos princípios do Sistema Único de Saúde – SUS, pelo período de 
12 (doze) meses, conforme as condições estabelecidas no termo de referência.  

 

 

 

ABERTURA: Dia 23 de março de 2021  

às 09h00min (nove) horas 

 

LOCAL: 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro,  

Boa Vista do Tupim, Bahia 
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Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro 
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CNPJ: 13.862.190/0001-06 
 
 

   

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2021  
 

PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM ‐ ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura Municipal de 
Boa  Vista  do  Tupim,  torna  público  para  ciência  dos  interessados  que  realizará  licitação  na 
modalidade Pregão Presencial sob o nº 022/2021, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma 
de prestação dos serviços parcelado conforme necessidades por preço unitário mensal, com base 
no Processo Administrativo  instaurado para este  fim,  em  sessão  às 09:00 horas do dia  23 de 
março de 2021, na Sala de Licitação e Contratos, situada à Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, 
Centro, Boa Vista do Tupim ‐ Bahia, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada 
na prestação de  serviços  técnicos na área de  saúde para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim, em diversas especialidades médicas e 
áreas afins, dentro dos princípios do Sistema Único de Saúde – SUS, pelo período de 12 (doze) 
meses, do tipo Menor Preço Global, de acordo com especificações e quantidades constantes do 
Termo de Referência e modelo de proposta, anexos I e VI deste Edital. 
  
O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente Edital, pela 
Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 (que institui a modalidade de licitação denominada Pregão), 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e pelo Decreto Municipal nº 023/2011, (que 
adota a modalidade de licitação denominada Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns 
no  âmbito  da Administração  Pública Municipal)  e  pela  aplicação  subsidiária  da  Lei  Federal  nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
O  Edital  completo  poderá  ser  visto  ou  obtido  a  partir  do  dia  11  de  março  de  2021,  no  
Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura, de segunda a sexta feira, no horário das 
08 às 12 horas, ou solicitado pelo e‐mail licitaboavistadotupim@gmail.com , disponível também 
na sua íntegra no Diário Oficial do Município na página www.boavistadotupim.ba.gov.br, sendo 
que no caso de fornecimento impresso somente mediante recolhimento via DAM fornecido pelo 
Setor de Tributos, em rede bancária de uma taxa de R$ 20,00 (vinte reais), correspondente ao 
custo efetivo de reprodução. Demais aviso e atos decorrentes desta licitação serão publicados no 
Diário Oficial do Município – DOM. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (75) 
3326.2211 com a Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro. 
  
O  valor  acima  corresponde,  conforme  art.  5º,  III,  da  Lei  n.  10.520/02,  ao  custo  efetivo  de 
reprodução, por meio gráfico e/ou eletrônico, da documentação fornecida, cujo valor não será 
devolvido, salvo se houver revogação ou nulidade desta licitação, desde que para este caso não 
tenha havido imputabilidade à empresa adquirente, e mediante restituição integral do material 
que lhe tenha sido fornecido em perfeitas condições e ordem. 
 
Não havendo expediente Administrativo no Paço Municipal na data marcada para recebimento 
dos  Envelopes  dos  Documentos  de  Habilitação  e  Proposta  Comercial,  independente  de 
notificação verbal ou escrita, estará automaticamente prorrogada para o 1º  (primeiro) dia útil 
subsequente,  a  data  determinada  para  a  Sessão  Pública  visando  o  recebimento  dos  referidos 
envelopes  e  prosseguimento dos procedimentos  pertinentes  ao Processo  Licitatório,  que  será 
realizada no mesmo horário e local determinado, no preâmbulo deste Edital.   
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ADVERTÊNCIA 

 
O Município adverte a todos os  licitantes, que não está hesitando em penalizar empresas que 
descumpram o pactuado, com aplicação de multas e suspensão de empresas em participação de 
certames  licitatórios  no município.  Sugerimos  que  as  empresas  apresentem  suas  propostas  e 
lances de forma consciente, com a certeza de que poderão entregar os objetos da forma como foi 
pedido  no  edital  e  dentro  dos  prazos,  preços  e  padrões  de  qualidade  exigidos.  Vale  lembrar 
também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, destinados sempre a 
situações  excepcionalíssimas,  e  somente  serão  deferidos,  se  em  total  consonância  com  a  lei. 
Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando 
evitar problemas, tanto para a administração pública como para os licitantes interessados. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1. OBJETO 
 
1.1.  A  presente  licitação  tem  por  escopo  a  contratação  de  pessoa  jurídica  especializada  na 
prestação de serviços técnicos na área de saúde para atender as necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim, em diversas especialidades médicas e áreas afins, 
dentro  dos  princípios  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS,  pelo  período  de  12  (doze)  meses, 
conforme  as  condições  estabelecidas  no  termo  de  referência.,  conforme  especificações, 
quantitativos e condições constantes no Anexo I deste Edital. 
 
1.2. A forma de execução é o de preço unitário mensal. 
 
1.3. O tipo da licitação é o de menor preço global. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da Minuta do Contrato 
constante do Anexo VII, deste Edital e será de forma parcelada conforme profissionais utilizados 
no mês. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. 
 
1.6.  As  despesas  decorrentes  da  execução  do  contrato  correrão  à  conta  das  dotações 
orçamentária especificadas no contrato, anexo VII deste edital. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1.  Somente  serão  admitidas  a  participar  desta  licitação  empresas  e  entidades  sem  fins 
lucrativos,  interessadas que atenderem a  todas as exigências  contidas neste edital e nos  seus 
anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 
 
2.2.  Não  serão  admitidas  empresas  em  consórcio  nem  as  que  estejam  suspensas 
temporariamente de participar e de licitar com a Administração ou ainda as declaradas inidôneas. 
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2.3 Os profissionais que executarão os serviços deverão ter sua vinculação demonstrada, tal quais 
os responsáveis técnicos pela empresa licitante, ou seja, demonstrar se é sócio, CLT, ou outro tipo 
de regime especifico. 
 
2.4‐  É  vedado  ao  agente  político  e  ao  servidor  público  de  qualquer  categoria,  natureza  ou 
condição,  celebrar  contratos  com  a  Administração  direta  ou  indireta,  por  si  ou  como 
representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme Lei nº 
10.520/02 e Lei nº 8.666/93. 
 
3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
 
3.1 A  presente  Licitação  será  regida  pela  Constituição  Federal,  normas  gerais  Lei  Federal  n.º 
10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  a  Lei  nº  8.666/93,  Lei  Complementar  nº  123/2006  e  demais 
normas e redações aplicáveis, bem como as cláusulas, condições e anexos deste Edital, aplicando‐
se, subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, suplementados pelos preceitos de Direito 
Privado. 
 
4. CREDENCIAMENTO 
 
4.1.  Reputa‐se  credenciada  junto  ao  pregoeiro  a  pessoa  física  regularmente  designada  para 
representar a licitante no processo licitatório. 
 
4.2 O Credenciamento de sócios ou empresário  individual  far‐se‐á através da apresentação do 
Registro Comercial, no caso de empresa individual, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, 
no caso das sociedades por ações, cooperativas e afins, acompanhado do documento de eleição 
e  posse  dos  administradores  ou  Presidente.  Todos  comprovando  que  possuem  poderes  de 
administração. 
 
4.3 O  Credenciamento  de  mandatários  far‐se‐á  mediante  a  apresentação  de  Procuração  por 
instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do 
modelo  do  ANEXO  II,  devendo  apresentar,  no  caso  de  procuração  particular,  a  prova  da 
legitimidade de quem outorgou os poderes. 
 
4.4. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas 
uma representação. 
 
4.5. Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia 
autenticada  ou  cópia  simples  acompanhada  do  original,  para  que  possa  ser  autenticada  pelo 
pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
 
4.6.  O  representante  Legal  e/ou  Procurador  deverá  identificar‐se  apresentando  cópia  de 
documento oficial de identificação que contenha foto. 
 
4.7. A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão, salvo por autorização expressa 
do  Pregoeiro,  importará  na  impossibilidade  de  pronunciamento  do  mesmo  na  sessão  que  o 
credenciou,  ficando  impedido  de  manifestar  qualquer  pronunciamento  ou  intenção  de 
interposição de recursos ou considerações das decisões tomadas pelo Pregoeiro. 
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4.8 ‐ Poderá ser aceito o envio de envelopes pelo correio ou outro meio que não seja a entrega 
na sessão pelo representante legal, neste caso, o participante ficará sem representação durante 
a sessão e não participará da fase de lances do certame e será mantido seu preço apresentado na 
proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. Não nos 
responsabilizamos por envelopes de propostas entregues fora do prazo ou em local errado. 
 
4.9 ‐ Iniciada a sessão pública do Pregão, não caberá desistência da proposta. 
 
5 – DECLARAÇÕES, PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1 QUANTO AS DECLARAÇÕES:  
 
5.1.1 Declaração  de  pleno  atendimento  aos  requisitos  de  habilitação  de  acordo  com modelo 
estabelecido no anexo III do edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes A e B; 
 
5.1.2 Declaração da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, para fins do 
tratamento diferenciado de que trata a LC n. 123/06, deverá ser apresentada fora dos envelopes 
A e B, e ser assinada pelo representante legal da empresa e pelo contador ou ainda pela Junta 
Comercial  e,  sob  as  penas  da  lei,  deverá  estar  consignado  não  estarem  nas  restrições 
estabelecidas nos  incisos do § 4º do art. 3º da citada  lei  complementar,  conforme modelo do 
anexo V. 
 
5.1.3 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 
 
5.1.3.1 ‐ Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às microempresas ‐ ME e 
empresas de pequeno porte  ‐ EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para 
ofertar o menor preço em relação àquele lançado pelo licitante não qualificado nessas categorias. 
 
5.1.3.2  ‐  Entende‐se  por  empate  aquelas  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior 
ao menor preço. 
 
5.1.3.3 ‐ Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, proceder‐se á 
da seguinte forma: 
 
a)  A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  classificada  poderá  apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal proposta ser 
registrada, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I do caput do Art. 45, da LC 123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da LC 123/2006, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

c)  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do Art. 44 da LC 123/2006, 
será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que primeiro  poderá usar  do 
direito de preferência; 
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d) O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será instaurado após 
o encerramento da etapa de lances e antes da fase de negociação; 

e) Na hipótese da não‐contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 123/2006, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

f) O disposto no Art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
5.1.3.4 ‐ As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame,  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  fins  de  comprovação  de 
regularidade  fiscal,  mesmo  que  esta  apresente  alguma  restrição,  na  forma  do  art.  43  da  Lei 
Complementar n. 123/2006. 
 
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
02  (dois)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao momento  em  que  o  proponente  for 
declarado o vencedor do  certame, prorrogáveis por  igual período, a  critério da Administração 
Pública,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e 
emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou  positivas,  com  efeito  de  certidão  negativa,  cuja 
comprovação será exigida somente para efeito da assinatura do contrato ou instrumentos que o 
substitua; 

b) A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do Art. 43, da LC 123/2006, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei nº 8.666, de 21 de  junho de 1993,  sendo  facultado à Administração convocar os  licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
5.1.4 QUANTO À FORMA E VALIDADE 
 
5.1.4.1 – Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar elaborados em 
papel timbrado da empresa ou entidade sem fins lucrativos (Nome, Endereço, CNPJ e Inscrição 
Estadual,  quando  for  o  caso)  e  redigidos  em  língua  portuguesa,  salvo  quanto  às  expressões 
técnicas  de  uso  corrente,  disposto  ordenadamente,  contido  em  02  (dois)  envelopes  opacos, 
distintos, lacrados e indevassados, os quais deverão estar rubricados pelo representante legal da 
empresa, ou por seu mandatário, devendo ser identificados no anverso a razão social da empresa, 
os Itens de II a V do preâmbulo, além da expressão, conforme o caso Envelope A ‐ Proposta de 
Preços, ou Envelope B ‐ Habilitação, respectivamente. 
 
5.1.4.2  –  A  proposta  de  preços  deverá  estar  em  original,  ser  preferencialmente  impressa 
eletronicamente  em  papel  com  identificação  da  empresa,  digitada  apenas  no  anverso,  sem 
emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada pelo 
representante legal da empresa (que detenha poderes de administração), ou por seu mandatário. 
5.1.4.3  – Os  documentos  relativos  à  habilitação  deverão  ser  apresentados  em  original,  cópia 
autenticada  ou  cópia  simples  acompanhada  do  original,  para  que  possa  ser  autenticada  pelo 
pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
 
5.1.4.3.1 ‐ Caso a documentação já tenha havido apresentada na fase do credenciamento, não 
será obrigado a apresentar outro em outras fases da licitação. 
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5.1.4.4  –  As  certidões  extraídas  pela  internet  somente  terão  validade  se  confirmada  sua 
autenticidade. 
 
6 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE ‐ A, “PROPOSTA COMERCIAL” 
 
6.1  – O  proponente  deverá  elaborar  a  sua  proposta  de  preços  de  acordo  com  as  exigências 
constantes  no  Anexo  I,  em  consonância  com  o  modelo  do  Anexo  VI,  (será  disponibilizado 
eletronicamente para preenchimento) com valor unitário e total de cada item, e valor total da 
proposta, expressando os valores em moeda nacional (reais e centavos), com duas casas decimais, 
ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 
 
6.1.1  ‐ As  licitantes devem  indicar de  forma clara e precisa os percentuais correspondentes a 
despesas  de  pessoal,  na  forma  da  lei  e  contabilidade  pública,  e  correspondente  às  demais 
despesas  não  contabilizadas  como  despesa  de  pessoal.  Eventual  ausência  ou  problema  na 
indicação  dos  percentuais  exigidos  neste  item não  constitui motivo  para  desclassificação  da 
proposta, podendo ser sanado até o momento de assinatura do futuro contrato.  
 
6.2 – Ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o expresso por extenso, será 
levado em conta este último. 
 
6.3 – A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias  para  o  fiel  cumprimento  do  objeto  desta  licitação,  como  impostos,  taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento das obrigações pela contratada. 
 
6.4 – Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando 
a condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para 
o período de processamento das faturas. 
 
6.5 – A proposta de preços terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada 
para  início  da  sessão  pública,  facultado  aos  proponentes  estenderem  tal  validade  por  prazo 
superior. 
 
6.6 – Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas 
com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
 
6.7 – Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim 
o fizer. 
 
6.8 – A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando‐o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados. 
 
6.9 – Serão desclassificadas as propostas que: 
 
6.9.1 não atenderem às condições e exigências deste Edital; 
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6.9.2 que consignarem valor superior aos praticados no mercado ou com preços manifestamente 
inexequíveis,  assim  considerados  aqueles  que não  venham a  ter  demonstrado  sua  viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos  insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato; 
 
6.9.3 deixarem de cotar todos os itens desta licitação e a quantidade prevista neste Edital; 
 
6.10 – A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando‐o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados. 
 
6.11 – O preço será fixo e irreajustável. 
 
7 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE B) 
 
7.1 – A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos documentos abaixo, 
comprovando inclusive a pertinência do Objeto licitado: 
 
7.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
7.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente registrado no uso de 
sociedades comerciais, em se tratando de sociedades por ações ou entidades sem fins lucrativos, 
acompanhado dos documentos de eleição dos seus administradores; 
 
7.1.3  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil ou entidade sem fins  lucrativos, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
7.1.4 Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
 
7.1.5 No caso de cooperativas ou entidades sem fins lucrativos: 
 

a) Documentos  de  eleição  dos  atuais  administradores,  acompanhados  da  fotocópia  da 
documentação de cada membro mencionada no subitem 7.1.2 acima; 

b) Ato constitutivo devidamente registrado no órgão competente acompanhado de prova 
da diretoria em exercício; 

c) As  cooperativas  devem  apresentar  comprovação  de  registro  na  Organização  das 
Cooperativas do Estado da Bahia – OCEB. 

d) Modelo de gestão operacional a ser executado com autonomia pelos cooperados (art. 
10 da IN 5/2017). 

e) Listagem contendo o nome e função de todos os associados/cooperados.  
 
7.2  –  A  Regularidade  Fiscal  será  comprovada  mediante  a  apresentação  dos  seguintes 
documentos: 
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7.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ‐ CNPJ; 
 
7.2.2 prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante; 
 
7.2.3 prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
 
7.2.4  prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  através  de  Certidão  expedida  pela 
Secretaria da Receita Federal e Certidão da Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
 
7.2.5  prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS ‐ CRF. 
 
7.2.6 prova de inexistência de débitos  inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 
 
7.3 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
7.3.1  Comprovação  de  aptidão  do  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em 
características  com  o  objeto  da  licitação,  através  da  apresentação  de  um  ou mais  atestados 
técnicos fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente registrado no 
CRA – Conselho Regional de Administração. 
 
7.3.2  Comprovação  de  inscrição  da  licitante  junto  aos  conselhos  de  entidades  de  classes 
constantes no termo de referência, planilha de preços e serviços que serão contratados. COREN, 
PSICOLOGIA,  ODONTO,  FISIOTERAPIA,  FONOAUDIOLOGO,  CREMEB,  RADIOLOGIA, 
NUTRICIONISTA, ASSISTÊNCIA SOCIAL.  
 
7.3.3 Comprovação de que possui no quadro permanente, profissional que será o  responsável 
técnico, para acompanhamento da execução dos serviços especificados nas planilhas, constando 
dados mínimos necessários, tais como: nome completo, número do CPF, número do documento 
de identidade e do registro na entidade de classe na região em que estiver vinculados, mediante 
apresentação do Contrato Social, quando sócio,  fichas ou outro  instrumento de registro ou da 
Carteira Profissional quando empregado. 
 
7.3.4 Comprovação  de  que  possui  no  seu  quadro  permanente  profissional  de  nível  superior, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Administração ‐ CRA, que será responsável pela 
supervisão na execução dos serviços. 
 
7.3.5 A Comprovação dos vínculos exigidos no item 7.3.3 e 7.3.4 deverá ser realizada numa das 
seguintes formas: 
 
a) Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; 
b) Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 
c) Contrato de prestação de serviço ou termo de compromisso através do qual o profissional se 
compromete com a execução do objeto licitado caso o licitante se sagre vencedor deste certame. 
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d) No caso de sócio cooperado, apresentar ficha de inscrição junto à cooperativa de trabalho. 
 
7.3.6 Comprovação de Registro no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde; 
 
7.3.7 Em se tratando de sociedades cooperativas, deverá estar devidamente inscrita e quite com 
a OCEB (Organização das Cooperativas do Estado da Bahia); 
 
7.4 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO ‐FINANCEIRA: 
 
7.4.1 Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, conforme o 
caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega 
do envelope de habilitação. 

7.4.2 Certidão de Protesto de Títulos. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) 
dias antes da data de entrega do envelope de habilitação; 
 
7.4.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa, o 
qual  será  aferido  de  acordo  com  os  critérios  objetivos  fixados  nos  índices  do  item  7.4.6, 
apresentando  fotocópia  autenticada  e  legível  da  página  do  livro  diário  onde  foi  transcrito  o 
Balanço  Patrimonial:  Ativo  /  Passivo  e  a  demonstração  do  resultado  do  exercício.  O  Balanço 
Patrimonial e DRE devem OBRIGATORIAMENTE ser registrados na JUNTA COMERCIAL; 
 
7.4.4. O Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis, 
na  forma da Lei, contendo termo de abertura e encerramento, demonstrativo ativo e passivo, 
devidamente registrado na Junta Comercial e acompanhado do selo DHP ‐ Declaração Profissional 
e  certidão de  regularidade do  conselho, que  comprove a boa  situação  financeira da  Licitante, 
podendo ser atualizado por Índices Oficiais, na hipótese de encerrados a mais de 03 meses da 
data de sua apresentação vedada a substituição por Balancetes e Balanços Provisórios.  
 
7.4.5 Capital  Social  de  no  mínimo  10%  (dez  por  cento)  do  valor  estimado  da  contratação, 
comprovado através de Certidão Simplificada emitida pela JUCEB. 
 

Os documentos exigidos nos subitens acima poderão ser apresentados em cópias reprográficas 
autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias 
reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio, 
a partir do original, preferencialmente em até dois dias anteriores ao da entrega dos envelopes, 
no horário das 08h00min ás 12h00min. 
 
7.5 – DECLARAÇÕES 
7.5.1 Apresentar em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, de que não 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e qualquer trabalhador 
menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo IV, deste Edital. 
 
7.5.2 – Apresentar Declaração de  Inexistência de  Impedimento  legal  para  licitar ou  contratar, 
elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante. 
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8.1 – FASE INICIAL 
 
8.1.1  A  sessão  pública  do  pregão  terá  início  no  dia,  hora  e  local  designados  no  item  XII  do 
preâmbulo, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando 
que possui os necessários poderes para  formulação de propostas,  lances, negociação e para a 
prática dos demais atos inerentes ao certame. 
 
8.1.2 Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao pregoeiro a Declaração de 
Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação, modelo constante do Anexo III 
e Declaração da condição de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, modelo constante 
do Anexo V deste Edital, o Envelope A ‐ Propostas de Preços e o Envelope B ‐ Habilitação. 
 
8.1.3 Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta, estará encerrado o credenciamento 
e, por consequência, encerrado também a possibilidade de admissão de novos participantes no 
certame. 
 
8.1.4 A abertura dos envelopes  relativos aos documentos das propostas e da habilitação  será 
realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes 
presentes e pelo pregoeiro.  
 
8.1.5 O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele 
contidas, bem como a regularidade das mesmas.  
 
8.1.6 O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor preço e 
aquelas que  tenham apresentado valores  sucessivos e  superiores em até 10%  (dez por cento) 
relativamente à de menor preço. 
 
8.1.7  Quando  não  forem  verificadas,  no  mínimo,  03  (três)  propostas  escritas  de  preços  nas 
condições definidas no item acima, o pregoeiro classificará as propostas subsequentes de menor 
preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
8.1.8  No  caso  de  empate  entre  duas  ou  mais  propostas,  o  pregoeiro  selecionará  todas  as 
propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
 
8.1.9 Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja 
como  preço  compatível  com  os  praticados  no  mercado,  esta  poderá  ser  aceita  devendo  o 
pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 
 
8.1.10  Quando  todas  as  propostas  escritas  forem  desclassificadas,  o  pregoeiro  suspenderá  e 
estabelecerá uma nova data, com prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, para o recebimento 
de novas propostas. 
 
8.2. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
8.2.1  Após  a  classificação  das  propostas,  será  dado  início  à  etapa  de  apresentação  de  lances 
verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar 
a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais em ordem 
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decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. Caso haja empate entre 
as  proposta  selecionadas  será  realizado  um  sorteio,  e  a  licitante  sorteada  em  primeiro  lugar 
poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados. 
 
8.2.2 Os lances verbais deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço.  
 
8.2.3  A  desistência  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convocado  pelo  pregoeiro,  implica  a 
exclusão do  licitante da  etapa  de  lances  e  na manutenção do  último preço  apresentado pelo 
mesmo, para efeito de ordenação das propostas. 
 
8.2.4 Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
8.2.5 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o pregoeiro examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
8.2.6 Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de habilitação 
com a abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, as suas 
condições de habilitação. 
 
8.2.7  Constatado  o  atendimento  pleno  às  exigências  editalícias  e  habilitatórias,  o  licitante 
habilitado será declarado vencedor. 
 
8.2.8  Se a oferta não  for  aceitável, ou  se o  licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com seu autor, decidirá 
sobre  a  sua  aceitabilidade  e,  em  caso  positivo,  verificará  as  condições  de  habilitação  e  assim 
sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma  oferta  aceitável  cuja  autora  atenda  os  requisitos  de 
habilitação, caso em que será declarada vencedora. 
 
8.2.9 O pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na 
qual  serão  registrados,  dentre  outros,  os  seguintes  elementos:  os  licitantes  credenciados;  as 
propostas  escritas  e  os  lances  verbais  apresentados,  na  ordem  de  classificação;  a  análise  da 
documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e demais ocorrências relevantes. 
 
8.2.10 A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio, licitantes presentes 
e demais interessados que assim a quiserem. 
8.2.11 Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços ao que foi 
ofertado no lance verbal. 
 
8.2.12 O Adjudicatário será comunicado via fax e/ou e‐mail, ou até mesmo pelo Diário Oficial, 
para assinatura do contrato, em até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data de envio, com base 
no Artigo 81 da Lei 8.666/93. 
 
9 – RECURSOS 
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9.1  Declarado  o  licitante  vencedor,  ao  final  da  sessão,  qualquer  licitante  poderá  manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da síntese 
das  suas  razões  em  ata,  sendo  que  a  falta  de manifestação  imediata  e motivada  implicará  a 
decadência do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante declarado vencedor pelo pregoeiro. 
 
9.2 Manifestada à  intenção de  recorrer,  será  concedido o prazo de 03  (três) dias úteis para a 
apresentação das  razões  do  recurso,  ficando os  demais  licitantes,  desde  logo,  intimados para 
apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro 
dia útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 
 
9.3 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação, serão realizados pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias 
úteis. 
 
9.4 A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis 
para decidir o recurso. 
 
9.5  O  acolhimento  do  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento. 
 
10 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1 Não havendo recurso o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
10.2  Decididos  os  recursos  eventualmente  interpostos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos 
procedimentais  a  autoridade  superior  adjudicará  o  objeto  licitado  ao  licitante  vencedor, 
homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
 
10.3  A  homologação  e  a  adjudicação  do  objeto  desta  licitação  não  implicarão  direito  à 
contratação. 
 
11 – CONTRATAÇÃO 
 
11.1 O adjudicatário será convocado a assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
8.666/93. 
 
11.2 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação. 
 
11.3 Se o licitante vencedor, quando convocado, não celebrar o contrato no prazo e condições 
estabelecidas, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem 
de  classificação,  bem  como  o  atendimento,  pelo  licitante,  das  condições  de  habilitação, 
procedendo à contratação. 
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11.4 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal que possua poderes 
de administração através da apresentação do Registro Comercial, no caso de empresa individual, 
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado 
do documento de eleição e posse dos administradores, vigente e suas alterações se for o caso, ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
11.5 Com base no art. 65, inciso I, o contrato a ser assinado poderá ser alterado com as devidas 
justificativas nos seguintes casos: 
 
11.5.1  qualitativa:  quando  houver  modificação  do  projeto  inicial  ou  das  especificações,  para 
melhor  adequação  técnica  dos  seus  objetos,  na  forma do  art.  65,  inciso  I,  “a”,  da  Lei  Federal 
8666/93; 
 
11.5.2  quantitativa:  a  contratada  ficará obrigada a  aceitar nas mesmas  condições  contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado contratado, na forma do art. 65 inciso I “b”, c/c §1° da Lei Federal 8666/93; 
 
11.5.3  Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente o encargo do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico‐financeiro inicial, em 
consonância com art. 65, § 6ºda Lei 8.666/93. 
 
11.6 A variação do valor contratual para fazer face às compensações ou apenações financeiras 
decorrentes  das  condições  de  pagamento  nele  previstas,  bem  como o  empenho de  dotações 
orçamentárias suplementares, até o limite do seu valor, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostilas, dispensando a celebração de aditamento. 
 
12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito 
em conta corrente, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da apresentação da 
Nota Fiscal devidamente atestada à execução contratual, desde que não haja pendência a ser 
regularizada pelo contratado. 
 
12.2 Em havendo alguma pendência  impeditiva do pagamento, o contratado será notificado e 
será considerada como data da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da 
pendência por parte da contratada. 
 
12.3 A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
13 – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 
 
13.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
13.2 A revisão de preços, nos termos da alínea "d" do inc. II, do art. 65 da Lei Federal 8.666/93, 
dependerá  de  requerimento  do  interessado  quando  visar  recompor  o  preço  que  se  tomou 
insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico‐financeiro 
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do  contrato,  devendo  ser  instaurada  pela  própria  administração  quando  colimar  recompor  o 
preço que se tornou excessivo. 
 
14 – FORMA DE EXECUÇÃO 
 
14.1 A forma de execução do presente contrato está definida no preâmbulo deste edital. 
 
15 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
15.1Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma 
do art. 67 da Lei Federal 8.666/93, bem assim receber o objeto segundo o disposto nas alíneas “a 
e b”, inc. II do art. 73 da Lei Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designada, 
primordialmente. 
 
15.2  Anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  do  contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
 
15.2.1 ‐ O objeto desta licitação deverá ser executado na medida em que for solicitado, através 
de Ordens de Fornecimento/Serviço, devidamente autorizada por representante legal  indicado 
pelo Município de Boa Vista do Tupim/BA. 
 
15.2.2 Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização na execução 
dos serviços.  
 
15.3  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  da 
administração  deverão  ser  solicitadas  a  seus  superiores  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das 
medidas convenientes. 
 
15.4  O  Contratado  é  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover  reconstruir  ou  substituir  às  suas 
expensas, no total ou em partes, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução conforme disposto no art. 69 da Lei Federal 8.666/93. 
 
15.5  O  contratado  é  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, previsto no 
art. 70 da Lei Federal 8.666/93. 
 
15.6 Em conformidade com art. 71 da Lei Federal 8.666/93, o contratado é  responsável pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
15.7 A Administração  rejeitará  todo  ou  em parte,  do  objeto  executado  em  desacordo  com o 
contrato, disposto no art. 76. da Lei Federal 8.666/93. 
 
16 –DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
16.1  ‐  Constituem  ilícitos  administrativos  as  condutas  previstas  nas  Leis  nº  10.520/02  e  nº 
8.666/93, sujeitando‐se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 
do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em Processo Administrativo. 
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16.2 ‐ O licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, ou o Adjudicatário que 
se recusar a assinar a assinar o contrato ou a retirar o  instrumento equivalente estará sujeito, 
isolada ou cumulativamente, às seguintes penalidades: 
 

a‐Suspensão  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  a  Prefeitura  do Município  de  Boa  Vista  do 
Tupim/BA pelo prazo de até 05 (cinco) anos e informação aos demais órgãos públicos através de 
publicações em diários oficiais; 
 
b‐Multa equivalente a até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

 
16.3 ‐ O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão, ainda, a 
aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 
 
a)advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
 
b)multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da infração, observados 
os seguintes limites: 

 

I. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor do objeto entregue com atraso, 
decorridos 30  (trinta) dias de atraso a Contratante poderá decidir pela  continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total. 

II. 0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  sobre  o  valor  mensal  total  do  contrato  para  o 
descumprimento de condições e obrigações assumidas. 

III. 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por 
inexecução do contrato, caracterizando‐se quando houver reiterado descumprimento de 
obrigações contratuais, se a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, 
caso o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, ou os serviços forem prestados fora 
das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da Contratada. 

 
c)Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Boa 
Vista do Tupim, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
d)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 
16.4  ‐ As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação do ato. 
 
16.5 ‐ Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 
força maior ou caso fortuito. 
 
16.6 ‐ A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 
poderá ser também aplicada àqueles que: 

 
16.6.1 ‐ Retardarem a execução do pregão; 
16.6.2 ‐ Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
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16.6.3 ‐ Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
16.7 ‐ O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias 
a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas 
por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 
 
16.8 ‐ As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de ser 
acionada  judicialmente  pela  responsabilidade  civil  derivada  de  perdas  e  danos  junto  à 
Contratante, decorrentes das infrações cometidas. 
 
16.9 ‐ A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando  o  atraso  na  entrega  dos  bens  for  devidamente  justificado  pela  firma  e  aceito  pela 
adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações 
assumidas. 
 
16.10 ‐ Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa 
prévia  do  interessado  e  recurso  os  prazos  definidos  em  lei,  sendo‐lhe  franqueada  vista  do 
processo. 
 
17 – RESCISÃO 
 
17.1 A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas na Legislação pertinente. 
 
17.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente, antes 
do prazo previsto, por inadimplemento contratual ou para atender ao interesse público, tudo nos 
termos da legislação em vigor. 
 
18 – REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
18.1 A licitação poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, nos termos do art. 49 da 
Lei Federal 8.666/93. 
 
19 – IMPUGNAÇÕES 
 
19.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil. Serão dados 
os esclarecimentos do mesmo meio de comunicação que solicitado, e os pedidos de impugnação 
serão aceitas em original formalizado no protocolo geral do município. 
 
19.2 Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para realização do 
certame. 
  
20 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1  A  qualquer  tempo,  antes  da  data  fixada  para  apresentação  das  propostas,  poderá  o 
pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 
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reabrindo‐se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
 
20.2 O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo ao 
registro da suspensão e a convocação via fax e/ou e‐mail, para dar continuidade ao mesmo, bem 
como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar 
originariamente nos envelopes apresentados no certame. 
 
20.3  O  pregoeiro,  no  interesse  da  Administração,  poderá  relevar  falhas  meramente  formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento 
ou contrariem a legislação pertinente. 
 
20.4.  O  Pregoeiro  durante  a  sessão  poderá  estabelecer  limites mínimos  de  redução  (degrau) 
admissível para oferecimento de lances supervenientes na etapa competitiva, com vista a evitar 
a redução irrisória que acarretaria o desperdício de tempo, sem obtenção de maiores resultados. 
 
20.5 As  informações e esclarecimentos necessários ao perfeito  conhecimento do objeto desta 
licitação  poderão  ser  prestados  pelo  pregoeiro,  no  local  e  horário,  indicados  no  item  XV  do 
preâmbulo. 
 
20.6 Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação vigente já 
apontada no item I do preâmbulo. 
 
20.7 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital prevalecerá o Foro da Comarca 
do Contratante, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
20.8 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

a) Especificação do Objeto; 

b) Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 

c) Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação;  

d) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

e) Proposta de Preço; 

f) Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; 

g) Minuta do Contrato 

 

21 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1  ‐  As  normas  disciplinares  desta  licitação  serão  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da 
disputa  respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  os  licitantes  e  desde  que  não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
21.2  ‐  A  qualquer  tempo,  antes  da  data  fixada  para  apresentação  das  propostas,  poderá  o 
pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C2FA487419607E91A53425069EFB6581

quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 084

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 093

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.862.190/0001-06 
 
 

   

reabrindo‐se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas.  
 
21.3 ‐ O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo ao 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde 
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta. 
 
21.4  ‐  O  pregoeiro,  no  interesse  da  Administração,  poderá  relevar  falhas meramente  formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento 
ou contrariem a legislação pertinente. 
 
21.5  –  Todos  os  documento  apresentados  no  processo  licitatório  deverão  estar  devidamente 
autenticados e com firma reconhecida sob pena de inabilitação. 
 
21.6  ‐  Para  quaisquer  questões  judiciais  oriundas  do  presente  Edital,  prevalecerá  o  Foro  da 
Comarca de Boa Vista do Tupim,  Estado da Bahia,  com exclusão de qualquer outro,  por mais 
privilegiado que seja. 
 
21.7 ‐ Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 
serem assinadas pelo Pregoeiro, pelos  licitantes presentes, equipe de apoio e demais pessoas 
presentes se assim o quiserem. 
 
21.8 ‐ As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata. 
 
21.9  ‐  Todos  os  documentos  de  habilitação  cujos  envelopes  forem  abertos  na  sessão  e  as 
propostas  serão  rubricadas  pelo  Pregoeiro,  equipe  de  apoio  e  pelos  licitantes  presentes  que 
desejarem. 
 
21.10  ‐ O  resultado  e  os  demais  atos  do  presente  certame  serão  divulgados  no Diário Oficial 
Eletrônico do município de Boa Vista do Tupim/BA. 
 
21.11  ‐  Os  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação  dos  demais  licitantes  ficarão  à 
disposição para retirada na Comissão de Licitações. 
 
21.12‐ Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
21.13 ‐ A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 
(um) dia útil à data fixada para o recebimento das propostas. 
 
21.14 ‐ Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 
 
21.15  ‐ Os  Recursos  ou  Impugnações  deverão  ser  protocolados  pelo  Licitante  em  horário  de 
expediente administrativo (08:00h às 12:00h), junto ao Pregoeiro do Município de Boa Vista do 
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Tupim/BA, protocolo geral, localizado na Travessa Prof. Nilda de Castro s/nº, Centro. Não serão 
aceitos pedidos encaminhados por e‐mail ou qualquer outro meio eletrônico. 
 
21.16 ‐ Os casos omissos do presente Edital serão solucionados pelo Pregoeiro, com observância 
da legislação em vigor, as Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/2002 e demais normas e redações 
aplicáveis. 
 
21.17 ‐ A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 
22 – FORO 
 
22.1 ‐ As partes elegem o Foro da Cidade de Boa Vista do Tupim ‐ Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta 
licitação, não resolvidas na esfera administrativa.   
 
 

Boa Vista do Tupim, 11 de março de 2021. 

 

 

 

 

Ivan Bezerra Fachinetti 
Pregoeiro Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

SERVIÇOS DE SAÚDE 
 

1 OBJETIVO 

1.1 O  presente  termo  de  referência  objetiva  a  instrução  de  Edital  de    licitação  destinado  à 
contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços técnicos especializados na 
área de saúde para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Boa 
Vista  do  Tupim,  em  diversas  especialidades  médicas  e  áreas  afins,  dentro  dos  princípios  do 
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Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS,  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser  prorrogado, 
conforme as condições estabelecidas neste termo de referência. 
 

2 FUNDAMENTO LEGAL 

2.1Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido nos seguintes dispositivos legais: 
Lei  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  posteriores 
alterações, Lei n. 8080/1990, normas do Ministério da Saúde, regulamentos de cada profissão e 
demais dispositivos aplicáveis a serviços dessa natureza.  

2.2  As  Instituições  que  participem  e  venham  a  vencer  a  licitação  deverão  obrigatoriamente 
submeter‐se  aos  princípios  do  SUS,  principalmente  quanto  aos  que  tratam  da  equidade  e 
universalidade  de  atenção  à  clientela,  desconsiderando  a  mutualidade  no  que  se  referir  aos 
serviços e atividades públicas objeto da  licitação, bem como a necessidade de observância de 
todas as normas aplicáveis à prestação de serviços de saúde, objeto desta licitação. 
 

3 JUSTIFICATIVA 
 
As  razões  e  justificativas  para  a  presente  contratação  encontra‐se  devidamente  motivada  e 
instruída  no  processo  administrativo  em  referência,  estando  embasada  em  preceitos 
constitucionais  que  reconhecem  a  Saúde  como  um  direito  de  todos  e  dever  do  Estado.  Na 
justificativa, constante no processo, foram destacados os art. 197 e 199, da Constituição Federal 
de 1988, que destacam a relevância pública das ações de Saúde e a possibilidade de instituição 
privadas participarem de forma complementar do Sistema Único de Saúde. 
 
Em sede infraconstitucional, destaca‐se a Lei Federal nº 8.080/90, que dispõe sobre as condições 
para  a  promoção,  proteção  e  recuperação  da  saúde,  a  organização  e  o  funcionamento  dos 
serviços  correspondentes,  especialmente  seus  art.  20  a  26,  reforçando  a  possibilidade  de 
contratação de empresas, do setor privado, para auxiliar o acesso a saúde dos munícipes.  
 
O entendimento das normas destacadas e da Administração sinalizam que para a contratação de 
serviço de saúde, a fim de suplementar o existente e assim conferir um melhor atendimento a 
população –  finalidade precípua da administração pública – podem ser  firmados contratos ou 
convênios com representantes da iniciativa privada. 
Desta  forma,  pretende‐se  a  contratação  de  pessoa  jurídica  de  direito  privado  nos  moldes 
definidos nesse termo de referência, através de prévio processo licitatório, para prestar serviços 
de  forma  complementar,  em  atendimento  às  necessidades  do  Município,  permitindo  que  o 
interesse da coletividade seja melhor atendido através da prestação de serviços eficientes, mais 
ágeis e menos onerosos para os cidadãos.  
 

4 CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

4.1. Os serviços  serão executados atendendo a cronograma de execução preestabelecido pela 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, através do Fundo Municipal de Saúde, de forma a 
garantir  uma  duração  continuada  e  ininterrupta  dos  serviços  de  saúde  disponibilizados  à 
população,  bem  como  o  funcionamento  das  unidades  de  saúde  do  município, 
independentemente de suas localizações. 
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4.2 Os profissionais de saúde alocados na realização dos serviços de saúde do município deverão 
obrigatoriamente atender às normas e procedimentos estabelecidos pelo Fundo Municipal de 
Saúde e legislação federal aplicável. 

4.3 A jornada de trabalho dos profissionais envolvidos na prestação de serviços deverá observar 
o disposto em Lei e Regulamentos aplicáveis a cada categoria profissional.  
 

5 DOS REQUISITOS BÁSICOS DOS PROFISSIONAIS 

5.1 Os profissionais de saúde alocados na execução dos serviços deverão estar registrados nos 
órgãos de classe competentes, podendo, a qualquer tempo, o Fundo Municipal de Saúde de o 
Município verificar a regularidade destes. 

5.2 As licitantes, de igual, forma deverão comprovar, como condição de habilitação, o registro nos 
órgãos de classe competentes, em todas as especialidades dos profissionais relacionados neste 
termo de referência: COREN, PSICOLOGIA, ODONTO, FISIOTERAPIA, FONOAUDIOLOGO, CREMEB, 
RADIOLOGIA, NUTRICIONISTA, ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 

6 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Acompanhar  a  execução  do  contrato,  anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências 
relacionadas  com  a  execução  dos  serviços  contratados,  bem  como  determinar  o  que  for 
necessário à regularização das falhas observadas. 

6.2 Comunicar por escrito, à contratada quaisquer  irregularidades verificadas na prestação dos 
serviços. 

6.3 Informar  à  contratada  sobre  as  normas  e  procedimentos  de  acesso  às  dependências  das 
Unidades de Saúde do município. 

6.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o 
objeto pactuado. 

 

7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Ser  responsável  por  todos os  serviços  prestados  e  previstos  neste  documento,  bem  como 
pelos danos causados pelos profissionais diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de  sua  culpa  ou  dolo,  quando  da  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa 
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo  Município  através  do  Secretário 
Municipal de Saúde ou da Secretaria designada. 

7.2 Ser responsável por todo o ônus e obrigações concernentes à  legislação social,  trabalhista, 
previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, que se relacionem direta 
ou indiretamente com os serviços, inclusive no tocante aos seus trabalhadores e prepostos. 

7.3 Ser responsável em relação aos profissionais contratados por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços, tais como: salários/remuneração; adicional periculosidade, insalubridade ou 
qualquer outro previsto em Lei; seguros de acidentes; taxas, impostos e contribuições; indenizações; 
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

7.4 Efetuar o pagamento da remuneração dos profissionais envolvidos na prestação dos serviços, 
objeto deste documento. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C2FA487419607E91A53425069EFB6581

quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 088

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 097

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.862.190/0001-06 
 
 

   

7.5 Manter  o  número  de  profissionais  rigorosamente  em  consonância  com  os  quantitativos 
estabelecidos  neste  Termo  de  Referência  e  solicitações  do Município,  dentro  das  atribuições 
específicas de cada atividade, para o efetivo cumprimento da prestação dos serviços. 

7.6 Se, por motivo alheio à vontade da Contratante,  for paralisada a prestação dos serviços, o 
período correspondente será objeto de análise para fins de pagamento ou não da obrigação. 

7.7 No caso de ausência do profissional em qualquer posto de trabalho, em não consonância com 
o subitem anterior, será descontado do faturamento mensal o valor correspondente ao número 
de horas de não funcionamento do respectivo posto de trabalho. 

7.8 Informar ao Fundo Municipal de Saúde do Município, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, o período de férias dos profissionais contratados, indicando os substitutos. 

7.9 Substituir os profissionais, por solicitação do Fundo Municipal de Saúde do município, de forma 
a  adequá‐los  às  suas  especialidades,  bem  como  aqueles  cuja  permanência,  atuação  ou 
comportamento sejam julgados insatisfatórios à disciplina, à técnica e ao interesse dos serviços. 

7.10 Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do Contrato, salvo por 
motivo justificado expressamente aceito pelo MUNICÍPIO. 

7.11 Comunicar  por  escrito,  à  contratante  quaisquer  irregularidades  verificadas  durante  a 
realização dos serviços. 
 
8 PLANILHA PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM SERVIÇO ATUAÇÃO CH UND QUANT. 
ESTIMADA

1 Serviços de Fonoaudiologia Fonoaudiologia 160h Mensal 1 
2 Serviços de Psicologia Psicologia 80h Mensal 2 
3 Serviços de Nutricionista  Nutricionista 120h  Mensal 2 
4 Serviços de Nutricionista  Nutricionista 160h Mensal 1 
5 Serviços de Fisioterapia Fisioterapia 80h Mensal 2 

6 Serviços de Coordenador de 
Fisioterapia Fisioterapia 80h Mensal 1 

7 Serviços de Autorizador de AIH Médico autorizador - Mensal 1 

8 Serviços Técnicos em Radiologia  Técnicos em 
radiologia  80h Mensal 2 

9 Serviços de Enfermagem Enfermagem 160h Mensal 9 
10 Serviços de Odontologia Odontologia 160h Mensal 7 

11 Serviços de Coordenador de 
Odontologia Odontologia 160h Mensal 1 

12 Serviços de Assistente Social Assistente social 120h  Mensal 1 
13 Serviços de Farmacêutico  Farmacêutico 160h Mensal 1 
14 Serviços Médicos de Pediatria Pediatria 20h Amb  1 
15 Serviços Médicos de Ortopedia Ortopedia 20h Amb  1 
16 Serviços Médicos Ginecologia Ginecologia 20h Amb  1 
17 Serviços Médicos Cardiologia Cardiologia 20h Amb  1 
18 Serviços Médicos Psiquiatria Psiquiatria 32h Amb  1 
19 Serviços médicos atenção básica Atenção básica  160h Mensal 5 

20 Serviços de procedimentos médicos 
cirúrgicos Cirurgia Geral Proced Proced 50 

21 Serviços de Plantões médicos dias 
uteis Emergência 24h Plantão 32 

22 Serviços de Plantões médicos datas 
festivas Emergência 24h Plantão 5 

23 Serviços de Plantões médicos Emergência 12h Plantão 5 
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24 Serviços Médicos de Ultrassonografia Ultrassonografia Exame Proced 150 
 
9.1  A  relação  e  quantidade  de  serviços  e  profissionais  acima  constituem mera  estimativa  da 
Administração, não existindo a obrigatoriedade em serem demandados em sua totalidade, sendo 
assim  remunerados  de  acordo  com  a  quantidade  efetivamente  prestada, medida,  recebida  e 
atestada pela Secretaria Municipal de Saúde.  

9.2  Os  serviços  devem  ser  prestados  por  profissionais  técnicos  especializados,  observada  a 
habilitação  e  formação  exigida  para  sua  execução,  com  rigorosa  observância  a  todos  os 
procedimentos, normas, e regulamentos vigentes e específicos para cada atividade.   

9.3 Nos preços propostos devem estar inclusos todos os custos diretos e indireto requeridos para 
a execução dos serviços, que conforme especificações do edital não é limitada à disponibilização 
de profissionais, constituindo, assim, a única remuneração devida pelo Município à contratada 
pela execução dos serviços objeto desta licitação.    

9.4 A licitante deve indicar de forma clara e precisa os percentuais correspondentes a despesas 
de pessoal, na forma da lei e contabilidade pública, e correspondente às demais despesas não 
contabilizadas como despesa de pessoal. 

9.5  Valor  mensal  estimado  da  contratação  baseada  no  valor  médio  de  remuneração  dos 
profissionais  de  saúde  é  de  R$  538.495,31  (quinhentos  e  trinta  e  oito  mil,  quatrocentos  e 
noventa e cinco reais e trinta e um centavos).  
 
10 ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS 
 
10.1. Os profissionais deverão atender as atribuições estabelecidas nas normas do SUS e, ainda, 
conforme o caso:  
 
I ‐ participar, conforme o caso, do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação 
da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos 
ao  trabalho,  e  da  atualização  contínua  dessas  informações,  priorizando  as  situações  a  serem 
acompanhadas no planejamento local; 

II ‐ realizar o cuidado em saúde da população, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, 
no  domicílio  e  nos  demais  espaços  comunitários  (escolas,  associações,  entre  outros),  quando 
necessário; 

III ‐ realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem 
como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; 

IV ‐ garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, 
prevenção de agravos e  curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da 
realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; 

V ‐ realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros 
agravos e situações de importância local; 

VI ‐ realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando 
atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

VII  ‐  responsabilizar‐se  pela  população  adstrita, mantendo  a  coordenação  do  cuidado mesmo 
quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; 
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VIII  ‐  participar  das  atividades  de  planejamento  e  avaliação  das  ações  da  equipe,  a  partir  da 
utilização dos dados disponíveis; 

IX ‐ promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; 

X ‐ identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais 
com a equipe, sob coordenação da SMS; 

XI  ‐  garantir  a  qualidade  do  registro  das  atividades  nos  sistemas  nacionais  de  informação  na 
Atenção Básica; 

XII ‐ participar das atividades de educação permanente; e 

XIII ‐ realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 

11 VALORES REFERENCIAIS DE REMUNERAÇÃO: 

 

ITEM SERVIÇO ATUAÇÃO CH UND QUANT VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 
1 Serviços de Fonoaudiologia Fonoaudiologia 160h Mensal 1 2.329,32  2.329,32

2 Serviços de Psicologia Psicologia 80h Mensal 2 3.874,54  7.749,07

3 Serviços de Nutricionista  Nutricionista 120h  Mensal 2 2.727,18  5.454,35

4 Serviços de Nutricionista  Nutricionista 160h Mensal 1 4.363,98  4.363,98

5 Serviços de Fisioterapia Fisioterapia 80h Mensal 2 2.444,35  4.888,70

6 Serviços de Coordenador de 
Fisioterapia Fisioterapia 80h Mensal 1 4.894,11  4.894,11

7 Serviços de Autorizador de AIH Médico 
autorizador - Mensal 1 3.914,55  3.914,55

8 Serviços Técnicos em Radiologia  Técnicos em 
radiologia  80h Mensal 2 5.240,56  10.481,11

9 Serviços de Enfermagem Enfermagem 160h Mensal 9 5.555,17  49.996,56

10 Serviços de Odontologia Odontologia 160h Mensal 7 5.384,77  37.693,37

11 Serviços de Coordenador de 
Odontologia Odontologia 160h Mensal 1 5.415,42  5.415,42

12 Serviços de Assistente Social Assistente 
social 120h  Mensal 1 3.941,96  3.941,96

13 Serviços de Farmacêutico  Farmacêutico 160h Mensal 1 5.557,02  5.557,02

14 Serviços Médicos de Pediatria Pediatria 20h Amb  1 9.284,05  9.284,05

15 Serviços Médicos de Ortopedia Ortopedia 20h Amb  1 8.934,49  8.934,49

16 Serviços Médicos Ginecologia Ginecologia 20h Amb  1 8.912,58  8.912,58

17 Serviços Médicos Cardiologia Cardiologia 20h Amb  1 18.997,28  18.997,28

18 Serviços Médicos Psiquiatria Psiquiatria 32h Amb  1 17.940,62  17.940,62

19 Serviços médicos atenção básica Atenção básica 160h Mensal 5 17.801,77  89.008,83

20 Serviços de procedimentos 
médicos cirúrgicos Cirurgia Geral Proced Proced 50 2.329,32  2.329,32

21 Serviços de Plantões médicos 
dias uteis Emergência 24h Plantão 32 5.389,13  172.452,16

22 Serviços de Plantões médicos 
datas festivas Emergência 24h Plantão 5 4.864,39  24.321,95

23 Serviços de Plantões médicos Emergência 12h Plantão 5 1.743,53  8.717,65

24 Serviços Médicos de 
Ultrassonografia Ultrassonografia Exame Proced 150 163,77  24.566,00

Valor Total:  538.495,31
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Uilson Gustavo Mendes Macedo 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021 

 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 
 
 
Através  do  presente  instrumento,  nomeamos  e  constituímos  o(a)  Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ 
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como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos 
ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo‐lhe poderes para: apresentar proposta de 
preços,  formular  ofertas  e  lances,  interpor  recursos  e  desistir  deles,  contra‐arrazoar,  assinar 
contratos,  negociar  preços  e  demais  condições,  confessar,  firmar  compromissos  ou  acordos, 
receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  
 
 
 

xxxxxxxxxx _____de __________________ de 2021. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
  Razão Social: 
  CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa   
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ANEXO III 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTOE 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no inc. V do artigo 
184 da Lei Estadual ou Lei nº 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma. 
 
 

xxxxxxxx _____de __________________ de 2021. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
  Razão Social: 
  CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa   
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ANEXO IV 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
 
 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº9.433/05, 
que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 
(....) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

xxxxxxx _____de __________________ de 2021. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
  Razão Social: 
  CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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ANEXO V 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
Para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial nº 022/2021, declaro, sob as penas da lei, 
que  a  empresa  _______________________________,  inscrita  no  CNPJ  nº 
__________________________,  cumpre  os  requisitos  legais  para  a  qualificação  como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 
14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 
 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização 
de  eventuais  defeitos  ou  restrições  existentes  na  documentação  exigida  para  efeito  de 
regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 
 
 

xxxxxx, .......... de ............................... 2021 
 
 

_________________________________________________ 
Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: 
Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro na abertura da sessão quando do credenciamento dos 
licitantes. 
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ANEXO VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXX 
PREGOEIRO  

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 022/2021 
 

OBJETO O presente objeto é a instrução de processo licitatório destinado à contratação 
de pessoa  jurídica especializada para organização, execução e operacionalização de 
serviços assistenciais de saúde nas Unidades de Saúde do Município por profissionais 
técnicos especializados em diversas especialidades médicas e áreas afins, dentro dos 
princípios  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS,  pelo  período  de  12  (doze)  meses, 
conforme as condições estabelecidas no edital. 

      
       EMPRESA RAZ SOC:  XXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº 00.000.000/0000‐00INSC EST. 000.000.000 
ENDEREÇO XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CIDADE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX UF XX 
CONTATO:  XXXXXXXXXXXXXXXXX 
TEL: xxxxxxxxxxxxx Cel: xxxxxxxxxxxxxxxx e‐mail:: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

 

ITEM SERVIÇO ATUAÇÃO CH UND QUANT
VALOR 

UNITARIO 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 
1 Serviços de Fonoaudiologia Fonoaudiologia 160h Mensal 1     
2 Serviços de Psicologia Psicologia 80h Mensal 2     
3 Serviços de Nutricionista  Nutricionista 120h  Mensal 2     
4 Serviços de Nutricionista  Nutricionista 160h Mensal 1     
5 Serviços de Fisioterapia Fisioterapia 80h Mensal 2     

6 Serviços de Coordenador de 
Fisioterapia Fisioterapia 80h Mensal 1   

7 Serviços de Autorizador de AIH Médico 
autorizador - Mensal 1     

8 Serviços Técnicos em Radiologia  Técnicos em 
radiologia  80h Mensal 2     

9 Serviços de Enfermagem Enfermagem 160h Mensal 9     
10 Serviços de Odontologia Odontologia 160h Mensal 7     

11 Serviços de Coordenador de 
Odontologia Odontologia 160h Mensal 1     

12 Serviços de Assistente Social Assistente 
social 120h  Mensal 1     

13 Serviços de Farmacêutico  Farmacêutico 160h Mensal 1     
14 Serviços Médicos de Pediatria Pediatria 20h Amb  1     
15 Serviços Médicos de Ortopedia Ortopedia 20h Amb  1     
16 Serviços Médicos Ginecologia Ginecologia 20h Amb  1     
17 Serviços Médicos Cardiologia Cardiologia 20h Amb  1     
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18 Serviços Médicos Psiquiatria Psiquiatria 32h Amb  1     
19 Serviços médicos atenção básica Atenção básica 160h Mensal 5     

20 Serviços de procedimentos 
médicos cirúrgicos Cirurgia Geral Proced Proced 50     

21 Serviços de Plantões médicos 
dias uteis Emergência 24h Plantão 32     

22 Serviços de Plantões médicos 
datas festivas Emergência 24h Plantão 5     

23 Serviços de Plantões médicos Emergência 12h Plantão 5     

24 Serviços Médicos de 
Ultrassonografia Ultrassonografia Exame Proced 150     

Valor Total Estimado Mensal:   
 
VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO: R$ ................(.........................) 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: Valor total mensal x 12 meses = R$ ............ (valor por 
extenso) 

 
 

DECLARO QUE: 
a) AS INFORMAÇÕES CONTIDAS SÃO VERÍDICAS E DE MINHA INTEIRA RESPONSABILIDADE; 
b) VALIDADE DA PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS CONTADOS DA DATA DE ENTREGA DA MESMA; 
c) FORMA DE PAGAMENTO, CONFORME EDITAL; 
d) PRAZO DE INICIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME EDITAL; 
e) NOS PREÇOS COTADOS, INCLUI TODAS E QUAISQUER DESPESAS NECESSÁRIAS PARA O FIEL      

CUMPRIMENTO DO OBJETO, NA FORMA DO ITEM 6.3. DO EDITAL 
f) NOS PREÇOS PROPOSTOS,  ....% (....... POR CENTO) CORRESPONDE A DESPESAS DE PESSOAL E .....% 

(.......  POR  CENTO)  CORRESPONDE  A  OUTRAS  DESPESAS  ADMINISTRATIVAS,  COM  EMPREGO 
MATERIAL E OUTROS CUSTOS, NÃO CARACTERIZADOS COMO DESPESA DE PESSOAL. 
 
 

............., ...... de março de 2021 
Local e Data 

 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Nome e assinatura do Responsável 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DO  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n° XXX/2021 

 
 

Termo de Contrato nº ..../2021, por Pregão 
Presencial  nº 022/2021, para  contratação 
de  prestação  de  serviços  que  entre  si 
celebram  o  Município  de  Boa  Vista  do 
Tupim,  através  do  Fundo  Municipal  de 
Saúde de Boa Vista do Tupim, e a empresa 
.....................  que  visa  a  prestação  de 
serviços  de  saúde,  para  os  fins  que  se 
destina. 

 
 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e do 
Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001‐06, localizado na Rua Juvino 
Francisco  do  Amaral,  nº  10,  Centro,  Boa  Vista  do  Tupim,  Bahia,  CEP  46.850‐000,  legalmente 
representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador 
do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395‐68, e pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde Sr. 
Uilson  Gustavo Mendes  Macedo,  portador  do  RG.  nº  0939595591  e  CPF  nº  023.093.395‐55, 
ambos  residentes  e  domiciliados  na  cidade  de  Boa  Vista  do  Tupim,  neste  Estado,  doravante 
denominado  CONTRATANTE,  e  de  outro  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n° 
XXXXXXXXXX,  com  endereço  na  XXXXXXXXXXXXXXXX,  CEP.:  XX.XXX‐XXX,  ,  neste  momento 
representado pelo Sr. XXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG n° XXXXXXXX, com CPF n° 
XXXXXXX,  neste  ato  denominado  CONTRATADO,  resolvem  celebrar  o  presente  contrato  de 
prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1.1.O  presente  Instrumento  será  celebrado  em  decorrência  do  Processo  Administrativo 
instaurado para este fim e será regido pela Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, originário 
do Pregão Presencial nº 022/2021, dele fazendo parte independente de transcrição, devidamente 
homologado pelo gestor municipal. 
 
1.2.  Observada  a  conveniência  e  oportunidade,  após  manifestação  de  órgãos  técnicos  da 
Prefeitura Municipal, como a Controladoria Interna e da Secretaria Municipal de Saúde, o Prefeito 
Municipal  poderá  editar  portarias  para,  de  forma  complementar,  e  observado  o  princípio  da 
eficiência  da  Administração  Pública  e  demais  constante  no  caput  do  art.  37,  da  Constituição 
Federal, normatizar a execução deste Contrato de Prestação de Serviços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 
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2.1. O presente CONTRATO  tem por  objeto  a  contratação de  pessoa  jurídica  especializada na 
prestação de serviços técnicos especializados na área de saúde para atender as necessidades do 
Fundo Municipal  de  Saúde  do Município  de  Boa  Vista  do  Tupim,  em  diversas  especialidades 
médicas e áreas afins, dentro dos princípios do Sistema Único de Saúde – SUS, em conformidade 
com a proposta da empresa, nos valores que segue: 

ITEM SERVIÇO ATUAÇÃO CH UND QUANT
VALOR 

UNITARIO 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 
1 Serviços de Fonoaudiologia Fonoaudiologia 160h Mensal 1     
2 Serviços de Psicologia Psicologia 80h Mensal 2     
3 Serviços de Nutricionista  Nutricionista 120h  Mensal 2     
4 Serviços de Nutricionista  Nutricionista 160h Mensal 1     
5 Serviços de Fisioterapia Fisioterapia 80h Mensal 2     

6 Serviços de Coordenador de 
Fisioterapia Fisioterapia 80h Mensal 1   

7 Serviços de Autorizador de AIH Médico 
autorizador - Mensal 1     

8 Serviços Técnicos em Radiologia  Técnicos em 
radiologia  80h Mensal 2     

9 Serviços de Enfermagem Enfermagem 160h Mensal 9     
10 Serviços de Odontologia Odontologia 160h Mensal 7     

11 Serviços de Coordenador de 
Odontologia Odontologia 160h Mensal 1     

12 Serviços de Assistente Social Assistente 
social 120h  Mensal 1     

13 Serviços de Farmacêutico  Farmacêutico 160h Mensal 1     
14 Serviços Médicos de Pediatria Pediatria 20h Amb  1     
15 Serviços Médicos de Ortopedia Ortopedia 20h Amb  1     
16 Serviços Médicos Ginecologia Ginecologia 20h Amb  1     
17 Serviços Médicos Cardiologia Cardiologia 20h Amb  1     
18 Serviços Médicos Psiquiatria Psiquiatria 32h Amb  1     
19 Serviços médicos atenção básica Atenção básica 160h Mensal 5     

20 Serviços de procedimentos 
médicos cirúrgicos Cirurgia Geral Proced Proced 50     

21 Serviços de Plantões médicos 
dias uteis Emergência 24h Plantão 32     

22 Serviços de Plantões médicos 
datas festivas Emergência 24h Plantão 5     

23 Serviços de Plantões médicos Emergência 12h Plantão 5     

24 Serviços Médicos de 
Ultrassonografia Ultrassonografia Exame Proced 150     

Valor Total Estimado Mensal:   
 

2.2. O objetivo geral da contratação é consolidar a identidade e a imagem do Fundo Municipal de 
Saúde  do Município  de  Boa  Vistam  do  Tupim,  comprometido  com  sua missão  de  atender  as 
necessidades dos usuários, primando pela melhoria na qualidade da assistência.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES: 

3.1. A CONTRATADA compromete‐se a: 
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3.1.1. Cumprir fielmente os ANEXOS descritos no presente Instrumento. 

3.1.2.  Assegurar  a  assiduidade  dos  serviços  e  profissionais  contratados,  visando  manter  a 
eficiência da prestação dos serviços. 

3.1.3. Manter quadro de recursos humanos qualificados e compatíveis com o porte da Unidade e 
com os serviços prestados,  conforme estabelecido nas normas sanitárias, para  funcionamento 
ininterrupto 24h e outras detalhadas neste Instrumento. 

3.1.4. Apresentar os documentos de regularidade fiscal exigidos no Instrumento como condição 
para assinatura do Contrato e para os pagamentos mensais à CONTRATADA. 

3.1.5. Manter durante toda a execução do Contrato a compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas,  bem  como  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  processo 
administrativo; 

3.1.6.  Arcar  com  todo  e  qualquer  dano  ou  prejuízo,  de  qualquer  natureza,  causados  a 
CONTRATANTE, usuários e/ou a terceiros por sua culpa, em consequência de erro, negligencia ou 
imperícia, própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade na execução dos serviços 
contratados; 

3.1.7. Em nenhuma hipótese cobrar direta ou indiretamente do paciente por serviços médicos ou 
outros complementares referentes à assistência a ele prestada, sendo licito, no entanto, buscar 
junto a CONTRATANTE o ressarcimento de despesas realizadas e que não estão pactuadas, mas 
que foram previamente autorizadas. 

3.1.8.  Responsabilizar‐se por  cobrança  indevida  feita ao paciente ou a  seu  representante, por 
profissional executante do trabalho ou preposto, em razão da execução deste Contrato. 

3.1.9. Enviar à CONTRATANTE, nos prazos e instrumentos por ela definidos, todas as informações 
sobre as atividades desenvolvidas. 

3.1.10. Encaminhar à CONTRATANTE as informações de que trata o item anterior, até o dia 10 do 
mês  subsequente  ao  das  atividades  desenvolvidas,  ou  no  dia  útil  que  lhe  for  imediatamente 
posterior. 

3.1.11.  Incentivar  o  uso  seguro  de  medicamentos  tanto  ao  usuário  internado  como  ao 
ambulatorial, procedendo a notificação de suspeita de reações adversas, por meio de formulários 
e sistemáticas da SMS/PMC. 

3.1.12.  Realizar  seguimento,  analise  e  adoção  de medidas  de melhoria  diante  das  sugestões, 
queixas e reclamações que receber com respostas aos usuários, no prazo máximo de 30 dias úteis. 

3.1.13.  Permitir  o  livre  acesso  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  e  de  possíveis  Comissões 
instituídas pela CONTRATANTE, da Controladoria Geral do Município e do Sistema Nacional de 
Auditoria do SUS ou Estadual, em qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados 
direta ou indiretamente com este Instrumento, quando em missão de fiscalização, avaliação ou 
auditoria, desde que previamente agendado ou comunicado num prazo superior a 48 (quarenta 
e oito) horas. 

3.1.14.  Garantir  a  segurança  patrimonial  e  pessoal  dos  usuários  do  SUS  que  estão  sob  sua 
responsabilidade,  bem  como  a  de  todos  aqueles  que  trabalham  nas  unidades  onde  seus 
colaboradores prestam serviço. 

3.2. A CONTRATANTE compromete‐se a: 
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3.2.1.  Disponibilizar  a  CONTRATADA  adequada  estrutura  física,  recursos  financeiros, materiais 
permanentes, equipamentos e instrumentos para a organização, administração e gerenciamento 
da Unidade. 

3.2.2.  Prover  a  CONTRATADA  dos  recursos  financeiros  necessários  ao  fiel  cumprimento  da 
execução deste Contrato, indicando a fonte de recursos e o empenho do presente contrato, não 
podendo anular ou cancelar sob pena de responsabilidade fiscal e improbidade administrativa, os 
recursos  necessários  para  custear  os  seus  objetivos,  de  acordo  com o  sistema de  pagamento 
previsto. 

3.2.3. Realizar, semestralmente, por meio da Procuradoria Geral do Município, avaliação global 
do  cumprimento  das  metas  e  do  Contrato  sob  os  as  aspectos  administração,  jurídico  e,  em 
especial, a assistência aos usuários, emitindo parecer conclusivo, após o devido contraditório. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA: 

4.1. A validade do presente contrato será de 12 (doze) meses, iniciando‐se a partir da data de sua 
assinatura e Ordem de Serviço expedida pelo Fundo Municipal de Saúde, podendo ser prorrogada 
nos termos da legislação pertinente, por iguais e sucessivos períodos. 

4.2.  Fica  pactuado  que  a  CONTRATANTE,  a  qualquer  momento,  poderá  rescindir  o  presente 
Contrato se for de interesse público em razão do não cumprimento dos princípios basilares da 
Administração Pública, desde que  instruído por Processo Administrativo específico e oferecido 
ampla defesa e contraditório à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. Os  recursos  financeiros  para  a  execução do objeto deste  Contrato  serão  alocados para  a 
CONTRATADA  mediante  transferências  oriundas  da  CONTRATANTE,  através  das  seguintes 
dotações orçamentárias vigentes. 

 
02.10.02 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2020 DESEN. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO M.DE SAÚDE 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA
FONTE 02  
 
02.10.02 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2017 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CAPS- CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIA
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
FONTE 02, 14  
 
02.10.02 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA
FONTE  14   
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2170 ENFR. DA EME.DE SAÚDE NACIONAL-CORONAVÍRUS (COVID-19) 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE  14  
 
02.10.02 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2014 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CEO –CENTRO ESPECIALIDADES ODONTO
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA
FONTE  14  
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02.10.02 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2081 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO NÚCLEO À SAÚDE DA FAMILIA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA
FONTE  14  
 
02.10.02 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2030 DESENV.MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA
FONTE  14  
 
02.10.02 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2084 MANUTENÇÃO SERVIÇOS HOSPITALARES
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA
FONTE  14  

 

5.2.1.  O  valor  total  deste  Contrato  é  estimado  em  R$  XXXXX  (XXXXXXXXXXXXXXXXXX), 
correspondente  ao  valor  mensal  estimado  de  R$  XXXXX  (XXXXXXXXXXXXXXXXXX),  cujos 
pagamentos serão realizados de acordo com a quantidade de serviços efetivamente prestados, 
atestados e recebidos pelo MUNICÍPIO. 

5.3. O pagamento do valor constante nesta Clausula será efetuado pela CONTRATANTE mediante 
ordem bancaria, em moeda corrente, até o quinto dia útil de cada mês subsequente aos serviços 
prestados. 

 

CLÁUSULA SEXTA ‐ DOS RECURSOS HUMANOS: 

6.1. A CONTRATADA utilizará os recursos humanos necessários e suficientes para a realização das 
ações previstas neste Contrato e seus Anexos, de acordo com solicitado no presente certame. 

6.2.  A  CONTRATADA  responde  pelas  obrigações,  despesas,  encargos  trabalhistas,  securitários, 
previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor, relativos aos trabalhadores necessários 
na execução dos serviços contratados, sendo‐lhe defeso invocar a existência deste Contrato para 
eximir‐se daquelas obrigações ou transferi‐las a CONTRATANTE. 

6.3.  Utilizar  como  critério  para  remuneração  dos  trabalhadores  que  executam  o  contrato  a 
negociação e a celebração de acordos coletivos de trabalho vinculados ao cumprimento das metas 
estipuladas, a redução interna dos custos ou ao aumento da produtividade da instituição, sempre 
compatíveis com o praticado no mercado de trabalho. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA ‐ DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO PELA SMS/PMC: 

7.1.  A  CONTRATANTE,  responsável  pelo  acompanhamento,  fiscalização  e  avaliação,  instituíra 
normas através de Portaria para acompanhamento e  fiscalização do Contrato de Prestação de 
Serviços em questão, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura deste Contrato. 

7.2. A execução do presente Instrumento será acompanhada pelo Conselho Municipal de Saúde 
e pela Controladoria Geral do Município. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: 

8.1. A CONTRATADA é responsável pela indenização de danos decorrentes de ação ou omissão 
voluntaria,  ou  de  negligencia,  imperícia  ou  imprudência,  que  seus  agentes,  nessa  qualidade, 
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causarem aos usuários, aos órgãos do SUS e a terceiros a esses vinculados, bem como aos bens 
públicos móveis e  imóveis elencados neste  Instrumento sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 

9.1. A  inobservância, pela CONTRATADA, de clausula ou obrigação constante deste Contrato e 
seus Anexos,  ou de  dever  originado  de norma  legal  ou  regulamentar  pertinente,  autorizara  a 
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  mediante  Processo  Administrativo  acompanhado  pela 
Procuradoria  Geral  do  Município,  garantida  a  plena  defesa  e  o  contraditório,  aplicar  as 
penalidades abaixo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de processos de seleção com o Município de Boa Vista do 
Tupim, por prazo não superior a 02 anos. 

9.2. A imposição das penalidades previstas nesta clausula dependera da gravidade do fato que as 
motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstancias objetivas em que ele ocorreu, e 
dela será notificada a CONTRATADA. 

9.3. As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente 
com a alínea “b”. 

9.4. Da aplicação das penalidades a CONTRATADA terá o prazo de 15 dias para interpor recurso, 
dirigido ao Gestor Municipal, com cópia para o Secretário Municipal de Saúde. 

9.5. O valor da multa que vier a ser aplicada, após o seu “trânsito em julgado administrativo”, será 
comunicado à CONTRATADA e o respectivo montante será descontado dos pagamentos devidos 
em decorrência da execução do objeto contratual, não podendo ultrapassar o percentual de 10% 
(dez por cento). 

9.6. A  imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não elidira o direito de a 
CONTRATANTE  exigir  indenização  integral  dos  prejuízos  que  o  fato  gerador  da  penalidade 
acarretar  para  os  órgãos  gestores  do  SUS,  seus  usuários  e  terceiros,  independentemente  das 
responsabilidades criminal e/ou ética do autor do fato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO: 

10.1. O presente Instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo por acordo entre as partes 
ou  administrativamente,  independente  das  demais  medidas  legais  cabíveis,  desde  que  a 
CONTRATADA recebe notificação formal, por escrito, num prazo mínimo de 30 (trinta) dias da 
data prevista da rescisão e nas seguintes situações: 

I  ‐  por  ato  unilateral  da  CONTRATANTE,  na  hipótese  de  descumprimento,  por  parte  da 
CONTRATADA,  ainda  que  parcial,  das  cláusulas  que  inviabilizem  a  execução  de  seus  objetivos 
previstas no presente Contrato, decorrentes de comprovada má gestão e administração, culpa 
e/ou dolo; 

II ‐ por acordo entre as partes reduzido a termo, tendo em vista o interesse público; 
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III  ‐  por  ato  unilateral  da  CONTRATADA  na  hipótese  de  atrasos  dos  repasses  devidos  pela 
CONTRATANTE superior a 30 dias da data  fixada para o pagamento,  cabendo a CONTRATADA 
notificar a CONTRATANTE, com antecedência mínima de 10 dias, informando do fim da prestação 
dos serviços contratados; 

IV  –  se  houver  alterações  do  contrato  social/ata/estatuto  da  CONTRATADA  que  implique  em 
modificação das condições de sua qualificação ou de execução do presente instrumento; 

V ‐ Pela superveniência de norma legal ou evento que torne material ou formalmente inexequível 
o presente Instrumento, com comunicação previa de 60 dias. 

10.2. Verificada as hipóteses de rescisão contratual com fundamento nos incisos I e IV do item 
11.1, a CONTRATANTE providenciara a Revogação da Permissão de Uso, existente em decorrência 
do  presente  Instrumento,  aplicara  as  sanções  legais  cabíveis  após  a  conclusão  de  processo 
administrativo que garantira o princípio do contraditório e ampla defesa. 

10.3.  Em  caso  de  deliberação  pela  rescisão,  essa  será  precedida  de  processo  administrativo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.4.  Em  caso  de  rescisão  unilateral  por  parte  da  CONTRATADA,  ressalvada  a  hipótese  de 
inadimplemento  da  CONTRATANTE,  a mesma  se  obriga  a  continuar  prestando  os  serviços  de 
saúde contratados pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, contados da denúncia do Contrato de 
Prestação de Serviços. 

10.5. Na hipótese do inciso III do item 11.1, a CONTRATANTE responsabilizar‐se‐á apenas pelos 
prejuízos  suportados  pela  CONTRATADA,  exclusivamente  em  decorrência  do  retardo  na 
transferência de recursos, cabendo a CONTRATADA a comprovação do nexo de causalidade entre 
os prejuízos alegados e a mora da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: 

11.1.  As  partes  CONTRATANTES  elegem  o  Foro  da  Comarca  de  Boa  Vista  do  Tupim,  como 
competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante do presente Contrato, que não 
puderem ser resolvidas amigavelmente, renunciando, expressamente, a outro qualquer por mais 
privilegiado que se configure. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ‐ VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO  

Integra  o  presente  contrato,  como  se  nele  estivessem  transcritas,  as  cláusulas  e  condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no instrumento 
convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

As partes elegem o Foro da Cidade de Boa Vista do Tupim ‐ Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  oriundas  do 
presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1. O presente Contrato terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município, no prazo 
de lei, contados da data de sua assinatura. 
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E por estarem acordes, assinam este Instrumento os representantes das partes, em duas vias de 
igual teor e forma, para que alcancem os jurídicos e desejados efeitos. 

 

 

Boa Vista do Tupim, XX de XXXXX de 2021. 
 
 
 

_______________________________                           _________________________________ 
             Helder Lopes Campos                                                    Uilson Gustavo Mendes Macedo 
               Prefeito Municipal                                                   Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 

_______________________________ 
Empresa 

CNPJ nº ............................. 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Ass: _____________________________                 Ass: ______________________________ 
 
CPF nº: _________________________                      CPF nº: _________________________ 
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ANEXO VIII 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2021 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

 
   
Eu,  ..................................(nome)...........,  CPF:  ____________representante  legal  da  empresa 
...........................,  CNPJ____........______interessada  em  participar  no  Processo  Licitatório  de 
Pregão Presencial nº _____/2021, da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, declaro, sob as 
penas da Lei, que, nos termos do item 7.5.2 do Edital, que inexiste impedimento legal contra a 
empresa para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 
 
 
 
 

xxxxxxxxxxx, .......... de ............................... 2021 
 
 
 

_________________________________________________ 
Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
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DocuSlgn Envelope ID: 4CC0699C-BAF1-4C32-BDAF-1D1 1B6023B37

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim
Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000

Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46 BOAVISTADOTUPIM

GUVERNO DO TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2021

CONTRATO Nº 119/2021

Termo de Contrato nº 119/2021 por Processo de
Dispensa deLicitação nº 033/2021, para prestação
de serviços especializados em consultoria para
realização da Jornada Pedagógica/2021, que entre
si celebram o Município de Boa Vista do Tupim,
através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim e Fundo Municipal de Educação e a empresa
INSTITUTO CHAPADA DE EDUCAÇÃO E

PESQUISA conforme segue:

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim, inscrito no CNPJ nº
31,.006.952/0001-46, localizada na Praça Rui Barbosa, 252, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia,
CEP 46.850-020, neste ato legalmente representado por seu prefeito, o Sr Helder Lopes
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710,395-68, e pela
Gestora do Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim, Sr, Robérico Souza dos
Santos, portador do RG. nº 099441799-3 e CPF nº 033.596.425-70, ambos residentes e
domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado
CONTRATANTE e à empresa INSTITUTO CHAPADA DE EDUCAÇÃOE PESQUISA, com sede
à Rua Heliodoro de Paula Ribeiro, nº 544, Tamboril, Seabra, Ba, CEP: 46.900-000, inscrita no
CNP] nº 08.542.264/0001-89, aqui representada pela Sr.? Elisabete Regina da Silva
Monteiro, brasileira, casada, Pedagoga, Diretora Presidente, inscrita no CPF/MF sob o no

115.378.175-15, RG no 00.779.443-64, neste ato denominado CONTRATADO, resolvem de
comum acordo celebrar o presente instrumento contratual, com fundamento nos termos da Lei

“8666/93, de acordo com as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços especializados em Consultoria

Pedagógica para ministração de palestra e formação de professores da Educação Básica (Creche

e Ensino Fundamental) para a Jornada Pedagógica 2021 nos dias 01 a 04 de março de 2021,
promovido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, de acordo com

proposta apresentada pela empresa no Processo de Dispensa de Licitação 033/2021, conforme

segue:

QUANT.|VALOR VALOR
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DIAS UNIT. TOTAL

RH para palestra envolvendo temas da
1 educação.

Encontro i 1.500,00 1,500,00

Locação de sala virtual para realização de .
2

palestra - Olencontro de 02h até 500 pessoas.
Serviço t 360,00 360,00

Contratação de Profissional de
3 Procução/Comunicação para apoio produção Serviço 1 200,00 200,00

palestra online. [e as

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7006775C903A32148FCA3B951EDC7654

quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 108

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 070

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
DocuSign Envelope |D: 4CC0699C-BAF1-4C32-BDAF-1D11B6023B37

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000
Boa Vista do Tupim - Bahia
CNPJ: 31.006.952/0001-46 BOAVISTADOTÚPIM

GUVERNO DO TRABALHO.

RH formador para realização de 7 oficinas Encontro 800,00 5.600,00

Locação de sala virtual para realização de
palestra - 07 encontros de 06h até 100 Serviço 85,00 595,00

pessoas.
,

Coordenadora Pedagógica Territorial,
responsável por acompanhar e coordenar as Serviço 2.500,00 2.500,00
ações do projeto.
RH CLT + Impostos de profissional da área de
gestão (administrativa, financeira e Serviço 2.500,00 2.500,00
produção).

Custos indiretos 1.325,50 1.325,50

VALOR TOTAL:|14.580,50

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor global deste contrato é de R$ 14.580,50 (quatorze mil, quinhentose oitenta reais
e cinquenta centavos) para a total prestação dos serviços e o pagamento deverá ser efetuado
em até 5 (cinco) dias ao da prestação dos serviços e recebimento da Nota Fiscal devidamente
atestada e certidões dentro do seu prazo de validade:

- Certificado de Regularidade do FGTS (expedido pela Caixa Econômica Federal);

- Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

- Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado em querestiver localizada a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a
Fazenda Estadual;

- Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,

comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

- Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo

ao domicílio ou a sededa licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal,

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PERÍODO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste contrato será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da sua
assinatura, ou quando todos os serviços forem prestados e os compromissos financeiros forem

cumpridos, ficando estabelecido que este prazo poderá ser prorrogado por motivo de força maior,

ou interesse das partes ou rescindido de acordo com a legislação pertinente e interesse de

qualquer das partes.

CLÁUSULA QUARTA — DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:
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GOVERNO-DO TRABALHO

02.12.02 Fundo Municipal de Educação
2026 Capacitação e Valorização dos Professores da Educação Básica
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Fonte 19

CLÁUSULA QUINTA — DA NEGATIVA DA RELAÇÃO DE EMPREGO

O presente contrato não tem, nem gera quaisquer vínculos empregatícios, significando tão
somente prestação de serviços,

CLÁUSULA SEXTA — DA RESCISÃO

Constitui razões para ensejar a rescisão contratual, todos elencados noart.78, da Lei nº 8.666/93
e suas posteriores alterações, os quais o CONTRATADO declara conhecer em especial:

1-0 não cumprimento integral das cláusulas contratuais, especificações ou razões;

II = O cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações ou razões;

III — A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a presumir a não conclusão do
serviço nos prazos estipulados;

IV - O atraso no início do serviço;

V- paralisação do serviço por qualquer razão;

VI — O desentendimento das determinações regulares do servidor designado para acompanhar
e fiscalizar a sua execução assim como as de seus superiores,

VII - O cometimento de faltas na sua execução;

VIII — À supressão pela CONTRATADAdos serviços, acarretando modificação no valor inicial do
contrato, além dos limites previstos pela lei 8,666/93;

IX - Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades do

CONTRATADO e do CONTRATANTE.

Parágrafo 1º - Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE,

relacionadosao Art. 80 do mesmo diploma lega.

Parágrafo 2º - Em qualquer hipótese de rescisão contratual é assegurado a CONTRATADA,

direito de defesa e de recurso previsto no Art. 78, parágrafo único da lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo,
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CLÁLISULA OITAVA — DAS PENALIDADES

O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93 a qual as partes se sujeitam para resolução dos
casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a
88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.

I - Advertência escrita, quando setratar de infração leve, a juízo do CONTRATANTE,

II - Multa diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;

III — Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato
sujeitará o CONTRATADO às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e
ampla defesa em processo administrativo.

$ 1º - A jnexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensãoe à imposição da declaração
de inidoneidade para licitar e contratar e multa, de acordo com a gravidade da infração, garantida
a prévia e ampla defesa,

$ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites
máximos:

1- 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa do adjudicatário em assinar
o contrato, dentro de 05 (cinco) dias corridos contadosda data de sua convocação.

1 - Multa de 03%(três por cento) do valor contratado no caso em queos serviços não forem

prestados ou etapas não cumpridas no prazo de até 05 (cinco) dias da data pactuada para início;

HI - Multa de 05% (cinco por cento) no caso de reincidência da não prestação dos serviços

pactuados e cancelamento do contrato, após 10 (dez) dias da não prestação dos serviços

pactuados ou etapas não cumpridas, garantida a ampla e irrestrita defesa.

8 3º - A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições

estipuladas no contrato,

8 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

1 - Efetuar pontualmente o pagamento a CONTRATADA, das importâncias devidas em razão dos
serviços a serem executados, mediante os valores e condições previstas neste instrumento;

II — Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços previstos neste instrumento através da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
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IIL — Fornecer a CONTRATADA, as informações indispensáveis à realização dos serviços ora

contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

E — Prestar os serviços descritos no objeto do presente instrumento, com zelo e tempestividade
de acordo com o Plano de Trabalho apresentado em sua proposta,

II - Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato;

LIL — Prestar os serviços em perfeita consonância com as normas vigentes e plano de trabalho
estabelecido;

IV — Arcar com todas as despesas com o pagamento das pessoas designadas para prestação dos
serviços ora contratados, responsabilizando-se pelo pagamento de impostos federais, estaduais

e municipais incidentes sobre os serviços ora contratados.

V — Independentemente de solicitação, a CONTRATADA deverá informar o CONTRATANTE,

tempestivamente, sobre o conteúdo das oficinas e palestras para que estejam acompanhadas
pela CONTRATADA;

VI - Apresentar relatório das atividades desenvolvidas, de acordo com o padrão a ser definido

pelo CONTRATANTE

VII - Não subcontratar os serviços previstos neste instrumento,

VIII — Assumir integral responsabilidade técnica pela execução do objeto do presente contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a prestação de serviços objeto desta
contratação deverá ser acompanhadopela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e
Lazer, na pessoa do Sr, Robérico Souza dos Santos ou a quem este delegar, para acompanhar
a fiel execução do presente contrato, e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades nosserviços prestados,

g 1º - Reserva-se a fiscalização o direito e a autoridade para solucionar qualquer caso duvidoso

ou omissão não previstos neste contrato, nas leis e regulamentos ou tudo quanto, direta ou

indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato, bem assim o direito de intervir na
execução quando se constatar incapacidade técnica do CONTRATADOe seus prepostos, sem que
a CONTRATADA faça jus a qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação vigente, em especial a Lei Federal Nº

8.666/93, e suas posteriores alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execução deste
contrato.

As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o
presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor, a representante do CONTRATANTE e a CONTRATADO, juntamente com as testemunhas,
abaixo e a tudo presente, para que se produzam osefeitos legais.

Boa Vista do Tupim, Bahia, 24 de fevereiro de 2021

) RESs Roberico Sou
Gest do Municipal de Educação Seneg,AOSrara lemaDecreto Muricipasne 0082024

DocuSigned by:

[tinto Mantuiro

INSTITUTO CHAPADA DÊEDUCAÇÃO E PESQUISA
CNPJ 08.542.264/0001-89

Elisabete Regina da Silva Monteiro
CPF nº 115.378.175-15

TESTEMUNHAS

DocuSigned by:

1|Flimma Murim
Namias SAGA TAG TONSIAGA..

CPF: 642,080.445-00

2. 4ma Adria Canmpno oo hentooMatos
err: BIS BAABOS 68
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Termo Aditivo

-

sede na Rua Francisco Alves Mendes. Filho, nº 131, Casa, Bairro Manoel An

-

Prefeitura Municipal de BoaVista do Tupim
TravessaProf. Nilda de Castro, s/nº., Centro

- BoaVista do Tupim- Bahia = CEP 46.850-000 PREFEITURA MUNICISAL DE.

CoVERNO-Do TRRRALHO:

-
- - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2021

- PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 317/2020 |
Primeiro “Termo Aditivo do contrato nº317/2020, para: prorrogação de. prazo;

“QUE entre Ss celebrama Prefeitura
Municipal de Eos Vista do Tupim é aempresa L K ENGENHARIA LTDA EPP,
conforme segue:

Boa

Vista do Tupim, inscrita no:-CNPJ nó 13.718.176/0001-25, localizada na
Nilda de Castro, s/nº, Centro; Boa VistadoTupim,
4 pelo seu Prefeito Munitibal-Sr. Helder Lopes Campos, brasilei

ORG. nº 75076820 e CPF nº. 122,710:305-68, residente é de

Boa Vista do Tupim, Bahia; doravante denominado CONTRATANTE. e; do:
ENGENHARIA LTDA EPP, CNPJnº 28.642.953/0001-72, com

Barbosa, Ba., CEP: 46.800-000, neste ato representada pela Srta. Lua Sampaio. Silva;
CPF nº 024.025.205-58 é RGnº 0971780633 residenteà PraçaSenta Téreza, nº. 300;
Centro, Ruy Barbosa, Ba, CEP: 46.800-000, BA, denominando-se a.partir de agora
CONTRATADO, acordam e ajustam: o presente: Primeiro Termo Aditivo a6 contrató3
aseguii |

| O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TÚPIM, Estado da Bahia,através da Prefeitura

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

te Termo Aditivo temporobjetoa prorrogação do prazo contratual paraprestação
igos, por mais04 (quatro) meses, contados'a partir de encerramento do'contráto.

6 contrato inicial, ou seja: de05defev
ando àprestação dos Serviços par

A SEGUNDA —DAFUNDAMENTAÇÃO LEGAL |
do com as justificativas contidas no Processo Administrativo, nº 047/2021, onto

emquestão encontra amparo legal noInciso II do5.19.do Artigo 57, daLei

emcomumacordo coma empresa contratada, Sendo comprovadoque estamantemas

EP: 46.850-D00, nesteato

niginárioda Tomada dePreços nº. 012/2020, conforme cláusulas e condições

cão contratual promovida por este Termo Aditivo é deinteresse da Administração,

CNPJ: 13718. 176/00DI-25  BOAVISTADO TUPIM

iliado no...

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

92E35EC9FBCFA463CCB916C77787BD6B

quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 114

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 117
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Municipal de Boa Vista do Tupim|.* Travessa ProfNilda de Castro,s/nº, Centro | CcBoa Vistado Tupim —Bahia= CEP 46850-000. co|O (NB ISMISATSMMOLAS - BORVISTADOTUPIM |SOVENTO DO TRANALEO

aisdehabilitação e proposta, além da confirmação detais valores|artajósos para ambas às partes, sendo. conveniente para à E

*

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS o
Ficam mantidas todasas demais clátsulas e condições do contrato inicial, na forma como:Suas obrigações foram pactuadase na: forma como foram concebidos Os demais termosdo...instrumento inicial, Go msi cd '

“E, Porassim se encontrarem justose contratados, celebram o presente TERMO ADITIVO,emD2 (duas) vias,de igual conteúdo e forma, na presença deduas testemunhas, para que

co CNBInº2RGAOSIMOOLTnani LuaSampuio Silva Ro— CPE ntO240250558
- Testemunhas:

ModoDEa
orLE23-99

CSS

E

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

92E35EC9FBCFA463CCB916C77787BD6B

quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 115

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 118

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

92E35EC9FBCFA463CCB916C77787BD6B

quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 116

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 119

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

92E35EC9FBCFA463CCB916C77787BD6B

quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 117

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 120

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

92E35EC9FBCFA463CCB916C77787BD6B

quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 118

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 121

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

92E35EC9FBCFA463CCB916C77787BD6B

quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 119

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 122

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Termo Aditivo

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F0004C4918DBF7917A3DCC9DEFDB4D26

quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 120

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 123

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F0004C4918DBF7917A3DCC9DEFDB4D26

quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 121

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 124

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F0004C4918DBF7917A3DCC9DEFDB4D26

quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 122

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 067

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Presencial

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

05EF28B829FEF6624C8130EA23370EDF

quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 123

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 068

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

05EF28B829FEF6624C8130EA23370EDF

quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 124

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 125

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

ndo Municipal de Saúde de Boa Vista doRua Juvino Francisco do Amaral, 10, CenBoa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-0
CNPJ: 13.862.190/0001-06

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2021
CONTRATO Nº 112/2021

Termo de Contrato nº 112/2021, por Dispensa deLicitação nº 027/2021, para prestação de serviçosde coleta de lixo hospitalar, que entre si celebramo Fundo Municipal de Saúde, através da Prefeitura
Municipal de Boa Vista do Tupim e a empresaRETEC-TECNOLOGIA EM RESIDUOS EIRELI,conforme segue:

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06, localizado na Rua.Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000,legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro,casado, portador do RG, nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e pelo Gestor do FundoMunicipal de Saúde Sr. Vilson Gustavo Mendes Macedo,CPF no 023.093.395-55, ambos residentes e domicili:neste Estado, doravante denominado CONTRATAI o a empresa RETEC-TECNOLOGIA EM RESIDUOS EIRELI, CNPJ nº, 02.524.491/0001-03, com sedesituadaà Avenida Tancredo Neves, nº, 2227, Ed. Salvador Prime, Sala 707, Bairro Caminho das Árvores,Salvador-BA, CEP: 41.820-021, neste ato representada pelo Sr, Vitor Carvalho da Silva,inscrito no CPFsob o nº 020.305.075-47 e portador do RG.nº 0937305863 SSP/BA, doravantedenominado CONTRATADA, resolvem em Comum acordo celebrar o presente contrato, deacordo com cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

gido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei 8.666/93,legais pertinentes e o Processo de Dispensa de Licitação nº 027/2021, que passaà fazer parte integrante deste contrato independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1, Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de coleta de lixo hospitalar,gerados pela rede de saúde pública do município de Boa Vista do Tupim, conforme descrição àseguir:

anã Quant,|Valor|Valor|Quant ValorDescrição nd|Ser.|Unit|Mensal|Mesas|VelorPrestação de serviços de” coleta,
acondicionamento, transporte,

tratamento, descaracterização edestinação final de resíduos de serviços 10de saúde sólidos ou químicos, dos grupos BombonasA (Potencialmente Infectantes), B
(Químicos) e E (Perfurocortantes) - lixo
hospitalar, através de Bommbona de 200 L.

15.840,00
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do TúpiinÉ“Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, CenfBoa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-0
CNPJ: 13.862.190/0001-06

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1. Este contrato terá vigência pelo período de 1t£ (onze) meses, contados a partir da datade sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, podendo ser Prorrogado, cancelado ouaditivado, conforme legislação pertinente e de comum acordo entre as partes mediante termoaditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1, O valor total desta contratação é de R$ 15.840,00 (Quinze mil oitocentos e quarentareais), para a prestação dos serviços, objeto da cláusula segunda do presente instrumento,correspondendo ao valor mensal de R$ 1,440,00 (Um mil quatrocentos e quarenta reais).
4.2, O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao da prestaçãodos serviços e da apresentação da respectiva nota fiscal devidamente atestado o seurecebimento.

4.3. Apresentar junto a Nota Fiscal, as seguintes certidões dentro do seu prazo de validade:
- Certificado de Regularidade do FGTS(expedido pela Caixa Econômica Federal);
- Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

E- Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, expedida pela Secretaria da Fazenda doEstado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando sua regularidade para coma Fazenda Estadual;

- Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitosrelativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;
- Certidão Negativa ou Certidão Positiva Com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativoao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a FazendaMunicipal.

a“CLÁUSULA QUINTA — DO LOCAL E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A prestação dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá conforme proposta apresentadapela empresa contratada, ou seja, a realização da coleta do lixo hospitalar deverá ser realizadapor equipe devidamente treinada e capacitada, e com coletores (bombonas de 200 L)disponibilizados em comodato ao município de Boa Vista do Tupim.
5.2. O local da prestação dos serviços é no município de Boa Vista do Tupim, correndo porcontaerisco do Contratado todas as despesas decorrentes da prestação dos referidos serviços,a exemplo de transporte, impostos, taxas, carga, descarga ou quaisquer outras despesasassessórias diretas ou indiretas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

pal de Saúde de Boa Vista doRua Juvino Francisco do Amaral, 10, Cen:Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-0)
CNPJ: 13.862.190/0001-06

6.1. A Contratada se compromete a:,
1- Responsabilizar-se pela execução deste contrato nos termos aqui pactuados, de acordo comOs valores constantes na proposta apresentada;H - Manter o preço apresentado na proposta até o final da execução do Presente instrumento;II — Comunicar com antecedência quaisquer alterações por ocorrência de caso fortuito ou deforça maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato;

tels caoIV - Arcar com os Tributos Federais, Estaduais ou Municipais, que per ventura incidam ouvenham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista eprevidenciário do mesmo.

Y - Responder pelos danos Causados direta ou indiretamente à Prefeitura ou a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o acompanhamento exercido pela Prefeitura;
:

; E Bb contato EsVI — Emitir Nota Fiscal referente à prestação dos referidos serviços, parafins de atestação e
:

liquidação pela CONTIRATANTE.

6.2. O Município se compromete a:
I- Efetuar o pagamento à contratada no brazo e forma estipulados neste contrato medianteapresentação da Nota Fiscal.

H- Comunicar com antecedência à CONTRATADA quaisquer modificações que venham a ocorrerneste contrato.

UI - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadasno cumprimento deste Contrato

IV - Notificar a CONTRATADA por escrito & com antecedência, sobre multas, penalidades equaisquer débitos de sua responsabilidade.

V- Designar, por meio do Fundo Municipal de Saúde, pessoa responsável pelo encaminhamentoe fiscalização do recebimento do equipamento ora pactuado,

CLÁUSULA SETIMA- DA FISCALIZAÇÃO

7.1. O fiel cumprimento deste contrato será fiscalizado por pessoa credenciada doCONTRATANTE, através do Fundo Municipal de Saúde, na pessoa do Sr. Vilson GustavoMendes Macedo,ou a quem este delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento desteem todos os termos e condições, inclusiye qualidade preço e especificações, sendo que suaeventual omissão não eximirá o CONTRATADO dos compromissos e obrigações assumidosperante a CONTRATANTE,

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
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P 46.850
CNPJ: 13.862.190/0001-06

8.1. Constituem motivos para rescisão deste Contrato os seguintes:
1- O não cumprimento ou Cumprimento irregular de cláusulas deste Contrato;
H -A lentidão, falta ou atrasos na prestação dos referidos serviços do equipamento solicitado;
HI — A decretação defalência da CONTRATADA;

IV — A dissolução da sociedade;
V-0O atraso no Pagamento das obrigações previstas neste Contrato, sem que haja culpa daCONTRATADA;

VI - Os motivos previstos nos arts. 77 e78datein.o 8.666/93, caso em que acarretará asconsequências previstas no artigo 80 dessa mesma Lei, a qual regerá este Contrato;
VI - À ocorrência de caso fortuito ou de força maior, impeditiva da execução do contrato.
VIII — Amigável por acordo entre aé partes,

CLÁUSULA NONA- DAS MULTAS E PENALIDADES

9.1. O descumprimento total ou Parcial das obrigações assumidas neste contrato caracterizaráa inadimplência do contratado ficando o mesmo, garantida a defesa prévia, sujeito as seguintespenalidades:

1- Advertência;

H - Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato;
HI - Suspensão temporária de Participar e contratar com a Administração Municipal por até 02(dois) anos;

IV - Deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública na formaPrevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei 8.666/93, além da aplicação das sanções previstas nosartigos 77 a 80 da mesma Lei, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior,desde que aceito pelo contratante,

CLÁUSULA DECIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA .10,1. A dotação orçamentária Para cobrir as despesas decorrentes da prestação dos referidosserviços será:

02-10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
,2020 DESENV E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE3390.39.00

—
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOAJURÍDICAFONTE 02

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

ndo Municipal de Saúde de Boa Vista do Ti

Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Cen:
tBoa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-00

CNPJ: 13.862.190/0001-06

11.1, O presente contrato se vincula aos termos do processo administrativo nº, 054/2021 deDispensa de Licitação nº. 027/2021 e proposta apresentada pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- DO FORO

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, para dirimir asdúvidas oriundas, em acontecendo, deste contrato;
E por estarem assim justo e de acordo, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual”teor e forma, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, na presença das testemunhasabaixo.

Boa Vista do Tupim/12 fevereiro de 2021.

Gestor à Fundo, unicipal de Saúde

RETEC TECNQLÓGIA EM. Ldovos EIRELI
CNPJ HS, 02.524,491/0001-03

Vitor Carvalho da Silva
CPF nº 020.305.075-47

Contratada

&

Testemunhas:

1Dimontendo dom Mprras Sepaçaa
CPF: Lo. Qu, TS - Ob t

2 Jo d Lattga Gera04 EL PIFAGOO

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F0F90055D134DD2350BDC45B8FFF889C

quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 129

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 130

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim ó qTravessa Prof. Nilda de Castro, s/inºa Centro

Boa Vista do Tupim - Bahia — CEP 46.850-000
AL DECNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTADO TÚPIM |

CGOVERNO-DO TRÁNÁLMO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2021
CONTRATO Nº 113/2021

Terme-de Contrato n.º 113/2021, por
Dispefisa de Licitação nº 028/2021
para contratação: dos serviços de
engenhiatia para teforma de quadra
coberta no Povoado de Terra fica,
zona Rural do Município, que entresim
celebram, a: Prefeitura Municipalde
Boa Vista do Tupim é-a empresa
Lajen Almeida Engenharia e
Córisultoria Eireli, ha forma abaixo:

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista doTupim, insérito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizada naTravessa Profa, Nilda deCastro, s/nº, Centro; Boa Vista do Tupim; Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representadoneste ato por seu Prefeito, O -Sr. Helder. Lopes Campos, brasileiro, casado; portadoir-do RG.nº 75076829 € CPF nº 122.710:395-68, residente é domiciliado nã cidade dé Boa Vista doTupirn, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, edo qutro lado, à empresaLajon Almeida Engenharia e Consultoria Eireli, inscrito no CNPJ sob o nº.39,716.411/0001-13, com sede situada à Av. Noide Ferreira de Cerqueira s/nº Satã 03,Bairro SIM, Feira de Santana — Ba, CEP: 44.085-052, neste ato representada pelo St, LeandroAlmeida Souza Crisostomo, portador da Identidade Profissional nº. 89623 CREA e CPF010,173.585-59, SSP-Ba, residente. Av: Noide Ferreira de Cerqueira s/nº Sala 03, SIM, Feirade Saritana — Ba, CEP: 44.085-052, doravante dériominado CONTRATADO, resolvem, tendoem vista o processo da Dispensa de Licitação nº 028/2021, celebrar o presente. contratodeprestação de serviços de engenharia, mediante-cláusulas'e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Execução completa e perfeita, sob regime de empreitada por preço unitário, para contrataçãoda prestação. dos. serviços de engenharia para reforma da quadra coberta com vestuário doPovoado. de: Terra Boa, zona rural do Município de Boa Vista do Tupim, conforme. definido noselementos técnicos constantes. no processo de Dispensa de. Licitação nº. 028/2021, parteintegrarite deste-contrato, independente de transcrição,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O CONTRATADO receberá pela execução: total dos serviços de. engenharia para reforma dáquadra coberta com vestuário do Povoado de Terra Boa, objeto. deste contrate, o-valor globalde R$ 15.698,38 (quinze mil, seiscentos e noventa & oito .reais e trinta e oitocentavos), divididos em parçelas conforme medições apresentadas e cronograma físico-financeiro coristaútes da próposta,

Parágrafo único: O preço:é fixo e irreajustável, durante a vigência do contrato;
CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Profº Nilda de Castro, s/nº, Centro

Boa Vista do Tupim— Bahia — CEP-46.850-000
entres ORA DEALOEE CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTADO TUPIM

MOVERNO-DO-TRÁRALHO

As despesas para o pagamentó:tos serviços constantes-deste cofitrato. correrão porcontá dosrecursos vihculados na seguinte Dotação Orçarmentária-do orçamento vigente:
02.12.04  — Fundo Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
1042 Construção, Ref, e. Aparelhamento de:Quadrás: Poltesportivas33:90.39.00 - Dutros serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica
Fonte 00:

CLÁUSULA QUARTA — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento das: medições, sem importar em aprovação definitiva dos serviços executados,total ou parcialmente e-sem isentar a CONTRATADA de suas responsabilidades, será efetuadopelo CONTRATANTE: em.conta corrente da. CONTRATADA,.no prazodeatéos (cinco) dias após,não Só a apresentação dá Nota Fiscal/Fatiira, como também ser atestada a execução dosserviços péla fiscalização, por etapas.efetivamente concluídas, através das: medições.
8 1º - Além das hotas fiscais:e medições aprovadãs, devera 6 CONTRATANTE apresentar:
À - Prova de regularidade com: a fazenda municipal relativo ao domieilio ou sede do licitante;pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o.objeto da licitação;

2 Prova de regularidade com a fázenda estadual refativo-ao:domicilio-ou sede-do licitante,pertinente ao seu ramo: de:atividade:e:compatíve! com o objeto-da licitação;
3 - Prova de regularidade pará com à fazendá federal, médiatite a apresentação da CertidãoNegativa da Divida: Ativa da União, ou outra equivalente, na forma da lei:

4- Prova de regularidade relativa do Fundo-de-Garantia pôr Téimpo de Serviço FGTS, atravésdo Certificado-de Regularidade de Sitiação - CRS:

5 -Provade regularidade perante a Justiça do Trabalho tom apresentação decertidão negativade Débito Trabalhista - CNDT.

8 2º - A última parcela de pagamento do contrato SÓ ncotrerá após o recebiniento definitivado objeto contratado, no mesmo prazo estabelecido para as:demais:
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃOE DE VALIDADE DO CONTRATO

O prazo máximo para execução: do Objeto deste: CONTRATO é de até 30 (trihita) dias,contanos a partir da data de assinatura do Contrato/Ordem de Serviço:

O prazo de validade deste contrato é de até 60 (sessenta) dias, contados & partir dadata de assinatura ou quando o objeto contratado for totalmente Concluído. é tódos oscompromissos forem cumpridos tanto. por parte: dê CONTRATADO comopor parte doCONTRATANTE.

81º - Os. prazós-de Infeio:de etapas de execução do objeto coritratital, de sua conclusão é deentrega, admitem prorrogação à critério da CONTRATANTE, mantidos todos os direitos;obrigações e responsabilidades, na conformidade do disposto; no Ártigo 57, parágrafo 19, daLei Federal nº-8.666/93.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof” Nilda de Castro, snº., Centro

Boa Vista do Tupim — Bahia - CEP 46.850-000 papeCNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM
COVERNO-DO TRABALHO

52º - Og servidos. serão executados deacordo com cronograma. físicô-financéiro, aprovadopelã CONTRATANTE é as. alterações dependem de prévia autorização desta, expressamente,
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE POR PREJUÍZOS DECORRENTES DAPARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

Ocorrendo 'imotivada: paralisação dos serviços contratados, sei que à CONTRATANTE tenhacontribuído; & sem que tenham: ocorrido fatos imprevistos: ou imprevisíveis, que amparem asituação do CONTRATADO, disso: resultando: prejuízo para a CONTRATANTE e aADMINISTRAÇÃO, responderá 9 CONTRATADO, integralmente, pelos: citados prejuizosobrigando-se como se: obriga; expressamente, a ressarci-los;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS:OBRIGAÇÕES DAS PARTES.

O CONTRATADO obriga-se:a!
a) Manter nesta cidade, nó mínimo, um escritório representativo durante a prestação dosserviços,

b) Foinecer & colocar no local da obra/serviço placa de divulgação é idéntificação. da niésinã,€ placa; de ihauguração, quando for o caso, as quais serão confeccionadas. de acordo .commodelo-fornecido pela PREFEITURA.

&) Planejar a! obra/serviço de forma = não interferir no àidaimento: nóimial das atividadesdesenvolvidas no lacal:e:em seu entorno.

d) Não permitit, em nenhuma hipótese, à instalação de barracas ou quitandas na pernfera docanteiro da obra, sendo de sua ifiteira responsabilidade a fdoção: de todas as. medidas. eprovidências -visando-impediilas.

e) Obedecer às normas de higienee prevenição de acidentes, a fimidegarantira salubridade éa ségurança nos acampamentos é nós.canteiros de serviços.

f) Responder por tódos:os ônus e obrigações concernentes às-legislações Fiscal, Previde: lã,Trabalhista é Comercial, inclusive 05: decorrentes de-acidentes de trabalho -de-seus funcionários.

9) Responder financeiramente, sem.prejuízo-de:medidas-outras que possam ser adotadas, pórquaisquer danos:causades à União, Estado, Municipio qu à terceiros, em razão da exetução:dasobras/serviços,
.

h) Fazer com que-os componentes da equipe de mão-de-obra aperacional;: exerçam as; suasatividades: devidamente: uniformizados em padrão. único (farda), é fazendo uso dos
edilipamentos de segurança requeridos para as: atividades desenvolvidas.

D Executar toda a obra, serviçose instalações de acordo com os projetos, especificaçõedemais elêmentos técnicos: que integram este processo, obedecerido rigorosamente as NormasTécnicas da ABNT e das concessionárias de Serviços públicos, assim: corno as-cleterminações da
PREFEITURAea legislação pertinente.

D Quando, por motivó de força maior, houvera hecessidade dé aplicação: dé-miaterial “similar!
ao especificado, Submeter o pretendido à Fiscalização da PREFEITURA, para que: a mesma;através de laudos, pareceres e levantamentos de custos; possa se pronunciar pela.aprovação:ou não:do.mesmo.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do TupimTravessa Prof; Nilda de Castro;s/nº, Centro

Boa Vista do Tupi — Bahia CEP 46.850-000
CNPJ: 13.718:176/0001-25 BOAVISTADOTÚPIM

GÓVERKO bOTRADALHO:

k) Fadilitára ação da Fiscalização.da PREFEITURA na inspeção das obras/serviços, em qualquerdiaou hora, prestando todas as. informações e esclarecimentos Solicitados; inclusive dé-ardemadministrativa,

1 Repara; cortigit, Femover, reconstruir-ou substituir, total ou parcialmente, às.suas. expensas,obras/serviços objeto do Contrato: em que se verifiquem “vícios; defeitos ou ificorrações,resultantes de execução irregular, do emprego.de materiais ou equipêmentos Inadeguados-ounão: correspondentes às especificações.

m) Retirar'todo o entulho-dlecorrente da execução da obra/serviço, deixando à local totalmente.limpo ao final;

O.CONTRATANTE obriga-se à: .

a). Cumprir todos os:compromissos: fihanceiros assumidos.corm à CONTRATADO.

b) Nótificar, formal e tempestivamente, o CONTRATADO sobre as. irregularidades Observadasno-cumprimento: deste, Contrato.

€) Libérar-o acesso ao canteiro dé óbias dos prepostos da CONTRATANTE, para instalação: doCONTRATADO, após-a assinatura deste instrumento.

d) Notificar o CONTRATADO: por escrito e tom antecedência, sobre: multas, penalidades equaisquer.dábitos de sua respônsabilidade,

e) Aplicar as-sanções admihisirativas contratuais pertinentes, er caso dé inadimplemento.
f) Manter fiscalização. constarite dos serviços a serem prestados, solicitando. os devidosesclarecimentos quando-assim sentir necessidade,

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, parcial-ou total, de qualquer das: cláusulas coniidas nó presente colitratosujeitará o CONTRATADO às safições previstas na Lei Fedéral 8.566/93, garantida à prévia éampla defesa em processo administrativa.

8 1º - A inexecução parcial ou total do contrato ensejatá a Suspensão e à imposição dádedaração de. inidoneidade: para licitar e: coritratar e multa,de acordo: com à gravidade dainfração, garantida a prévia & amplaideresa,

8.2º - À multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos sequintês limitesmáximos; '

1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do. contrato em caso de recusa do acjudicatário eimassinar o contrato, dentro de 05 (cinco) dias corridos contados da data de sua convocação.
E - Multa de 0,3%. (brês décimos por cento) ao dia, até o trigésimo: dia-de atraso, sabre valorda etapa não-cumprida do eronegrama;.

HI - Multa de 0,7%, (sete décimos por cênto) sobre o valor da etapa não cumprida docronograma, por-cada dia de atraso subsequente ao trigésimo.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista-do TupimTravessa Prof?Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP -46:830-000

CNPJ: 13.718.176/0001:25 BOAVISTADOTIÚPIM
GOVERNO DO TRABALHO

83º À Administração se reserva o.direito de descontar do Pagamento. devido à contratada ovalor de qualquer multa. porventura imposta em virtude do descumprimento das condiçõesestipuladas no contrato.

$49- asmultas. previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagariéntohão. eximirá O contratado da responsabilidade de perdas. danos: decorrentes. das. infraçõescometidas.
.

8 5º - As multas estabelecidas no & 29-desta cláusula serão deduzidas. dos pagartientos dasetapas a que correspondam, ou outros créditos relativos ão Cântrato.
CLÁUSULA-NÓNA - DA:FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização da execução do objeto do-contrato, mediante pessóalespecializado, na pessoa do Secretário Municipal de Infraestrútura, Sr. Renê de Azevedo Britoou/a quem este delegar, sem que reduza nem exclua à responsabilidade dé CONTI RATÁDO,EstaFiscalização sérá exertidã no exclusivo Interesse da Administração, representada naoportunidade pela CONTRATANTE: sendo que, na ocorrência de qualquer irregularidade, nãodeverá o fato imiportarem:cortesportsabilidade do Poder Público Municipal, ou.de seus agenteseprepóstos, salvo.ahipótésa de ser-carscterizada é comprovada a omissão. destes.
819 -Reservase a Fiscalização q direito e a autoridade Para resolver qualquer -casg duvidosoão hão. previstos nó Lronograma, neste. contrato, nas Leis, Regulamentos,Espedificações .ou tudo quanto, ditéta ou indiretamente, se relacione. com 0 objeto destecontrato, Bem assim o direito de intervir na execução. quando se constatar incapacidade técnicado!CONTRATADO e-seus prepostos e empregados, sem que-a/ CONTRATADA faça jus à qualquerindenização.

CLÁUSULA DÉCIMA DAS TRANSFERÊNCIAS É SUBEMPREITADAS
É expressamente vedada aW CONTRATADO. transferir, súbcontratar, no'todo: ou em parte; osserviços, objeto deste CONTRATO, ressalvados os casos de expressa e: prévia autorização daCONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA. PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO QBJETO. CONTRATUAL

O recebimento Provisório Definitivo daobjeto contratual dar-se-8o de.acórdo com Norras daCONTRATANTE; dbservadasas disposições-constantés do Attigo-73 da Lei Federal nº-8.666/93.

Parágrafo Único - O recebimento Definitivo. não: isentará o CONTRATADO: dasresponsabilidades previstas; nos:Artigos 1,101 e 1,545do-Código.Civil Brasiléiro,
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DARESCISÃO

A ifiexecução, total du parcial, deste contrato Pelo CONTRATADO ensejárá à sua rescisão comas cônsequências-contrátuais-e:as previstas na Lei nº 8.666/03.

8.19 O contratante poderá restiridir administrativamente à presénie. contrato: nas hipótesesprevistas ro art. 78 da, Lei 8666/93.

5:2º- Nas hipóteses de rescisão.com base nos ihcisos 1 a Viitdo ait, 78 da Lei B:666/93, nãotabeanicontratado direito à qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INTERPRETAÇÃO DO CONTRATO
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Prefeitira Municipal de Boa Vista do TupimTravessa Próf:*Nilda de Castro, s/nº, CentroBoa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000
ersrerTURAMUNDAL DE

: : CNPJ: 13.718.176/0001:25 BOA VISTA DO TUPIM
GOVERRO DO TRABALHO

Este contrato se regerá pelas normas de direito público, notadamente as disposições ná LéiFederal 8:666/03; -

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VINCULAÇÃO

Intégra este contrato, independentede transcrição, a planilha orçamentária: cronograma físicofinaficeiro, os .anexos.e:a Proposta do licitante vencedor constante da dispensa de Licitação nºOas/20ó1, devidamente ratificado pelo gestor municipal,

ELÁUSULA.DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Para: dirimir qualquer dúvida oriunda-do presente Instrumento,fica eleito-o Foro da Comartade:Boa Vista do Tupim, feniinciando as partes a qualquer óutio Pôr mais privilegiado-que seja.
E por -éstárem, assim, justas.e acordados, Os partícipes assinam O presente Contrato em 02(duasi-vias:de'igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza osefeitos Jurídlicos-e: Legais,

a 44. 085-052.BMLajon Aliniida Eng kh d e Consultoria Biréli
CNPJ nº, 39.716:411/0001-13

Leandro Almeida Souza Crisóstomo.
CPE nº 010,173.585-59

Testemunhas

Assbdo
)

- SA
er oZoNqQUu:

lot EL TIE-Do
ABS:

€pr:
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|
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

= É

Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., Centro
à Boa Vista do Tupim — Bahia - CEP 46.850-000

CNPJ; 13.718.176/0001-25 BOAVISTADOTÚPIM
DEVERÃO DO YRAGÁLHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2021

CONTRATO Nº 117/2021

Termo de Contrato n.º 117/2021, por Dispensa
de Licitação nº 031/2021 para contratação da
prestação dos serviços especializados de
consultoria ambiental para o Município de Boa
Vista do Tupim, que entre sim. celebram, O:

Município de Boa Vista do Tupim, através da
Prefeitura Municipal de Boa Vista-do Tupim ea
empresa CONBIO - CONSULTORIA E
ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA,, na forma
abaixo:

O Munitípio de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, inscrito.no CNP) sob nº 13,718.176/0901-25,localizado na Travessa Prof. Nilda de
Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste
ato por seu Prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG: nº.75076829.
e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, heste Estado,
doravante denominado CONTRATANTE,e do outro lado, a empresa CONBIO:- CONSULTORIA
E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA,, inscrito no CNP] sob.o nº. 38.310.399/0901-B0, com sede
situada à Rua PIO XII, nº 810, Bairro São José, Seabra, Bahia, CEP: 46.900-000, neste ato
representada pelo Sr. Rodrigo Serafim Oliveira, CPF nº 025,285,775-59, e RG 13,775.876-65,
residente à Rua PIO XIL, nº 810, Bairro São José, Seabra, Bahia, CEP: 46,900-000, doravante
denominado: CONTRATADO, resolvem tendo em vista 6 processo da Dispensa de Licitação nº
031/2021, celebrar o presente contrato de prestação de serviços, mediante cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Execução completa e perfeita, sob regime de empreitada por preço global, para contratação da
prestação de serviços especializados de consultoria ambiental objetivando o litenciamento,
fiscalização e demais atividades amblentaia-da Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hidricos.

e Meio Ambiente do Município de Boa Vista do Tupim, com elaboração de Termos de Referência,
formulários e relatórios ambientais em atendimento as normas da Portaria INEMA, nº 11,292/2016,
que define 05 documentos e estudos necessários para requerimento dos atos administrativos para
regularização ambiental de empreendimentos e atividades, Resolução CEPRAM 4.327/13 que dispõe
sobre as atividades de impacto local de competência do município, dentre outras legislações
pertinentese a lei Municipal 707/19 que institui a Politica Municipal de Meio Ambiente do Município

de Boa Vista do Tupim.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO

O CONTRATADO receberá pela execução total dos serviços objeto deste contrato, O valor global de
R$ 15.000,00 (quinze mil teais), divididos em 05 (cinco) parcelas mensais de R$

3.000,00 (três mil reais). A serem pagos pela Prefeitura Municipal «de Bõa Vista do Tupim,

Parágrafo único: O prego é fixo e irreajustável, durante a vigência do contrato.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof” Nilda de Castro,s/nº, Centro

Boa Vista de Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 receasDeCNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM
GOVERNO DO TRABALHO

CLÁUSULA TERCEIRA = DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato. correrão per conta dos recursos. vinculados nãseguinte Dotação Orçamentária:

02.09.01 Secretaria Municipal de Agricultura, Rec. Hidricos-e Meio Ambiente
2073 Desenvolvimento e Manutenção das Ações Sec. Municipal de Agricultura
3390.39.00 Outros Serviços dé Terceiros —- Pessoa Jurídica
Fonte 00

CLÁUSULA QUARTA — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços executados, serão pagos pela Prefeitura Municipal de Boa vista do Tupi,através de.recursos próprios, em até 05 (cinco) dias do mês subsequente a prestação dosserviços,com a apresentação da Nota Fiscal, bem como-sêr atestada a execução dos serviços realizados pela
fiscalização, sem isentar a CONTRATADA de suas responsabilidade.

83º - Além das notas fiscais deverá o CONTRATANTE apresentar:

1 - Prova dé regularidade com a fazenda municipal relativo ão domicilio ou sede do ticitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto da licitação;

2- Prova de regularidade conva fazenda estadual relaiivo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

3- Prova de regularidade para com'a fazenda federal, mediante a apresentação da Certidão Negativada Divida Ativa da União, ou outra equivalente, na forma da lei;

4 = Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; através do
Certificado de Regularidade de Situação - CRS.

5 - Prova de regularidade perante à Justiça do Trabalho com apresentação de certidão negativa de
Débito Trabalhista - CNDT,

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VALIDADE DO CONTRATO

As-datas pata prestação dos serviços objeto deste CONTRATO serão definidas em comum acordo
tom o contratado e contratante,

O prazo -de validade deste contrato é de 05 (Cinco) meses, com terrio inicial a partir da data.de sua
assinatura ou quando. todos os serviços pactuades forem prestados e todos ds compromissos
financeiros forem cumpridos, tanto por parte do CONTRATADO como-por parte do CONTRATANTE

5 1º-- Os prazosde início de etapas de execução do objeto contratual e de sua conclusão, admitem
prorrogação a critério da CONTRATANTE, mantidos todos os direitos, obrigações e
responsabilidades, na conformidade do disposto, no Artigo 57,. parágrafo 1º, da Lei Federal nº
8:666/93.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE POR PREJUÍZOS DECORRENTES DA
PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

Ocorrendo imotivada paralisação dos serviços contratados, sem que a CONTRATANTE tenha
contribuído,e sem que:tenham ocorrido fatos imprevistos ou imprevisíveis, que amparem a situação
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tapim
Travessa Prof” Nilda de Castro, s/nº., Ceniro

BoaVista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 errCNPJ: 13,718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM
GOVERNO DO TRABALHO

do CONTRATADO, disso resultando prejuízo para a CONTRATANTE ea ADMINISTRAÇÃO,responderá 'o CONTRATADO, integralmente, pelos citados prejuízos obrigando-se como se obriga,expressamente, a ressarci-los.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

O CONTRATADO obriga-se a:

a) Contratar todo o pessoal necessários para à perfeita prestação dós serviços à serem. prestadosna sede do Município de Boa Vista do Tupim ura vez por sêmana presencialmente:ou quando foremacionados: de. acordo com as demandas, sendo-as análises de processo de-licenciamento ambientalserem realizatias remotamente.

b). Prestar os serviços no local designado na sede-ou regiões do Municipio de Boa Vista do Tupimem datas a serem definidas pela administração em comum acordo coil OCONTRATADO.

c) Responder financeiramente, sem prejuizo de medidas outras que possam ser adotadas, porquaisquer danos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, em razão da prestação dosserviços-de fotma inadequada.

d) Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, a exemplo-de transporte,impostos, taxas, ou-quaisquer outras despesas assessórias que serão-a cargo do CONTRATADO;

€) Arcar com os Tributos Federais, Estaduais qu Municipais, que: por ventura incidam-ou venham àincidir sobre-0 respectivo contrato, bem coino-os encargos Sociais, trabalhista e previdenciário do
mesmo.

f) Facilitar a ação da fiscalização dá PREFEITURA nê inspeção dos. serviços prestados, informando
todos esciarecimentos-solicitados, inclusive de ordem administrativa.

O CONTRATANTE obriga-se a:

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o CONTRATADO.

b) Notificar, formal: e tempestivamente, o CONTRATADO sobre as Hregularidades observadas no
cumprimento deste Contrato,

<) Notificar o CONTRATADO por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquerdébitos-de stta responsabilidade.

<) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

e) Manter fiscalização constante dos serviços a serem prestados, solicitando os devidos
esclarecimentos quado assim sentir necessidade,

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato
sujeitará o CONTRATADO às sanções previstas na Lei Federal 8.666/03, garanitida a prévia e ampladefesa em processo administrativo.
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Travessa Profº Nilda de Castro,s/nº: Centro
Boa Vista do Tupim-— Bahia - CEP 46.850-000

risreDioeCNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM
GOVERNO DO TRABALHO

81º - À inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão e a imposição da declaraçãode inidoneidade para licitar e contratar e muita, de acordo com a gravidade da Infração, garantida-aprévia e ampla defesa.

5 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limitesmáximos:

1 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa do adijudicatário eim assinar 0.contrato, dentro de 05 (cinco) dias: corridos contados da data de Sus convocação.
TT - Multa de 03%(três por cento) do valor contratado no caso em que os serviços não foremPrestados ou etapas não cumpridas no prazo de até 05 (cinco) dias. da data pactuada para início;

JT - Muita de 05% (cinco por cento) no caso-de reincidência da não prestação dos serviços pactuadose cancelamento do contrato, após 10 (dez) dias da-não. prestação dos serviços páctuados ou etapas.não cumpridas, garantida a ampla e irrestrita defesa.

83º - A Administração:se reserva o direito de descontar do Pagamento devido à contratada o valorde qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das: condições estipuladas nocontrato,

8 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório & o seu pagamento nãoeximirá o contratado da'responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATANTE exercerá. a Fiscalização da execução do objeto do contrato através da Secretaria
Municipat de Agricultura, Recursos Hidricos e Meio ambierite na pessoa-da Sr.2 Edvânia FerreiraCerqueira ou a quem esta delegar, sem que reduza nem exclia à responsabilidade doCONTRATADO. Esta Fiscalização será exercida no. exclusivo interesse da Administração,representada na oportunicade péla CONTRATANTE sendo que, na ocorrência de qualquer
imegularidade, não deverá o fato importar em corresponsabilidade do Poder Público Municipal, ou:de seus agentes & prepostos, salvo a hipótese de ser caracterizada € comprovada a omissão-destes,

5 1º- Reserva-seafiscalização 6 direito.e a-autoridade para solugiônar- qualquer caso duvidoso. ouomissão. não previstos néste. contrato, nas leis e regulamentos ou tudo quanto, direta ouindiretamente, se:relacione com o objeto deste contrato, bem assim o direito.de intervir na execuçãoquando se constatar incapacidade técnica do CONTRATADO e seus prepostos, sem que a
CONTRATADA faça jus a qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS TRANSFERÊNCIAS

É expressamente vedada ao CONTRATADO transferir no todo ou.em parte-gs serviços objeto deste
CONTRATO, ressalvados os casosde expressa e prévia autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste contrato pelo CONTRATADO ensejará a sua rescisão com asconsequências previstas na Lei nº 8,666/93.

5 109 - O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses
previstas. no art. 28 da Lei B,666/93.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Próf.* Nilda de Castro, s/nº, Centro

Boa Vista do Tupim — Bahia - CEP 46.850-000 ErcCNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM
DOVERKO DO TRABALHO

8 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos T a VIH do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabeao-contratado direito a qualquer Indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO

Integra este contrato, independente-de transcrição, a proposta apresentada constante da Dispensade-Licitação n'º'031/2021, devidamente ratificado pelo gestor municipal,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir qualquer dúvida.orianda do presente Instrumento, fica eleito o Foro da Comarca-de BoaVista dó Tupim, renunciando as partes a qualquer outro por-mais privilegiado que seja.
E por estarem, assim, justos-e acordados, os partícipes assinam o“presente Cofitrato-em 02 (tuas)vias de igual teor-e forma, na preseriça de 02 (duas) testemunhas, para que produza os eféitos.Jurídicos e Legais.

Boa Vista do Tupim ÁS. de fevereiro vie 2021.

ERP ne 38.910. 350/0001-80
Rodrigo Serafim Oliveira
CPF nº625.285.775-59

Sultofia e Assessoria Ambiental Lida.

Testemunhas

ass: UMES Goto Aers, Po
om PGELE CESSA
Ass: Pularoma Pneusia (agr e hrsõ
cr DIM. 24 9Ys. 03
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do TupimTravessa Prof. Nilda de Castro, s/nº,, Centro
BoaVista do Tupim — Bahia —- CEP 46.850-000

CNPJ: 13,718.176/0001-25 BOA VISTA DOTUPIM
SOVERNO DO TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2021
—

CONTRATO Nº 118/2021

Termo de Contrato nº 118/2021, por
Dispensa de Licitação nº 032/2021 parafornecimento de máscaras, que entre si
celebram a Prefeitura Municipal de Boa
Vista do Tupim e a empresa ROBERT
LIMA DE SOUSA - ME, conforme segue:

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Trav. Prof.a Nilda de Castro, s/nº,Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seuprefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPFnº 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado,doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa ROBERT LIMA DE SOUSA - ME, CNPJnº. 08.666.854/0001-13, estabelecida à Rua Manoel Vitorino, nº 63, Centro, CEP 46.850-000, Boa Vista do Tupim — Bahia, neste ato representado pelo Sr. Robert Lima de Sousa,portador do CPF/MF nº. 014.797.435-69 e RG 09397231-82 SSP/BA, doravante denominadoCONTRATADA, resolvem em comum acordo celebrar o presente contrato, de acordo comcláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

1.1 O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei 8.666/93e demais normas legais pertinentes e o Processo Administrativo nº. 061/2021 - Dispensa deLicitação nº 032/2021, que passa a fazer parte integrante deste contrato independente detranscrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2,1 Constitui objeto do presente contrato, o fornecimento de máscaras, para atender asnecessidades da Administração Municipal na prevenção da disseminação do coronavirus(COVID-19) no município, objetivando promover maior proteção com a distribuição dasmesmas, para todos os funcionários e usuários de unidades administrativas essenciais, emfuncionamento, conforme segue:

VALOR VALOR
UNIT. TOTAL,

ITEM DESCRIÇÃO UND|QUANT
Máscara 100 % (cem por cento) algodão
para funcionários da administração
municipal, como medida de prevenção a
disseminação do coronavirus

Und|2.000|R$2,50|R$ 5.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1 Este contrato terá vigência de até 30 (trinta) dias, vigorando a partir da data de suaassinatura ou até quando as quantidades nele descritas forem atingidas e os compromissoscumpridos, podendo ser renovado, cancelado ou aditivado, conforme legislação pertinente e decomum acordo entre as partes mediante termo aditivo.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do TupimTravessa Prof. Nilda de Castro, s/nº,, CentroBoa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000
pretaORA, DeCNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM

GOVERNO DO TRABALHO

4.1.0 valor total desta contratação é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para o fornecimentototal do objeto deste contrato.

4.2 0 pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis da data de entrega dos materiaissolicitados, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal devidamente atestado o seurecebimento.
.

4.3 Apresentar junto a Nota Fiscal as seguintes certidões dentro do seu prazo de validade:
- Certificado de Regularidade do FGTS (expedido pela Caixa Econômica Federal);
- Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

- Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, expedida pela Secretaria da Fazenda doEstado em querestiverlocalizada a sede da licitante, comprovando sua regularidade para coma Fazenda Estadual;

- Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitosrelativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;
= Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativoao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a FazendaMunicipal,

CLÁUSULA QUINTA: DAS DESPESAS

5.1 Todas as despesas decorrentes do fornecimento, a exemplo de frete, transporte, impostos,taxas, ou quaisquer outras despesas assessórias, correrão a cargo do CONTRATADO;
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 A Contratada se comprometea!
1 - Responsabilizar-se pela execução deste contrato nos termos aqui pactuados, de acordo comos valores constantes na proposta apresentada;II - Manter o preço apresentado na proposta até o final da execução do Presente instrumento;HI — comunicar à Contratante, no Prazo máximode 24 (vinte e quatro) horas que antecede adata da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação;
IV - Arcar com os Tributos Federais, Estaduais ou Municipais, que por ventura incidam ouvenham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como: os encargos sociais, trabalhista eprevidenciário do mesmo,
Y - Responder pelos danos causados direta ou indiretamente à Prefeitura ou a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o acompanhamento exercido pela Prefeitura;VI — Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos materiais, para fins de atestação eliquidação pela CONTRATANTE.
VII-A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e sua proposta,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa é perfeitaexecução do objeto e, ainda:
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do TupimTravessa Prof. Nilda de Castro, s/nº., CentroBoa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000

VIII —efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações e suaproposta, acompanhado da respectiva nota fiscal;IX - responsabilizar-se Belos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);X - substituir, reparar ou Corrigir, às suas expensas os objetos entregues com avarias oudefeitos;
XI - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;XII - indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
6.2 0 Município se compromete a:
I- Efetuar o pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste contrato medianteNota Fiscal.
T- Comunicar com antecedência à CONTRATADA quaisquer modificações que venhamaocorrerneste contrato.
TI - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadasno cumprimento deste Contrato
IV - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre mulas, penalidades equaisquer débitos de sua responsabilidade.V- Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis Pelo encaminhamento é fiscalizaçãodo fornecimento ora pactuado.

CLÁUSULA SETIMA - DA FISCALIZAÇÃO

7.1 O fiel cumprimento deste contrato será fiscalizado por pessoa credenciada doCONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Administração, na pessoa do Sr. MarioRibeiro de Araújo, ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimentodeste, em todos os termos e condições, inclusive qualidade, preço e especificações, sendo quesua eventual omissão não eximirá o CONTRATADO dos compromissos e obrigações assumidosperante a CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO

8.1 Constituem motivos para rescisão deste Contrato os seguintes:

1 O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste Contrato;IL - A lentidão, falta ou atrasos de fornecimento de qualquer quantidade solicitada;III — A decretação de falência da CONTRATADA;IVA dissolução da sociedade;V- O atraso no pagamento das obrigações previstas neste Contrato, sem que haja culpa daCONTRATADA; :

VI - Os motivos previstos nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, caso em que acarretará asconsequências previstas no artigo 80 dessa mesma Lei, a qual regerá este Contrato;VIL— A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, impeditiva da execução do contrato.VE — Amigável por acordo entre as partes.
CLÁUSULA NONA: DAS MULTASE PENALIDADES

9.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas neste contrato caracterizaráa inadimplência do contratadoficando o mesmo, garantida a defesa prévia, sujeito as seguintespenalidades:

PREFEITURA MUNICIPAL DECNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM
GÓVERRO DO TRABALHO
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof. Nilda de Castro, s/nº,, Centro

Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000
CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DOTUPIM

GOVERNO DO TRABALHO

1 Advertência;
TI - Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato;HI - Suspensão temporária de participar e contratar com a Administração Municipal por até 02(dois) anos;

.IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública na formaprevista no Inciso IV do Artigo 87 daLei 8.666/93, além da aplicação das sanções previstas nosartigos 77 a 80 da mesma Lei, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior,desde que aceito pelo contratante;

CLÁUSULA DECIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1 As dotações orçamentárias para cobrir as despesas decorrentes do fornecimento será:
02.10.02 Fundo Municipal de Saúde
2170 Enfr, da Eme, de Saúde Nacional — Coronavírus (Covid-19)33.90.30.00 Material de Consumo
FONTE 14

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO

13.1 O presente contrato se vincula aos termos do processo administrativo nº, 061/2021 deDispensa de Licitação nº. 032/2021 e proposta apresentada pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Do FORO

12.1 Fica eleito o Foro da Comarca Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, para dirimir as dúvidasoriundas, em acontecendo, deste contrato;
E por estarem assim justo e de acordo, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igualteor e forma, para que produza seus efeitos legáis e jurídicos, na presença das testemunhasabaixo,

Boa Vista do Tupim, 19 de fevereiro d

Mi
CNPJ nº, 08.666.854/0001-13

Testemunhas:

Ass:

Diantedias
lsConga Ass;

CPF: 020 NADU LG - 0. Cor OLELPLILDE-DO

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F0F90055D134DD2350BDC45B8FFF889C

quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 144

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01457 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 145

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
AVE UAI

95

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof? Nilda de Castro, s/nº., Centro

Boa Vista do Tupim — Bahia -- CEP 46.850-000
PniresRA Mia ECNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUBIM

DOVERNO-D TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 065/2021
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 124/2021

Termo de Contato nº 124/2021 por
Processo de Dispensa de Licitação nº
034/2021, para locação de imóvel que
entre si celebrom a Prefeitura
Municipal de Boa Vista do Tupim e a
empresa Patrimonial Sampaio &
Silva Ltda - ME, conforme segue:

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista doTupi, inscrita no CNPJ sob nº 13,748. 176/0001-25, localizado na Trav. Prof.a Nilda de Castro,sfnº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste atopor seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileira, casado, portador do RG. nº75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residentee domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim,neste Estado, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado a empresa PatrimonialSampaio & Silva Ltda — ME, CNPJ nº. 10.806.095/0091-98, com sede à Rua RubensRibeiro, nº.02, Sala 02, Loja, Centro Etaberaba Bahia CEP 46.880-000, neste ato representadapelo Sr. Carlos Alberto Mascarenhas Sampaio, CPF 142.560.535-49, residente à AvenidaRio de Janeiro, Loteamento Bahia 0211, Raberaba, Bahia, doravante denominado deLOCADOR onde, o LOCATÁRIO, utilizando suas prerrogativas legais, com base no artigo 24,inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem e acordam a celebração do presenteINSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas e Condições a seguir.

CLÁUSULA I - Do Objeto:

Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel localizado na Avenida 18 de fevereironº 122, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, com 03 (três) quartos, sendo 02 (um) suíte, 03(três) salas, 02 (dois) banheiros, garagem, quintal livre e 1 (um) banheiro externo, depropriedade do LOCADOR, que serviu para funcionamento da Biblioteca Municipal MonteiroLobato da Secretaria Municipal de Educação, para fins de reparos e pintura para devolução do
mesmo ao seu propristário.

CLÁUSULA II — Da vigência do contrato:
O prazo da locação será de 30 (trinta) dias, com vigência de 25 de fevereiro de 2021 a 26 de
março de 2021. '

CLÁUSULA IIE- Do valor e Condições de Pagamento:
O valor global deste contrato de tocação é de R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais).
& 1º - O aluguel deverá ser pago até o décimo dia do mês subsequente ao que se referir à
locação, através de deposito bancário na conta da locadora.
$2º- Deverão ser pagos juntamente com o aluguel, a despesa de taxa de luz, água, bem comode outras próprias do imóvel neste período.
$3º - O valor do aluguel avençado nesta cláusula é fixo e irreajustável durante a sua vigência.
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IVANA. Vie!

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., Centro

BoaVista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 ErrCNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM
GOVERNO DO TRABALHO

8 4º - Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregues totalmente desocupadoelivre deônus, independentemente de aviso judicial ou extrajudicial,
85º - É expressamente vedado a Locatária ceder, emprestar ou sublocar no todo ou em parteo imóvel locado sem consentimento prévio e por escrito do Lorador.
$6º - O Locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para 0 fim aquipactuado, ficando vedado para outro uso.

CLÁUSULA IV— Do Crédito Orçamentário:
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotaçãoorçamentária:

02.12.02 FUNDO MUNICIAL DE EDUCAÇÃO
2022 DESENVOLV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO3390.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA
FONTE 01

CLÁUSULA V — DA RESCISÃO:

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nosArtigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei nº 8.666/93 e suas posterioresalterações e, ainda nos seguintes casos:

5 1º - Inadimplência de qualquer dáusula ou condição deste contrato, por infração de uma daspartes, quando notificado por escrito pela parte nãoinfratora e rão atendida no prazo de 30(trinta) dias;

$ 2º - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sema expressa autorização e concordância de ambas aspartes, por escrito;

CLÁUSULA VI DAS RESPONSABILTADES

O LOCATÁRIO obriga-se a devolver o imóvel em bom estado de conservação e limpeza praassim restituir ao locador quando finda locação.

Toda e qualquer berfeitoria autorizada pelo LOCADOR ainda que útil ou necessária, ficaráautomaticamente incorporada ao imóvel.

O LOCATÁRIO obriga-se ao pagamento das contas de energia e água a partir da data de
assinatura do contrato, bem como ao pagamento dos impostos e taxas devidos a partir daassinatura do contrato e durante a sua vigência.

Findo a prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupadoe livre de ônus,independentemente de aviso judicial ou extrajudicial.

O Locatário deverá manter e devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de
conservação e limpeza, com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece tê-lo
recebido, não alterando sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito do Locador.

CLÁUSULA VII — DA VENCULAÇÃO:
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
AA Uai

aa
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof. Nilda de Castro, s/nº., Centro

Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000
cigeeiTUR aaaeCNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM
BSVERHO.DD TRABALHO

Fica este contrato vinculado ao Processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 034/2021 e demaisatos que deram origem a esta contratação, regido pela Lei 8.666/93, em consonância com onovo Código Civil Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para resolução doscasos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a88, da mencionada Les, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor.

CLÁUSULA VHI - DA FISCALIZAÇÃO

Os serviços ajustados pelo presente contrato serão fiscalizados por pessoa credenciada doLOCATÁRIO, através da Secretaria Municipal de Educação, na pessoa do Sr. Reberico Sousados Santos cu a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste emtodos os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá o LOCADOR doscompromissos e obrigações assumidos perante o LOCATÁRIO.

CLÁUSULA IX- DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir eventuais dúvidasdecorrentes da execução deste contrato, renunciando as demais por mais privilegiadas quesejam.

Às pertes contratantes obrigam-se por si a cumprir o presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igualteor e forma, o representante do LOCATÁRIO co LOCADOR, juntamente com as testemunhasabaixo é a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais.

Boa Vista do Tupím,

1 Duertando chos M Garra
FODEDUob
» sem tunaein LRrEA
or/P7.CGE.28 GB
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Bea Vista do Topim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro:
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06 aoROS MIST;depd aALO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2021

CONTRATO Nº 128/2021

Termo de Contrato nº 128/2021, por
Dispensa de Licitação nº. 038/2021 para
aquisição emergencial de materiais e
medicamentos hospitalares, que entre si
celebram o Fundo Municipal de Saúde
através da Prefeitura Municipal de Boa Vista
do Tupim e a empresa ABC FARMA
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI — EPP,
conforme segue:

O Município de Boa Vista de Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim,
e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06, localizado na
Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000,
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr, Helder Lopes Campos, brasileiro,
Casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710,395-68, e pelo Gestor do Fundo
Municipal de Saúde Sr, Vilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. nº 0939595591 é
CPF nº 023,093,395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim,
neste Estado, doravante denominado CONTRATANTEe do outro lado a empresa ABC FARMA
MATERIAL HOSPITALAR ETRELI — EPP, CNPJ nº 12.769.449-0001/06, com sede à Rua

A, Quadra 04, Lote 02, Fazenda Malicia, Vila de Abrantes, Camaçari - Bahia, CEP 42.840-000,
neste ato representada pelo Sr. Edson Vieira Correia, portador da carteira de identidade RG
nº. 02464651-23, inscrito no CPF sob o nº 042,265.478-70, doravante denominado
CONTRATADA, resolvem em comum acordo celebrar o presente contrato, de acordo com o
processo administrativo próprio instaurado para este fim e as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA » FUNDAMENTO LEGAL

2.3.0 presente Contrato é regido pelas cléusuitas e condições nele contidas, pela Lei 8.666/93,
demais normas legais pertinentes e 0 Processo de Dispensa de Licitação nº 038/2021, que passa
a fazer parte integrante deste contrato independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2,1, Constitut objeto do presente contrato o fornecimento dos medicamentos e materiais de
uso hospitalar e PSF, para atendimento das necessidades das unidades de saúde do municipio
de BoaVista do Tupim, conforme segue:

SOLUÇÕES, CREMES, POMADAS E GÉIS
TEM ESPECIEIGAÇÃO UND. VeroALBENDAZOL 40 MGJME - SUSPENSÃO ORAL FRASCO R$544,00

CEFALEXINA 50 MG/ML » SUSPENSÃO ORAL FRASCO R$850,00
DEXAMETASONA DE 1 MG 0,1% - CREME BISNAGA R$330,00
DEXAMETASONA 0,1 MG/L - ELIXIR FRASCO R$682,00
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO 0,4 MG/ML — XAROPE FRASCO R$485,00
DIPIRONA SÓDICA 500 AGIML - SOLUÇÃO ORAL FRASCO R$300,00
HIBRÓXIDO DE ALUMÍNIO 61,5 MG - SUSPENSÃO ORAL FRASCO R$274,00
LIDOCAINA CLORIDRATO 2% - DE 20 MG GEL, BISNAGA R$522,00
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 4 MG/ML - SOLUÇÃO ORAL| FRASCO R$144,00
PARACETAMOL 200 MG/MU = SOLUÇÃO ORAL FRASCO R$95,00
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

“Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim”
: Rua Juvino Francisco do Amarai, 10, Centro

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000
CNPJ; 13.862.190/0001-06 BORVISTADOTuiCObERaç Do Sina

TT PREDNSOLONA FOSFATO E GA TSOLUGAG ORA “TERASGI TODO ETA12”"|ANESTÉSICO couRio
—

FRASES 2 Rios | R$18|BRONDRATO DE FENCTEROCDEBMO BETO USG ORAL|emsco [a esrião|Ris420o
E zTE|BUTUERONETO DE ESCOPOLANNA DE G67HS DE ZTH| FRasOO [7 assão|asas

15|EOSFATO DE SÓDIO MONOBASICO VE TANGA= FOSENID|FRASOO
DE SODIO DIBASICO 0, 06MGIML DE 130 ML (ENEMA LAXANTE) 5 EdE|RIEAMÍCINA SPRAY DE db ló DE 204. FRASCO [TO R$gag0[7REROÇO

Suboiai [TRE 5.809,00

MATERIAL MÉDICO HOSPRADIR -TEM ESPECIFICAÇÃO UNE] OUR|Frege Un|Nabriom
1) AGULHA TDOAS ÔX CAOS UNID EX E R$| R$882,00
27|AGULHA 30%0,8 6X crino UM cã E R$14,40 [RES
3] AGULHA 3054097 CX CrH0D UNI EX E Réid ão| RgSa dO

ATI AGULHA 69X6,12 CX CAOS UNID x 3 R$iddO [TREO
5TTALGODÃO HIROFLO DE 5006 ROLO

T
ROLO 3 R$14,20|TR$026,00

6TT]ATADURA OE 10 CM PG eAZ UNID Ei 3 R$1940|R$402.00
TATADURA DE 20 CM POTES PET E R$MT4O|R$522,00
ET [ATABURA GESSADA DE 10 CH XTRTUR Es 1 R$42,00[7R$42,00
6|ATADURA GÉSSADA DE 20 CM CRUZ UNI S i R$45,40 [R$85,40

16|OATETER NAgaL TIPO OCULO ONIGENIO NO UNI. E R$250[T R$4s od
43 [ORTETER NASAL TIO OeÚLO OXIGENO tá id 2 R$£25 [[7TR$da do
1ETICATETER NASAL TIPO ÓCULOS OXGENON 8 UNO E R$250 [TURMA DO
157|OOPRESSAS DE GAZES 500 UNID T PET E E$1844|R$266,06
1a|EQUIPO MACRO GOTAS UNO. 560] R$2.55|R$280,00
151 EnuiPO POLIFIÇDUAS VIAS GI CUAME Uni, 256 R$2,90[7R$600,00
16|ESPARAORAPO ROLO ROLO 2 Rgtio|R$2688
17|E CAT Gur NO CXCANUNO E: ê R$7B00|R$234,00
TE HO CAT GUN Z OX ciaUM Ed 3 R$780|R$254,00
19 [EG CATGUTN 3 CX izaUNID Tr & 3 R$78,00|7.R$234,00
2677] FIO CAT GUTNA CX Gia UNID & 2 R$76,00|TTR$166,00

BAT FIGNMLONN 35 ex gua tn CX 5 R$6ro|R$96,00
22|FIONVLONN AO CN CIA UNID = & 2 R$81,80|Riiaago
28|HO NVLON NES OR CIA CX 2 R$6780|R$iGsd
24|FTA MICROPORIO fo CM UM 46, R$S55|R$562,06
257|EITA PARÁ GLICENA ON CALLPLUS CX GBTUND E 35 R$35,00|—R$760,00
26|FRALDA GERIATRIA T 6 [ECT GB UND) PCT 2 BSi4O[TTR$200,00
27|FRALDA GERIATRICA TXG TRGT CIT UN PET 3 R$14,80" R$200,00
dET|ERALDA INFANTIL 1 E TECTO UNO PET 35 R$E4|R$H68,0
29|FRALDA INFANTIL TM TPCT CI6 UNID PET E R$840|R$ss6,0
85|JELGO CATETER INTRAVENOSO N 2 CXTRTUNIO X 5 R$06,00|“R$80,00
31|JELGO CATETER INTRAVENOSON 20 DX C) FOUND E: 3 F$BG ÃO[7R$296,00
32|LUVA DE PROCEDIMENTO FM GLOI IDO UNID, Sa R$148,00” R$5.520,00
35"|UVA DE PROCEDIMENTO TP CH O/200 UNID] EX E R$345,00 [TR$EMio do
34|SOALPN 2 - UNIDADE — 266 R$665[7R$i06,0
55 [SOAPNZSUNO UNID] dog R$050|—R$Sôdo
35|SERÍNGA DESGARTAVEL DE 20 HU SRSURTO cx 16 R$86,90|R$B500t
37] SERINGA DESGARTAVEL DE di. BO OI ão Ei 5 R$68,06 340,00
38T|SERINGA DESCARTÁVEL DE 10 ML SAE Cro GX ig R$66,00|R$540,00
35 SONDA DEPOLEVN (Bi VA = Uni 3 R$7do

[TT
R$202,00

49 [SONDADE FOLEYN IB É Vas UNID E R$i40|“Rizos o
41|SONDA URETRAL N IZ UND UND) E 87 ÃO|89.420,00]
A|SONDA URETRAL hos UNID UN 120) STOO[7R$640,00

- Sutotal|R$27 688,45

— ANJETÂVEIS E SOLUÇÕES PARENTERAIS
TEM ESPENIGAÇÃO Uno. [QUA1Preço| Vabrioai

1 [AGIDO ASCORBICO DE 100M6 DES Hi. CX U/OD AMP E i R$544,00

[7
R$5iá,00

2 [AMPICILINA DE 1 6 CX 0/50 AMP TATA R$ss800|TR$55600]
BT AMBICICNA DE 500 MG CX Co ANP

— E 1 R$360,00 [R$360,00
4|BRÔMOPRIDA DE 5 MG DE 2 ML CX GTS AMP. E õ R$155,00|7R$310,00]
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

-
anais Eir: ;; Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Eupim

Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro.
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 -CNPJ: 13.862.190/0001-06 BSAVISTADOTh

EaDTRARIA
EUTLEROMETO DE ESCOPOLAMINADE AMGADIPIRONA

$|sonica DE SooMG DE SHCX Ci50 AMP, ' x 1 B$ASO0O|R$440,00

EI GETOBROPENO DE 50 MG DE à ML XCÓEOAME TE Z ES(RED
7|GERÓPROFENO ly De lo Me oX Glso AMP G 1 R$aB00|R$74600
&|OIPRÓELOXAGINO DE 290 MG DE 100 ML FR 3 R$í200|R$860,00
9|OLIDAMICINA DE 300MG OX 650 AMP DE ZH [5 í R5ta2,00|TRgg22,60

CLORIDRATO DE PIRIDOXNA DE 50 MG? DIMENIDRATO DE
10|SOMGOKCIOAMPDE ZM. x 2 R$245/00|+R$660,00

TILT OLORPROMAZINA DE é MG DE 100 ML ECGRO ANP x 2 Roo] Ro2

TI
COMPLEXOBDÊ ZM CX CO AMÊ = 6X 1 R$170,00|R$170,06

13|DEXAMETAZONA DE 4 MG DE 2,5 ML ONONÓTANE Éx 3 R$348,007R$1,084,00]

dá"|DICLOPENAGO DE SÓDIO DE 75 MG DE 348 CX C/TID AME E 3 $a|R$622,00
187|DIPIRONA SODICA DE 500 MG DE 2 MLX CHE AMP EXT á B$fzido [R$512,00
16 EPINEFRINA DE 1 6 DE LM CX Crigo AMP EX i R$520,00|R$320,00
17 ETILEFRINA (EFORTIL) DE 10 MG DE 1ML CX 50 AMP EX 1 R$330,00 R$330,00
TE FENLEFRINA DE 10116 DE TM CX (50 AMP GTA R$576,00[7R$176,06
157 FUROSEMIDA DE 2EMG DE 2 ML CX 0/00 ANP o É R$180,00"|——

R$600,00
207]GETANICINA DE 40 MG DE 1 ML CXCISDAMP 5: 2 R$126,05|"R$236,00
PR”|HIDRÓCORTIZONA BE dão His CX GIO AMP EX 4 R$izogo [R$420,00

22|HIDROCORTIZONA DE 6000 MG CX CÃão AMP EX í R$544,05[7R$548,00

%|METRELOPROMÍDA DE 10 MG DE 241. CX CGI AMP! [5 2 R$78,00|TTR$866,00
dA|OMEPRAZOL DE SOME OI DIL DE 10MLCK 0/20 AMP. CX Tr Rsigbdo [RSI 2300
55|OXACILINA DE 500 HG CIC 6/60 AMP EX 1 R$450,00|"R$60,00
26|EROMETAZINA DE BMG DE2 ML CXUXAOO AMP CX à R$0|R$542,00
37|TRAMA DE 106 UG DE 2CX CEO AMP [5 Z R$134,00|R$288,00]
267 VITAMINA DE 10 ME CX GI 50 AMP [5 j R$52a00|R$B2RO

Subtofal|R$15558,00

Soligões
HEM ESPECIFICAÇÃO, To OU [Piso Um Naomi

7 EORO GUIGOFNOLÓGICO DE Soh. CEGGOER Cara 5 R$162,00[7R$616,05
7 BORG RINGER LACTRDO DE s0o bi. CX COR Eira 7 R$86,00|R$LIÍAdO
E|SORO GLicosaDO À SA DE BG NiCx chão Caia 5 R$168,20|R$764,85]
À AGUA PARA NÍEÇÃO DE 100 ML OX GIO ER Cel ã R$246,70 [R$746,10

5 cuoao DE SODIO 0,9% (SORO FISIOLÓGICO DE 500 ML) CX
Caixa 5 R$159.60 R$798,00

57|CLORETO DESOBISOSHISORO FINOLOGICO DE ZHAO|copa : razao|Reuso
. Sibisii|RSA

ExeninlágiooE ESPECIFICAÇÃO
”

UNI OA|Pam] Vaortota
ANESTESIDO DIBOGAINA GOM VASO CONSTRTTOR -dbcaha

1|com Norapinefina 35 1:50.000 Embalagem com 50 belos com|Caixa 8 eSITag0|R$143840

mi cada.
ANESTÉSICO IDOUAINA SEM VASO CONSTRITOR  Exincaira

2|SemNego. Embalagem com 50 túbetes com 1,ôml cada. Cloridrato|Caixa 5 R$igo20|R$Meso
da Lidovaíne Sem Vaso,

ET|ANESTÉSICO TÓPICO — Embalagoi coa Tg com sabor Ugilade E R$440[7RED
FIO DE SUTURA NOLON - Nº 3: COM AGULHA: Com agulha
30 mim, 388 crculo, tipo tmgular. Comprimemiofi:d5em.Fionão: |4|bone. Moneilemento Estenlzado

por óxido de eleno,|CEM 8 R$132,00|R$058,00

indivielmente, Embelapem com 24 unidades. N
FIO DE SUTURA NYLON Nº 40: COM AGULHA: Com agulha
30 em, SH crcula, tipo ramgular. Comprimento: dBm Fo não- .

5|Gbsonivel. Monaitemento. Estado por dstio de cilano,|Celta 5 R$rêoo|R$soo0o

individuaimento. Embalagem com 24 uridedes. d.FLOOR EM GEL ACIDILADO. De tminuto: Pior sia acidlado6 ' Fiasco 3 R$20o|R$e30

LUVADE PROCEDIEMNTO), Não citigiea da Donaora nalual
7|4btox) Ambidesta. Superfíio isa, Embalegem com 00 unidades.|Caixa 10 R$140,00|R$100,00

Tamanhos P. .
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupi
Rua Juvino Francisco do Amarai, 10, Centrô.
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46. 8590-000"

CNPJ: 13.862.190/0001-06 HonVISTADOTUM
REpaHIESCARA

CRÚRGICA DESCARTÁVEL Eridgam co SO -

unidades. Filragem  baoterbna superior a 08%, são ,
hipoatergênicas. Confbocionada em três camadas. Com Elástico. R$59,00|R$2.900,00

Con dipe nasal Branca
SUGADOR DE SALIVA DESGARTAVEL; Tubo é poniaia alêncas;
Arame em aço especial; Ponteira macia é arormaizada sabor hit:|Pa R$22,00|R$220,00

fr, Embelagem Gem 40 unidades
Sub total R$8.185,90

Comprimidos E Cápsulas .

ESPECIFIEAÇÃO UN. [TT PrsoUM|Vaortoa
ACIOLOVIR 200 MG - COMPRIMIDO TT COME R$046

|[——
R$190,00

CIDO AGETILSALICILICO 160 MG - COMPRIMIDO COMP. R$60,15 [TR$916,00

ÁCIDO FÓLICO 5 M6 — COMPRIMIDO COMP. : R$002|R$600,00
AMOXIGILINA 508 HG = GAPGULA CAPSULA R$0,76|R$1,960,00

ANLODIPINO BESILATO16 MG - COMPRIDO COMP] : R$0,34|—R$850,00
ANLODIPINO BESILATO 5 HG = COMPRIMIDO COMP I R$o,30|REi500,06
APIXABANA DE 6 MG COMP R$220|R$264,00
ATENOLOL 105 MG - COMPRIMIDO COMP, | R$0,28|R$560,00
ATENOLOL 80 MG = COMPRIMIDO COME. ! R$0,27|R$4.350,00
ATROVASTATINA DE 20 ME COP. R$2,20|R$1.100,00
AZITROMICINA 800 MG - GOMPRINDO TiTcome, [ R$1,96|—R$9.900,00
CAPTOPRIL 25 MG - COMPRIMIDO come: R$0,30|R$1,500,00]
CEFRLEXINA 500 MG - CÁPSULA OU TONFRINDO CoMbIGiS [Ta

R$14,44|R$4.320,00
DEXAMETASONA 4 NG - COMPRIMIDO 7] COMP | R$0,26|TR$1.120,00]

DEXCLORFENIRAMINA MALEATO 2 MG = COMPRIDO COMP À
R$06,86]—R$580,00

DIGOXINA 0,25 MG - COMPRIMIDO COMP À R$0,58|R$380,00]
DIPIRONA SODICA 500 MG - COMPRINIDO.

”
COME I R$0,90|R$1,900,00

ENALAPRIL MALEATO 16 HG - COMPRIMIDO Come TT R$0.38|R$1,650,00
ENALAPRIL MALEATO 20 MG - COMPRIMIDO COMP. . R$0.32|R$1.600,06
ENALAPRIL MALERTO 5 MG - COMPRIMIDO, COMP ú R$0,27|R$1,350,00

ESPIRONOLACTONA 25 MG = COMPRIMIDO, COP . R$0,85[R$660,00
FUROSEMIDA 40 HG - COMPRIMIDO) GOMP H R$06,38|"R$140,00
GLIBENCLAMIDA 5 ME = COMPRIMIDO. COMP 1

R$0.27|R$1.350,00
GUIGAZIDA 30 6 - COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO o
CONTROLADA

come R$4,30|R$4.300,00

HDROCLOROTIZIDA 25 HG = COMPRIMIDO TONE, 7 R$020|RSS Sic
TBUPROFENO 606 -- COMPRIMIDO COME,

I R$0,34|"R$170,00
LORATADINA JO MG - COMPRIMIDO, COMP. À

R$0,28|R$460,00

TOSARTANA POTÁSSICA EO MG - COMPRIMIDO COMP, /
R$0,10|R$3.900,00

METFORMINA CLORIDRATO 600 146 - COMPRIMIDO COMP,
À R$026|R$2.080,00

METEORMINA CLORIDRATO 850 HiG- COMPRIMIDO| COMP. T
R$06,25|R$5.750,00]

METILDOPA 250 MGCOMPRIMIDO COMP R$0.85|7R$1.625,00

METOCLOPRAMIDA GLORIDRATO 10 MG ICONPRIMDO COMP A
R$0,28[T7R$346,00]

METOPROLOL SUCCINATO 100 HG - COMPRIMIDO DE
LIBERAÇÃO CONTROLADA,

COMP. E
R$0,55 R$825,00

METOPROLOL SUCCINATO 50 MG - COMPRIMIDO DE 7
LIBERAÇÃO CONTROLADA rr COMP4AO

Réose | R$760,00

METRONIDAZOL 250 MG - COMPRIDO COME 1
R$O,4M|TTRgBsO oO

NIFEDIPINO 16 MG — CAPSULA OU COMPRIMIDO COMPICRP R$9,48|R$2.160,00

OMEPRAZOL 20 MG - GAPSULA,
o

eoMbicas [Ta R$0,58|R$1.120,00

PARACETAMOL 505 MG - COMPRIMIDO CONP. ; R$0.15|R$760,00

PREDNISONA 5 MG - COMPRIMIDO CON. | R$50,58

[TT
R$830,00]

PROMETAZINA CLORIDRATO 25 HG = COMPRIMIDO COMP I R$0,44|TR$5.320,00

PROPRANOLOL CLORIDRATO do MG - COMPRIMIDO COMP. R$0,08|—R$1,100,06

RANITIDINA CLORIDRATO 150 MG - COMPRIMIDO COMP, R$0,47|R$640,00

SINVASTATÍNA 20 MG - COMPRIMIDO COMP; 4
R$0.89"| R$1.460,00

BULEADIAZINA 508 HG - COMPRIMIDO: COMP 4 R$0,80
[7

R$300,00

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400 MG EO ME COMP E
R$06.54|7R$496,00

COMPRIMIDO
SULFATO FERROSO AO MG - COMPRIMIDO TONE. R$032 [Roo
FIVAROXANANA DE 20 MG. COMP R$128|7R$206,06

Sub total|R$69.859,06
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Fupim
Rua Javino Francisco do Amaral, 10, Centro.

.j

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000
CNPJ: 13.862.190/0601-06

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1 Este contrato terá a vigência de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
assinatura ou quando as quantidades nele descritas forem entregues e os compromissos
finânceiros forem cumpridos, podendo ser prorrogado, conforme legislação pertinente e
interesse das partes.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 O valor total desta contratação é de R$ 130.206,86 (cento e trinta mil, duzentos e
seis reais e oitentae seis centavos), para o fornecimento total do objeto contratado,

4.2 O pagamento será efetuado em até 05 dias da entrega dos produtos solicitados, mediante
a apresentação da respectiva nota fiscal devidamente atestado o seu recebimento,

4.3 Para pagamento presentar junto a Nota Fiscal as seguintes certidões dentro do seu prazo
de validade:

- Certificado de Regularidade do FGTS (expedido pela Caixa Econômica Federal);

- Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

- Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com
à Fazenda Estadual;

= Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil,

comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

- Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo

ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda
Municipal,

CLÁUSULA QUINTA: DAS DESPESAS

5.1 Todas as despesas decorrentes do fornecimento, a exemplo de frete, transporte, impostos,
taxas, ou quaisquer outras despesas assessórias, correrão a cargo do CONTRATADO,

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 A Contratada se compromete a:

1- Responsabilizar-se pela execução deste contrato nos termas aqui pactuados, de acordo com
os valores constantes na proposta apresentada;

 - Manter o preço apresentado na proposta atéofinal da execução do presente instrumento,

II — Comunicar com antecedência quaisquer alterações por ocorrência de caso fortuito ou de
força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato;
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

* Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Jwvino Francisco do Amaral, 10, Centro. . .

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46850-000... csCNPJ: 13.862.190/0001-06 agpeag
IV - Arcar com os Tributos Federais, Estaduais ou Municipais, que por ventura incidam ou
venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e
previdenciário do mesmo.

Y - Responder pelos danos causados direta ou indiretamente à Prefeitura ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento exercido pela Prefeitura;

- NI - Entregar todos os materiais solicitados referente ao fornecimento, com prazo de validade
dos produtos não inferior a 180 (cento e oitenta) dias de vencimento para fins de atestação e
liquidação pela CONTRATANTE,

VI = Entregar os materiais constantes deste contrato na sede do Município de Boa Vista do
Tupim por sua conta e risco, bem como proceder a descarga nos locais indicados nas Ordens
de Fomecimento.

6.2 0 Município se compromete a:

1- Efetuar o pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste contrato mediante
apresentação da respectiva Nota Fiscal.

TI- Comunicar com antecedência à CONTRATADA quaisquer modificações que venham a ocorrer
neste contrato.

TE - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas
no cumprimento deste Contrato.

IV - Notificar a CONTRATADA por escrito e com anteceriência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade.

NY — Designar, por meio do Fundo Municipal de Saúde, pessoas responsáveis pelo
encaminhamentoéfiscalização do fornecimento ora pactuado,

CLÁUSULA SETIMA - DA FISCALIZAÇÃO

71 O fiel cumprimento deste contrato será fiscalizado por pessoa credenciada do
CONTRATANTE, através do Gestor do Fundo Municipal de Saúde na pessoa do Sr. Uilson
Gustavo Mendes Macerio, ou a quem este delegar, com poderes para verificar o fiel
cumprimento deste em todos os termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações
do objeto a ser fornecido, sendo que sua eventual omissão não eximirá o CONTRATADO dos
compromissos e obrigações assumidos perante a CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1 Constituem motivos para rescisão deste Contrato os seguintes:

1=0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste Contrato;
HA lentidão, falta ou atrasos de fornecimento de qualquer quantidade solicitada;
UI A decretação de falência da CONTRATADA;
IV — A dissolução da sociedade;
V— O atraso no pagamento das obrigações previstas neste Contrato, sem que haja culpa da
CONTRATADA;
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 16, Centro

:

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-008- oCNPJ: 13.862.190/0001-06 B
SA

VISTADOTUPI
2 casbEnIiA Fraga.

VI — Os motivos previstos nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8,666/93, caso em que acarretará as
consequências previstas no artigo 80 dessa mesma Lei, a qual regerá este Contrato;
WiI- A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, impeditiva da execução do contrato.
VIII — Amigável por acordo entre as partes.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS E PENALIDADES

8.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas neste contrato caracterizará
a inadimplência do contratado ficando o mesmo, garantida a defesa prévia, sujeito as seguintes
penalidades:

1— Advertência;
E - Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato;
TH - Suspensão temporária de participar e contratar com a Administração Municipal por até 02

(dois) anos;
1v - Declaração de inidonsidade para licitar ou contratar com a Administração Pública na forma
prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei 8.666/93, além da aplicação das sanções previstas nos
artigos 77 a 80 da mesma Lei, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior,
desde que aceito pelo contratante;

CLÁUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1 As dotações orçamentárias para cobrir as despesas decorrentes deste fornecimento serão:

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2020 DESEN. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO M.DE SAÚDE

33.90.3900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

FONTE O?

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2017 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CAPS- CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIA.

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA,

FONTE 02, 14

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE nao
2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA
33,90,39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

FONTE 14

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
.

2170 ENER DA EME DE SAÚDE NACIONAL-CORONAVÍRUS (COVID-19)
: 33.90.3900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA

a = FONTE
02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE o2081 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO NÚCLEO À SAÚDE DA FAMILIA

3390.39.00 QUIROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

FONTE 14

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2030 DESENV.MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA
FONTE 14

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2084 MANUTENÇÃO SERVIÇOS HOSPITALARES

.
33.90.39,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA

FONTE 14
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tapio
Rua Juvino Francisco do Amarai, 10, Centro.
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000'

CNPJ: 13.862.190/0001-06 BORVISTA

Di
VETADO TOPIMetpe RADAR.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO

11.1 O presente contrato se vincula aos termos do Processo Administrativo nº. 069/2021 de
Dispensa de Licitação nº. 038/2021 e proposta apresentada pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO

12,1 Fica eleito o Foro da Comarca Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, para dirimir as dúvidas
oriundas, em acontecendo, deste contrato;

E por estarem assim justo e de acordo, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, na presença das testemunhas
abaixo.

Boa Vista do Tupimf 03de marçade 2021.

ABC FARMA MAJERIAL HOSPITALAR EJRELI — EPP
PEMÓ

12.769. 449-0001/06
Edson Vieiya Correia

CEF nº 04. 265.478-70

Testemunhas:

NomeDinentnndoacloroM:Goma
crnvdo SI. SG ob
nome: MÁ ungria PANA
corno 477 DIE LEA PG,
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof. Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-009

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTADOTUPIM
MÓVERHO DO TRABALHO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 033/2021
CONTRATO Nº, 069/2021

Termo de Contrato nº 069/2021 por Pregão
Presencial nº 007/2021, para prestação de serviçode hospedagem, que entre si celebram, Prefeitura
Municipal de Boa Vista do Tupim e a empresaPOUSADA TUPINENSE LTDA ME, conforme
segue.

O Município de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal deBoa Vista do Tupim, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNP3 nº 13.718.176/0001-25, localizado na Trav. Prof.a Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP46.850-000, legalmente representado neste ato porseu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos,brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente nomunicipio de Boa vista do Tupim, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro aempresa POUSADA TUPINENSE LTDA ME, CNPJ sob nº 09.193.438/0001-08, situadaà Rua 1, nº 8, Quadra H, Loteamento Campo Alegre, Boa Vista do Tupim, Bahia, neste atorepresentada pela Sr,2 Cledineia Ribeiro Ferreira, portadora do RG 21.899.938-06 SSP-BA eCPF 126.776.258-65, residente à Rua t, nº 7, Quadra H, Loteamento Campo Alegre, Boa Vistado Tupim, Bahia, a seguir denominada de CONTRATADAfirmam o presente contrato conformeclausulas e condições a seguir.

FUNDAMENTOS.

A presente contratação decorre do Processo de Pregão Presencial nº. 007/2021, deconformidade com a Lei 10.520 e 8.666/93 e suas alterações, Lei complementar 123/2006 e147/2014 passandoa fazer parte do Presente contrato, independente de transcrição.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FINALIDADE

1.i - DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a prestação de serviço de hospedagem para pessoas em transitoa serviço do município, na sede do Município de Boa Vista do Tupim, durante o exercício de2021, para suprir as demandas das diversas Secretarias e Fundos Municipais, sem café damanhã, sendo:

ã Quant.|Valor daITEM DESCRIMINAÇÃO total diária Valor total
Hospedagem em apartamento sem ar91 Condicionado e sem café da manhã. 1.000 40,00 40.000,00
Hospedagem em apartamento com ar02
condicionado e sem café da manhã. 700 50,00 35.000,00

Valor Total: R$ 75.000,00

1,2 - DA FINALIDADE

Suprir as necessidades da Prefeitura com hospedagem de pessoas em transito a serviços do.
município para apresentação de palestras, bandas para apresentações durante festividades,
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof? Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 reCNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM

GoVENHO DO TRABALHO

jornada pedagógica, capacitações, cursos, tanto Para palestrantes como para participantes semresidência na sede do município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DEPAGAMENTO

2.1 - DO PRAZO;

O prazo para a prestação dos serviços objeto deste contrato será da data de sua assinatura até31 de dezembro de 2021, ou quando for atingido a quantidade de diárias ofertadas, o queocorrer primeiro.

2.2 - DO VALOR:

O Valor total do presente contrato é estimado de R$ R$ 75.000,00 (Setenta e cinco milreais), divididos em parcelas mensais conforme utilização, a serem pagos pela Prefeitura ouFundos Municipais, através do orçamento próprio vigente.

2.3 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mensalmente em até 10 (dez) dias do mês subsequente daprestação dos serviços, com apresentação de Nota Fiscal/Recibo, devidamente atestado.
Para pagamento a empresa deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal nos moldes exigidos nalegislação pertinente, de acordo com o descrito na Nota de Empenho dos serviços prestados,devendo ser emitido em nome do Município ou Fundo Municipal, contendo 9 número doempenho correspondente.

Além da Nota Fiscale ou fatura dos serviços prestados no período, a empresa deverá apresentare manter atualizados durante a validade do contrato, os seguintes documentos:

- Prova de regularidade com a Fazenda Federal, compreendendo Certidão da Dívida
Ativa da União;

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;
- Prova de regularidade do FGTS com apresentação do Certificado de Regularidade
Fiscal, CRF;
- Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, emitida pelo Tribunal superior doTrabalho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1 Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão por conta das DotaçõesOrçamentárias:

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO | .2022 DESENVOLIVIMENTO E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO33.90.3900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA
FONTE01
02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2067 GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL

.33.90.3900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA
FONTE 19
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de BoaVista do Tupim
Travessa Prof." Nilda de Castro, s/nº., Centro.

BoaVista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 eraCNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM
GOVERNO DO TRASALHO

02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROM DO TRAB. CIDADANIA2099 SESTÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA-IGD SUAS3390.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICAFONTE 29

02.10.02 FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE
,2020 DES. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE33.90,39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRTOS — PESSOA JURÍDICAFONTE 02

02.04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO2008 DESENV, E MANUT, DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRTOS — PESSOA JURÍDICAFONTE 00

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

A Contratada se obriga à:

4.1 — Responsabilizar-se pela perfeita execução deste contrato dentro das condições de suaproposta e termos do Edital do Pregão Presencial 007/2021 que deu origem a este contrato:
4.2 - Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação;

4.3 — Mantero preço apresentado até o final da execução do presente instrumento;
4.4 — Comunicar com antecedência quaisquer alterações na data ou quantidade por ocorrênciade caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução docontrato;

4.5 - Arcar com os Tributos Federais, Estaduais ou Municipais, que por ventura incidam ouvenhamaincidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhistas eprevidenciários do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

O Município se compromete a:

5.1 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste contrato medianteNota Fiscal.

5.2 - Comunicar com antecedência quaisquer alterações na data ou quantidade por ocorrênciade caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução docontrato,

5.3 — Autorizar a hospedagem das pessoas mediante solicitação por escrito, com indicação daprevisão de utilização.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

6.1 - Compete a Secretaria Municipal de Administração o acompanhamento, fiscalização eexecução do presente instrumento, na pessoa do seu Secretário Municipal! Senhor MarioRibeiro Araujo ou a quem este delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste

PJ
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof” Nilda de Castro, s/nº,, Centro

BoaVista do Tupim - Bahia — CEP 46.850-000 erreCNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DOTÚPIM
GOVERNO DO rhntniHo

em todos os termos e condições, indusive qualidade preço e especificações, sendo que suaeventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos Compromissos e obrigações assumidosPerante o CONTRATANTE,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:

7.1. - O descumprimentototal ouparcial das obrigações assumidas caracterizará à inadimplênciada contratada, ficando a mesma, garantida defesa prévia, sujeita às seguintes penalidades:
1- Advertência;

H - Multa de 20 % sobre o valor do contrato.

HI - Suspensão temporária de participação em licitação com q município pelo prazo de doisanos;

IV - Declaraçãode inidoneidade paralicitar ou contratar com a Administração Pública, na formaprevista no Inciso IV do Art. 87 da Lei nº 8.666/93, além do encaminhamento ao ministériopúblico para aplicação das sanções criminais previstas no Art. 89 a 99 da referida Lei, salvosuperveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo Município.
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:

8.1 - A rescisão do presente contrato poderá ser:

8.1.1 - Determinada por ato motivado da Administração, após processo regular assegurado ocontraditório e plena defesa, nos casas de artigo 78, Incisos 1, XII e XVII e & Único do referidoartigo da Lei nº 8.666/93 e suas alterações,

8.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desdeque haja conveniência para a administração.

8.1.3 - Judicial, nos termos da legislação.
8.2 - Nos casos de rescisão do contrato, ficará suspenso o pagamento à contratada até que seapurem eventuais perdas e danos.

CLÁUSULA NONA- DOS REAJUSTES:

9.1 — Não será admitido reajuste de preço durante a vigência desse contrato,
CLÁUSULA DÉCIMA — DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES

10.1 — Nenhuma modificação poderá haver no contrato, sem a devida autorização daContratante,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESPONSABILIDADE:

11,1 — A CONTRATADA responde com suporte nos princípios de culpa objetiva, por danoscausados à CONTRATANTE, ou a terceiros.

11.2 — A CONTRATADA é responsável pela segurança do objeto do presente contrato,obrigando-se, portanto, ao, cumprimento das disposições legais referente à segurança elegislação
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof: Nilda de Castro, s/nº., Centro.
Boa Vista do Tupim — Bahia - CEP 46.850-000

CEEEITORAM NaNeCNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM
“OOMERHO DO THABALHO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA INDENIZAÇÃO:

12.1 - Ocorrendoa rescisão, o contratado caberá receber o valor dos serviços prestados até adata da rescisão, desde que observados o item 9.1 da Cláusula Nona do presente contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO:

13.1 - A CONTRATADA se compromete a manter-se, durante toda a execução do contrato, emcompatibilidade com as obrigações por ela assumidas, condições estas, exigidas no ato dehabilitação e qualificação, quando da realização do processo licitatório.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO:

14.1 Fica eleito o foro da comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir quaisquer dúvidasoriundas do presente instrumento, renunciando desde já, os demais.

E por estarem assim justos e de acordo, assinam as partes em duasvias de Igual teor e forma,com um sóefeito na presença de duas testemunhas, que também o assina.

Boa Vista do Tupim,05 de fevereiro de 2021

POUSADA JENSE LTDA MEefeita Municipal CNPJ sob nº 09,193.438/0001-08
Cledineia Ribeiro Ferreira
CPF 126,776.258-65

TESTEMUNHAS:

1 Aton Hunces rage
cr AF7. LI: 238- 98
2Wmontamdoa dry MB a 12
CPF 926 NY. LEG - ob
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof. Nilda de Castro, s/nº., Centro

;

Boa Vista do Tupim — Bahia - CEP 46.850-000 |O IGIPaL DE

CNPJ: 13.718.176/0001-25 | BOA VISTA DO TUPIM
GOVERNO DO TRABALHO

1

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/ 2021

| CONTRATO Nº 067/2021
|

|

Termo de Contrato nº 067/2021 por
Inexigibilidade de licitação nº 003/2021
para prestação, de serviços técnicos
especializados que entre si celebram a
Prefeitura Municipal. de Boa Vista do
Tupim e a empresa MERCOPLAN
CONSULTORIA, PLANEJAMENTO E

CAPACITAÇÃO TÉCNICA EIRELI -
EPP,na forma pio:

|

! 4

O MUNICIPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.718.176/0001-25, com
sede no endereço: Trav. Prof.2 Nilda de Castro, s/nº, Centro, BoaVista do Tupim, Bahia — CEP

46.850-000, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro,
casado, portador do RG. nº 75076829 é CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado à

Avenida 18 de Fevereiro, Centro, no município de Boa Vista do Tuoim-de, doravante designado

por CONTRATANTE, e a empresa: MERCOPLAN CONSULTORIA, PLANEJAMENTO E

CAPACITAÇÃO TECNICA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 01.719/089/0001-03, com sede

na cidade de Brasília - DF, no ST SRTVN, Conjunto C, nº. 124, Quadra 701, Ala“B',sala 509,

Bairro Asa Norte, CEP: 70.719-903, neste ato representado por seu representante legal infra-

assinado, St. Manoel de Moura Vasconcelos, inscrito no cadastro de pessoa física sob o nº
397.011.905-72 e RG nº 2.451.322-95 — SSP/BA, domiciliado no Condomínio Vivendas Bela

Vista Modulo Q Casa 06 — Sobradinho-DF, doravante designada CONTRATADA, tendo em

vista o Processo de Inexigibilidade nº 003/2021 contratam o seguinte;

|

|

DA FINALIDADE E FUNDAMENTO LEGAL |

dos arts. 25:inciso Ie art. 13, ihcisos III e V da Lei 8.666/93, principalmente pela necessidade
de serviços técnicos especializados com estudos técnicos, planejamentos e assessoria técnica,

referente ao acompanhamento de projetos, processos, requerimentos 'ou solicitações afins, de

interesse, direto ou indireto, estando a contração antecedida do ompetente processo de
inexigibilidade de licitação nº 003/2021 devidamente ratificado pelo gestor municipal € pelas

cláusulas e condições seguintes. :

O CONTRATANTE resolve celebrar o presente Contrato, sujeitando-se:
pero

aos comandos

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
|

|

;

Pelo presente contrato e na melhor forma-de direito, a CONTRATADA impromete-se a prestar
ao CONTRATANTE serviços técnicos especializados de Assessoria 'e Consultoria na elaboração

de planos e projetos do município junto ;a. instituições federais com estudos técnicos,

providências e orientações a serem adotadas dos processos e projetos em andamento em

Brasília/DF, com suporte permanente sobre pianos de governo que possam interferir nos

|
|

|

po
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000

EFEITURA MUNICIPAL DE.

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM
' GOVERNO PO TRABALHO

interesses do município e digitalização e gerenciamentos de documentos relacionados a
Brasília, promovendo meios para facilmente gerar, controlar, armazenar, compartilhar e

recuperar informações existentes. |

i

+
|

Os serviços de assessoria e consultoria ora contratados compreende: n:

1 Assessoramento e consultoria na elaboração de planose projetos do municípioainstituições
federais como ministérios; autarquias, Congresso Nacional, organizações internacionais,
ONGs, estabelecidas no Distrito Federal; |

: I

2 Asséssoramento ao CONTRATANTE ou seu preposto designado aobrea das providências e
orientaçõesa serem adotadas, dosprocessos e projetos em andamento em Brasília/DF;

3 Informação permanente ao CONTRATANTE sobre os planos do govêmo que possivelmente

possam intéiferir nos interesses do CONTRATANTE; i

|

4 Digitalização é gerenciamento de documentos relacionados à Brasília, provendo meios de
facilmente gerar, controlar, armazenar, compartilhar e recuperar informações existentes.

5 Fornecimento de suporte logístico às pessoas indicadas pelo CONTRATANTE, quando em
visita a Brasília, tais como: recepção no aeroporto reserva de hotel, restaurante, translado
aluguel de veículo entre outros. Neste caso, o CONTRATANTE infórmará, previamente, a
CONTRATADA, quaisos serviços que deverão ser postos à disposição destas pessoas em visita

à Brasília, bem: como deverái o CONTRATANTE, formal e antecipadamente, informar a
CONTRATADA acerca do horário de viagem, número de convidados/visitantes, objetivo de sua
visita a Brasília e a responsabilidade sobre as despesas desses serviços;

|

!

i

i

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA |
1

assessoria é consultoria descrito na cláusula 12, de forma preventiva qu paliativa, nos moldes,
A CONTRAJADA se obriga a jacompanhar todos os atos relacionados com o serviço de

parágrafos seguinte: '
|

i

1 A CONTRATADA utilizará todo seu corpo técnico para reaiação de pesquisa e

desenvolvimento na área assessorada, bem-como para a solução e prevenção de eventuais
problemas,|
2 Realizar adequadamente os serviços, atendendo a requisitos previstos na legislação;

Lars 23 Solicitar, jpor escrito, de forma detalhada, os documentos e infórmações necessárias a

execução dêstrabalhos. |
Parágrafo único: A CONTRATADA não responde por inform ções, declarações ou

documentação inidôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRAT/ NTE.
|

4 Durante ã execução do presente contrato, a CONTRATADA obriga-se a: A,
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Prefeitura Mi ipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.Nilda de Castro, s/nº., Centro
BoaVista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-00

1 EFEITURA MUNICIPAL DE
o

CNPJ: 13.:718.176/0001-25 BOAVISTA DO TUPIM
' GOVERNO DO TRABALHO

a. Independentemente de solicitação, a CONTRATADA deverá infotmar o CONTRATANTE,

tempestivamente, sobre as providências a serem adotadas por este na execução de seus
interesses, que estejam sendo acompanhados pela CONTRATADA;

b. Apresentar relatório mensal 'das atividades desenvolvidas, de acordo com o padrão a ser
definido pelo CONTRATANTE; ;

c. Em razão da natureza especializada dos serviços contratados, + mesmos deverão ser
unicamente; exercidos pelo sócio gerente da CONTRATADA, o pr Manoel! de Moura

Vasconcelos; !

d. Sempre que solicitado pelô CONTRATANTE prestar quaisquer ihformações acerca dos

serviços ora contratados;
:

e. Prestar os serviços contratados com zelo, probidade e de acordo com toda a técnica cabível

eética; |

f. Manter sigilo acerca de todasas informações: obtidas em razão dos [serviços contratados;
I

9. Arcar com todasas despesas com o pagamento de impostos federais, estaduais e municipais

incidentes sobre os serviços ora contratados, e, i

h. Zelar pela imagem e bom nome da CONTRATANTE, bem como de todas empresas ligadas

ou coligadas a esta;

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:
i

:

|

1 Fornecer as informações necessárias ao bom desempenho dos serviços ora contratados;
Í !

2 Efetuar, na data fixada, o pagamento do preço ajustado, desde que;a respectiva nota fiscal

seja entregue no prazo acima estabelecido; H

3 Designar jum preposto para acompanhar o andamento dos serviços realizados pela
CONTRATADA;

i

4 Manifestal, tempestivamente, sobre os relatórios, comunicados! e consultas, orais ou

escritos, apresentados pela CONTRATADAquanto os serviços em exeç ução e, principalmente,

com relação aos compromissos assumidos perante terceiros.

5 A CONTRATANTE se obriga a apresentar à CONTRATADA todos os documentos necessários

ao bomefiel cumprimento do presente contrato de assessoria, quando solicitaria.

bras . é
|

itomaçã
6 A CONTRATANTE deverá colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações e
documentos necessários para o bom desempenho dos serviços, os quais sérão solicitados por

escrito. !

i AN
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tu
Travessa Prof.* Nilda-de Castro, s/nº., Ceni
BoaVista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 |eamuNicIPáL DE

CNPJ: 13.718.176/0001-25 i BOA VISTA DO TUPIM
| GOVERNO DO TRABALHO

'

7 Não será | de responsabilidade do CONTRATANTE qualquer compromisso financeiro que
venhaa ser assumido pela CONTRATADA em relação à execução das atividades decorrentes
deste contrato, sem que haja autorização prévia do CONTRATANTE para tanto.

|
|

CLÁUSULA QUARTA = DO VALORE PAGAMENTO |

O valor total deste contrato. para todos osefeitos legais é de R$ 38/500,00 (trinta e oito
mit e quinhentos reais).

Pelos serviços ora contratados, o CONTRATANTE pagará mensalmênte à CONTRATADA à
importâncial no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), em 11 (onze)
parcelas.

|

i
i

Todas aê. despesas que fizerem necessárias para o bom cumpriménto deste instrumento
correm por conta da CONTRATANTE, inclusive as de viagens refeições, hospedagens,
combustível e quaisquer outras, que venham a ser em razão do presente contrato, mediante

prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
;

Os valores estipulados na Cláusula anterior são fixos e irreajustáveis durante a vigência do

contrato e poderão em caso de: prorrogação ser reajustados na mesma proporção e índice da
inflação utilizado pelo Governo:;Federal na atualização de suas obrigações, garantido sempre
o equilíbrio econômico financeiro do contrato, nos termos do Artigo 65, inciso II, alínea “d”,

da Lei nº 8.666/1993. '

i

oi : !

:
| u

i

CLÁUSULA SEXTA — DA PRORROGAÇÃO

O presente Pontratado poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos do
artigo'57, inciso !, da Lei nº 8.666/93, mediante Termo Aditivo.

|
;

CLÁUSULA, SETIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
t

!

i

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da seguinte
dotação: |

i
,

02.04.01 | Sécretaria Múnicipal de Administração 4

2008 ! Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. Municipal de Administração

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria
Fonte 00 |

CLÁUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA E RESCISÃO

O presente instrumento terá a vigência de 02/02/2021 a 31/12/2021, Os prazos de início de

execução do objeto contratual, mantidos todos os direitos, obrigações|e responsabilidades,
na

conformidade do disposto, no Artigo 57, parágrafo If, da Lei Federal nº8666/93.ovo
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A
Prefeitura Municipal.de BoaVista do Tupim
Travessa Prof.Nilda de Castro, s/nº., Centro

' Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000
CNPJ: 13.718.176/0001-25 7 «PREFEITURA MUNICIPAL DE.

| BOA VISTA DO TUPIM
GOVERNO DO TRABALHO

Constitui motivo: para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas
cláusulas e! condições; bem como os demais. motivos descriminadós no Artigo 78, a ser
efetivado nós moldes do Artigo: 79, ambosdá Lei nº. 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO- A rescisão do Contrato nos termosdo art.79 daLei nº 8.666/03,
poderá ser: |

à.Detérminado por ato unilateral e escrito da administração do CONTRATANTE nos casos
enumerados nos incisos 1 a XILje XVII do Art, 78 da lei nº.8.666/93, :.
b.Amigável, por acordo entre partes, reduzido a termo no respectivo pfocesso, desde que haja

conveniência pra a Administração do CONTRATANTE, e, judicial, nos termos da legislação.
1

c.No ato do/ recebimento da notificação,se iniciará a contagem do aviko prévio de 30 (Trinta)

dias, para. Que a CONTRATADA elaboré um relatório e formalize à entrega dos serviços

contratados,
Ú

Í

d.Será rescindido, de pleno direito, o presente contrato, independentemente de quaiquer
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
-Descumprimento de qualquer cláusula contratual, ou cometimento dé reiteradas faltas ou de

irregularidades praticadas na prestação dos serviços; i

-Desatendimento às determinagões emanadas pela CONTRATANTE, rélativamente à prestação
dos serviços de responsabilidade da CONTRATADA, e,

i

“Transferência parcial ou total do objeto do contrato a terceiros, sem prévia aprovação do

CONTRATANTE.
I

.

I i

CLÁUSULA NONA — DA VINCULAÇÃO d

|

O presente contrato se vincula aos termos do processo administrativo de Inexigibilidade de

Licitação 003/2021 e proposta apresentada pelo CONTRATADO.

CLÂUSULA DÉCIMA — DAS PENALIDADES

Fica 0 CONTRATADO sujeito às penalidades previstas na Lei 8.666/93, salvo ocorrência de

força maior) plenamente justificável na forma do Código Civil.
i

ps u

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃOE FISCALL. ÇÃO

O presente Contrato reger-se-á pelo disposto na Lei 8.666/93, e os casos omissos, aplicar-se-

ão subsidiariamente as normas de direito civil pertinentes.
:

|
j

Os serviços: ajustados pelo. presente contrato serão fiscalizados por |pessoa credenciada do

CONTRATANTE, através da Chefia de Gabinete do Prefeito, na pessoa, da Senhora Fernanda
Santa Bárbara Nascimento; ou a quem está delegar, com podetes para verificar. o fiel
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tup
Travessa Prof. Nilda de Castro, s/nº., Ceni

,

BoaVista do Tupim — Báhia — CEP 46.850-000
PREFETORAras DECNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM
GOVERNO DO TRABALHO

:
| a ca nãcumprimento deste em todos os termos e condições, sendo que suá eventual omissão não

eximirá o CONTRATADO dos compromissos e obrigações assumidos perante o CONTRATANTE.
I

:

'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— CONDIÇÕES GERAIS |

Qualquer alteração na redação deste contrato será feita através de termo aditivo assinado
pelas partes e firmado por duas testemunhas.

Qualquer tólerância na execução das obrigações, ora estabelecida: , Não se caracterizará
novação:

O presente contratado passa a valer a partir da assinatura pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO !

Para din quaisquer controvérsias oriundas ;do CONTRATO, às pártes elegem o foro da
comarca de; Boa Vista do Tupim, para extinguir qualquer dúvida ou questões que surgirem no
curso da execução deste contrato ou em decorrência do mesmo,iainda que após a sua
extinção, -rehunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

! |

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente tontrato em duas vias
digitadas, todas de igual forma e teor, contratante e contratada, na presença de. duas
testemunhas a tudo presentes.;

Boa Vista do Tupim, 02 de fev:

i

| iMangéi de Moura Vasconcelos

TESTEMUNHAS

HOasiloeles dass ti So ada
cer: Ip) TY.T6SG —-oô

2 Also thuneem SAGA
CPF: (126%. ESB > 98
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